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profissão mais evoluída só é possível cons-
truir com profissionais mais responsáveis e 
consciente da sua responsabilidade.

No domínio internacional, a Ordem tem 
mantido a sua posição e consolidado o seu 
prestígio, junto das principais organizações 
europeias e mundiais representativas da 
profissão, mantendo-se as expetativas em 
colaborar com entidades com maior espec-
tro mundial, em iniciativas onde nos possa-
mos apresentar como parceiro privilegiado. 
Como já anteriormente referido, tal abertu-
ra ficou plasmada na proposta de alteração 
estatutária, sobretudo em termos de coo-
peração e reconhecimento profissional com 
os PALOP.

No domínio da formação contínua, espe-
ramos dar um passo importante no nosso 
modelo formativo no 2.º trimestre, dispo-
nibilizando as primeiras ações de formação 
em e-learning. Estamos com a expetativa 
de que o mesmo vá ao encontro dos nossos 
membros, facilitando o seu acesso, flexibi-
lizando o seu uso e reduzindo os custos de 
contexto subjacente à formação presencial 
em especial para os colegas com localiza-
ções mais distantes dos centros onde re-
gularmente as mesmas se realizam. É nos-
sa convicção de que se trata de um passo 
importante de modernidade, fazendo votos 
para que a mesma venha a ser favoravel-
mente reconhecida e apreciada.

Continuamos a contar com o envolvimento 
coletivo de todos os membros, esperando 
o vosso contributo para que nos possamos 
afirmar como parceiros geradores de valor, 
em defesa do interesse público e da recupe-
ração económica.

tual necessidade de mudanças estatutárias 
possam vir a ser ponderadas antes da apro-
vação definitiva da proposta de Estatutos 
entregue ao Governo há mais de um ano.

Suportando-nos no conteúdo dos docu-
mentos base que foram aprovados pelo 
Parlamento Europeu, não são significativas 
as alterações previstas na nova Diretiva de 
Auditoria. Mais significativas são as resul-
tantes da criação do Regulamento Europeu 
de Auditoria, de aplicação imediata, com um 
grau de exigência superior para os auditores 
que exerçam funções em entidades de in-
teresse público. Entre estas, realçamos, a 
rotação da firma de auditoria, a definição 
de uma lista de serviços proibidos, a possi-
bilidade de se adotar um sistema de “joint 
audits” e um modelo de supervisão mais in-
dependente. Neste domínio, consideramos 
ser relevante a revisão do modelo de super-
visão entre nós instituído, esperando que a 
mesma se traduza numa entidade e num 
modelo competente e independente, em 
observância das disposições contempladas 
na Diretiva e respeitando os princípios que 
estão na base da composição e funciona-
mento do Comité de Organismos Europeus 
de Supervisão das Auditorias (CEAOB).

Estamos alinhados com a necessidade de 
acompanhar com proximidade as práticas 
dos revisores, salvaguardando a nossa ima-
gem de independência e qualidade, fatores 
determinantes para que se estabeleça um 
grau de confiança no mercado para que 
seja aproveitado em benefício global, os 
sinais de alguma retoma económica que 
encontramos nos últimos meses. Nesse 
sentido acreditamos na responsabilização 
dos nossos membros pelos atos que prati-
quem e pelas opiniões que emitam, em con-
traste com uma cultura persecutória onde 
qualquer elemento, independentemente 
dos seus impactos na opinião formulada 
e que seja relevante para os utilizadores 
da mesmas, tenha de ser penalizado. Uma 

No editorial do 1.º trimestre do ano passado 
referimos que o “ano de 2013 iniciou-se com 
a publicação da Lei-quadro das Associações 
Públicas Profissionais (Lei 2/2013 de 10 de 
janeiro), na qual se determinou um prazo de 
30 dias para que as Ordens e demais Asso-
ciações Profissionais procedessem à altera-
ção das suas disposições estatutárias, para 
as tornar conformes com este novo desidera-
to legislativo”. 

Pois assim aconteceu, tanto a OROC como 
as demais Ordens Profissionais, pese em-
bora o reduzido prazo que lhes foi coloca-
do, com maiores ou menores dificuldades, 
cumpriram com as suas obrigações dentro 
do prazo estipulado. No entanto, o que se 
afigura bastante incompreensível é que, 
decorrido mais de um ano, o poder politi-
co não revele sinais sobre a forma como 
pretende dar seguimento a esta temática. 
Num regime democrático, a ética relacional 
deve constituir um dos pilares de sustenta-
bilidade de uma sociedade mais equilibrada 
e uma fonte de justiça e respeito humano, 
forçando a que os agentes atuem com sen-
tido de estado e com profissionalismo e, em 
particular, aqueles onde reside maior fonte 
de poder.

O Conselho Nacional da Ordens Profis-
sionais (CNOP) tem acompanhado com 
apreensão este processo, constituindo um 
“espanto” coletivo a incapacidade de ação 
ou a displicência política sobre o assunto, 
em claro prejuízo das associações públicas 
profissionais que de alguma forma já foram 
adaptando a sua forma de atuar aos princí-
pios emanados na Lei 2/2013, dinamizando 
os seus processos de cooperação e agili-
zando os relacionamentos com membros 
e organismos congéneres, sem que tais 
estejam estatutariamente suportados. No 
que à Ordem respeita, aproxima-se a apro-
vação definitiva do Regulamento Europeu 
de Auditoria e a revisão da Diretiva de Au-
ditoria, havendo a expetativa de que even-

JANEIRO_MARÇO 2014

Editorial



Diretor: José Azevedo Rodrigues   
Diretora Adjunta: Ana Isabel Morais
COORDENADORA: Ana Cristina Doutor Simões
CONSELHO DE REDAÇÃO: Luísa Anacoreta Correia, António Sousa Menezes, Sérgio Pontes
Design: Inês Ferreira
APOIO E SECRETARIADO: Ana Filipa Gonçalves
PROPRIEDADE: Ordem dos Revisores Oficiais de Contas | Rua do Salitre 51 | 1250-198 LISBOA 
revista@oroc.pt | NIPC : 500918937 | Tel: 213 536 158 | Fax: 213 536 149
Registo de Propriedade n.º 111 313
DGCS SRIP Depósito Legal n.º 12197/87
EXECUÇÃO GRÁFICA: ACD Print Tel: 219 345 800 / 91 924 90 75
Distribuição Gratuita
Tiragem 2250 Exemplares
Os artigos são da  responsabilidade dos seus autores e não vinculam a OROC 

Sumário
01	Editorial
03	Em Foco

ALTERAÇÕES NA PROFISSÃO

04	Notícias
CONSELHO NACIONAL DE SUPERVISÃO DE AUDITORIA
EURONEXT LISBON AWARDS
A MENSAGEM ECONÓMICA E SOCIAL DO PAPA FRANCISCO – UMA CONFERÊNCIA  
DO CIDEEFE
RELATÓRIO ANUAL DA UNIDADE DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA

 06	Atividade Interna da Ordem
Assembleia Geral aprova a aquisição da qualidade de membro honorário 
por Dr. Octávio de Brito Gastambide Fernandes 
ASSEMBLEIA GERAL APROVA RELATÓRIO E CONTAS 
ENCONTROS NA ORDEM
CONSELHO DISCIPLINAR DA OROC - Súmula da atividade em 2013

08	Auditoria	
A IMPORTÂNCIA DO CONTROLO INTERNO NO PLANEAMENTO DE AUDITORIA
Emília Gomes

32	Contabilidade e Relato
AS IMPLICAÇÕES DAS PRÁTICAS DE ALISAMENTO DE RESULTADOS NA QUALIDADE  
DA INFORMAÇÃO
Ricardo Jorge Ferreira Nunes

42	Fiscalidade
CLÁUSULA GERAL ANTI-ABUSO – REFLEXÕES E APLICAÇÃO À REALIDADE EMPRESARIAL
Catarina Ferreira Amorim

50	Economia
REINVENTAR O ESTADO SOCIAL
Rui Nunes

60	Mundo
EVENTO – CONGRESSO MUNDIAL DE AUDITORIA E CONTABILIDADE 2014
O FUTURO DA AUDITORIA E GARANTIA DE FIABILIDADE

62	Lazer
SERRA DA ESTRELA
MOMENTO DE LEITURA

68	Formação
FORMAÇÃO CONTÍNUA
PLANO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL CONTÍNUA

Membro 
Fundador 
da:

Membro  
da:

08

50    

42

03



03Revisores  Auditores   JANEIRO_MARÇO 2014

Espera-se que o ano de 2014 seja um ano de preparação e imple-
mentação de mudanças na profissão.

Com formatos já finais são conhecidos alguns enquadramentos que 
terão impacto na atividade dos revisores oficiais de contas:  A direti-
va de contabilidade que implica algumas alterações nas regras que 
as empresas estão obrigadas a cumprir e que terão de ser verifica-
das pelos revisores; responsabilidades atribuídas aos revisores em 
leis relativas ao setor público, por exemplo.  A Ordem irá preparar 
alguma orientação técnica para determinados trabalhos atribuídos 
aos Revisores, nomeadamente no que se refere a trabalhos de verifi-
cação da informação orçamental prestada por entidades públicas ao 
Governo, em que será realizado um trabalho conjunto com a Direção 
Geral do Orçamento.

Por concluir está a aprovação e publicação do novo Estatuto da 
Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. A alteração à Diretiva Eu-
ropeia de Auditoria e a criação do Regulamento Europeu relativo à 
auditoria de Entidades de Interesse Público foram aprovados pelo 
Parlamento Europeu em 3 de abril de 2014. Serão estas as altera-
ções que se perspetivam ter maior impacto. 

Foram já noticiados (ver último n.º da revista) os principais aspe-
tos que foram acordados em 17 de dezembro de 2013 pelo trílogo 
Comissão, Conselho e Parlamento Europeus quanto aos textos da 
Diretiva e do Regulamento Europeus. Entretanto, tem-se assistido 
à divulgação de opiniões sobre os impactos deste novo enquadra-
mento europeu.  Os jornalistas têm feito um esforço em perceber 
quais serão os impactos nomeadamente sobre as pequenas socie-
dades de revisores oficiais de contas.  Encontram-se opiniões con-
trárias, como: terão de enfrentar novos desafios de reorganização 
interna, construção de estruturas para poderem responder às exi-
gências que são impostas; ou sem impacto relevante em termos do 
que se estime poder ser a possível redistribuição do mercado de au-
ditoria ou revisão legal de contas; ou mesmo opiniões que manifes-
tam encontrar oportunidades significativas com o novo enquadra-
mento europeu, oportunidades de crescimento por se estimar um 
novo comportamento das entidades sujeitas a auditoria ou revisão 
legal de contas no sentido de maior procura de serviços junto das 
pequenas firmas de auditoria. Aliás, opiniões contrárias sempre se 
verificaram durante todo o tempo de discussão daqueles documen-
tos.  A opinião consensual que se poderá encontrar é a de que não 
há opinião consensual, o que foi conseguido pelo trílogo foi um texto 
de compromisso.

A Ordem tem vindo desde sempre a alertar para as exigências que 
se impõem à profissão, para as exigência que se vão impor à profis-
são com a entrada em vigor destas alterações europeias.  A Ordem 
congratula-se com a adoção das normas internacionais de auditoria 
na Europa, já prevista no seu Estatuto desde 2008 e desde sem-
pre aplicadas supletivamente como definido nas normas técnicas.  
A Ordem tem desde 2010 concluído o trabalho de tradução para 
português das normas de auditoria a adotar (a Ordem sempre teve 
disponível para os revisores a tradução das normas internacionais 
de auditoria a cada momento – para o que contribuiu o trabalho do 
Colega Gastambide Fernandes homenageado na última Assembleia 
Geral com o título de Membro Honorário o que se noticia nesta revis-

Em Foco

ta – ver capítulo atividade interna).  A tradução que está pronta e foi 
distribuída a todos os revisores em 2010 é a que se apresenta como 
a tradução oficial da Comunidade europeia.  A Ordem considera que 
os revisores oficiais de contas em Portugal têm aos eu dispor os re-
cursos para o adequado desempenho técnico. Como é sabido têm 
sido, também múltiplas as iniciativas de formação nestas matérias 
estando a gora a ser lançada mais uma iniciativa, desta vez no do-
mínio da formação à distância (também anunciada nesta revista).  
Os impactos em Portugal da nova regulamentação comunitária não 
se verificarão no campo técnico nem mesmo no campo ético em 
termos dos princípios que devem reger os comportamentos mas 
essencialmente no campo formal.

Em entrevista recentemente concedida ao Diário Económico (ver Di-
ário Económico de 25 de março) o Colega José Azevedo Rodrigues, 
Bastonário da Ordem manifestou alguns entendimentos sobre os 
impactos, ou a sua ausência, que estima poderão decorrer desta al-
teração a nível da regulamentação comunitária.  Afirmou que Por-
tugal tem sido um dos países que se tem posicionado na vanguarda 
em termos de implementação de normas e regulamentos, pelo que 
não se esperam impactos muito significativos nesses aspetos. Exis-
tirão, no entanto, para as auditorias às EIP regras mais exigentes 
ao nível de rotação das firmas e dos serviços proibidos ao auditor.  
Para todas as auditorias o impacto que se verificará será ao nível de 
maior exigência na comunicação e relato das conclusões.

Relativamente à supervisão da auditoria destaca-se da entrevista 
referida a preocupação manifestada sobre a forma como possa vir 
a desenvolver-se, em particular se a supervisão assumir uma forma 
mais de controlo punitivo do que monitorização proativa com vista 
à melhoria da qualidade da auditoria e da independência dos audi-
tores.  Alerta também para a necessidade de se ponderar sobre se 
o “controlador” será portador de competências e de independência 
adequadas para uma avaliação justa do “controlado”.  Referindo-se 
ao contexto presente a nível nacional, o Bastonário considera que 
quanto ao Conselho Nacional de Supervisão da Auditoria (CNSA) 
tem vindo a ser identificada a necessidade de proceder à revisão 
de algumas das suas disposições, incluindo uma alteração da sua 
composição.  Assim, a implementação da nova regulamentação traz 
uma oportunidade para que essas alterações venham a ser efetua-
das.

Outros aspetos que se podem destacar incluem o entendimen-
to de que não se vislumbra que a nova regulamentação incorpore 
quaisquer medidas que penalizem mais ou menos um ou outro 
tipo de sociedade de revisores atendendo à sua dimensão, pois 
são transversais, embora se possa dizer que as pequenas entida-
des serão pressionadas para criar alguma dimensão, agravando os 
seus custos de estrutura, para fazer face às novas exigências.  Afir-
ma:  “Embora todo o processo de revisão da auditoria encetado pela 
Comissão Europeia se tenha iniciado com a constatação de uma 
crescente concentração do mercado nas grandes sociedades de au-
ditoria, estou convicto, de que o resultado final não contribuirá para 
combater esta realidade antes, pelo contrário, pelo acrescido nível 
de exigência burocrática, pode continuar a contribuir para a referida 
concentração.”

Alterações na Profissão



Notícias

04 Revisores  Auditores   JANEIRO_MARÇO 2014

Conselho Nacional 
de Supervisão  
de Auditoria

De acordo com o Decreto-Lei n.º 225/2008, de 20 de novembro as 
funções de presidente do Conselho Nacional de Supervisão de Audi-
toria (CNSA) são exercidas rotativamente, por períodos de um ano, 
coincidentes com o ano civil.  Assim, para o ano de 2014, assume a 
presidência a Prof. Doutora Maria de Nazaré Esparteiro Barroso, em 
representação do Instituto de Seguros de Portugal. 

Para o ano de 2014 foi deliberado pela Ordem que passaria a ser re-
presentada pelo Vogal do Conselho Diretivo Vitor Manuel Batista de 
Almeida.

O CNSA é, atualmente, composto pelos seguintes membros:

·· Prof. Doutora Maria de Nazaré Esparteiro Barroso,  
em representação do Instituto de Seguros de Portugal 
(Presidente);

·· Dr. José António da Silveira Godinho,  
em representação do Banco de Portugal;

·· Prof. Doutor Carlos Francisco Ferreira Alves, 
em representação da Comissão do Mercado de Valores 
Mobiliários;

·· Prof. Dr. Vitor Manuel Batista de Almeida,  
em representação da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas;

·· Dra. Maria Isabel Castelão Silva,  
em representação da Inspecção-Geral de Finanças.

Notícias

Euronext Lisbon 
Awards

Decorreu em Janeiro a Gala de atribuição dos prémios (Euronext Lis-
bon Awards) destinados a distinguir as entidades emitentes, inter-
mediários financeiros e outras instituições e pessoas que, em 2013, 
se destacaram pelo seu desempenho no mercado de capitais portu-
guês. Para além da entrega dos Euronext Lisbon Awards o programa 
da Gala incluiu uma intervenção do Presidente da Bolsa de Lisboa 
(NYSE Euronext Lisbon), Luís Laginha de Sousa, o testemunho do 
Presidente e CEO dos CTT, Francisco de Lacerda e o Encerramento 
que foi feito pelo Secretário de Estado das Infraestruturas, Transpor-
tes e Comunicações, Sérgio Silva Monteiro.

A Ordem esteve representada pelo seu Bastonário José Azevedo 
Rodrigues a quem coube entregar o prémio Market Member – Most 
Active Trading House in Bonds (um dos 18 prémios atribuídos).
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Notícias

Relatório anual  
da Unidade de Informação Financeira

A Unidade de Informação Financeira (UIF) da Polícia Judiciária divul-
gou o seu relatório relativo à atividade registada em 2013. A UIF é a 
unidade central nacional com competência para receber, analisar e 
dar o devido seguimento à informação suspeita de branqueamento 
ou de financiamento do terrorismo. De acordo com o relatório divul-
gado, durante o ano de 2013 a UIF recebeu 2.396 comunicações de 
entidades financeiras e de supervisão e 3.981 comunicações de en-
tidades não financeiras e de fiscalização. As comunicações dizem 
respeito a operações suspeitas individualizadas e a informação que 
não encerra por si só motivo de suspeita mas cuja comunicação é 
devida.

De acordo com a Lei n.º 25/2008 de 5 de junho, os Revisores Oficiais 
de Contas têm o dever de comunicar as suspeitas de operações sus-
cetíveis de configurar a prática do crime de branqueamento ou de 
financiamento do terrorismo (art.º 16.º da lei referida e art.º 158.º 
do EOROC).

O Relatório da UIF de 2013 divulga que das comunicações recebidas 
de entidades não financeiras e de fiscalização uma foi recebida de 
Revisores Oficiais de Contas. Divulga ainda que das comunicações 
recebidas, 954 deram origem à abertura de averiguações e 446 sus-
peitas foram confirmadas.

O Centro de Investigação de Direito Europeu, Económico, Financeiro e Fiscal realizou no dia 6 de fevereiro uma conferência, organizada pelos 
Professores Eduardo Paz Ferreira e Guilherme D’ Oliveira Martins, sobre a Mensagem económica e social do Papa Francisco. A conferência 
contou com a presença do cardeal patriarca de Lisboa, D. Manuel Clemente.

A mensagem económica e social encontra-se na exortação apostólica “Evangelii Gaudium” (A alegria do Evangelho) onde o Papa apresenta 
a sua conceção da economia e dos problemas atuais. A exortação pode ser lida em http://www.vatican.va/evangelii-gaudium/po/index.
html#8
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Atividade Interna da Ordem

Assembleia Geral aprova 
a aquisição da qualidade 
de membro honorário 
por Dr. Octávio de Brito 
Gastambide Fernandes

A Assembleia Geral realizada em 21 de mar-
ço de 2014 aprovou a proposta apresentada 
pelo Conselho Diretivo da Ordem dos Revi-
sores Oficiais de Contas de reconhecimento 
do Colega Octávio Gastambide Fernandes 
como membro honorário. A proposta havia 
sido objeto de parecer favorável por parte 
do Plenário dos Órgãos da Ordem, convo-
cado pelo Presidente do Conselho Superior.

A Assembleia Geral aprovou a atribuição da 
qualidade de membro honorário ao Colega 
Otávio Gastambide Fernandes por unanimi-
dade e com aclamação!

Assembleia Geral aprova 
Relatório e Contas de 2013
A Assembleia Geral aprovou o Relatório e Contas da Ordem referentes a 2013. A Assembleia 
Geral realizou-se na Secção Regional do Norte no passado dia 21 de março. Foi salientado o 
equilíbrio económico e financeiro conseguido apesar da crescente dificuldade que se nota na 
manutenção das receitas, que em 2013 registaram um decréscimo, nomeadamente a nível 
das quotas pagas pelos membros.  Como principais aspetos marcantes do ano 2013 foram 
referidos: as alterações propostas ao Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, 
nomeadamente impostas pela Lei publicada em janeiro de 2013 relativa às Associações 
Públicas de Profissionais; a evolução dos trabalhos a nível comunitário que culminaram 
nos textos de compromisso em dezembro relativos à alteração da Diretiva de Auditoria e 
ao Regulamento, a realização em setembro do XI Congresso dos Revisores Oficiais de Con-
tas que registou a maior participação dos membros da Ordem e a publicação da Diretiva da 
Contabilidade.

Encontros 
na Ordem
Os Encontros na Ordem, realizados em Lis-
boa e no Porto, continuam a registar uma 
elevada e ativa participação dos membros 
da Ordem. No primeiro trimestre de 2014 os 
encontros realizados foram subordinados 
aos temas seguintes:

-- Banca: aspetos regulamentares e conta-
bilísticos. Potenciais implicações para o 
negócio

-- O financiamento de atividades bancárias 
e o reforço das condições de acesso a 
mercados de capitais

-- SAFT-T PT – Standard Audit File for Tax 
purposes – Como explorar a informação 
financeira reportada

-- Agências de Rating
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Atividade Interna da Ordem

Conselho Disciplinar da OROC
Súmula da atividade em 2013
Em 2013, a atividade do Conselho Disciplinar, traduzida nos quadros 
que de seguida se apresentam, pode ser sintetizada da seguinte 
forma:

·· Dos 4 processos de inquérito cuja instrução se concluiu em 
2013, apenas 1 foi convertido em processo disciplinar, já que 
este tipo de procedimento visa conduzir averiguações para es-
clarecimento dos factos, tendo os restantes 3 sido arquivados;

·· Dos processos disciplinares terminados, 80% foram objeto de 
sanções e 20% tiveram acórdão de arquivamento por se terem 
revelado infundadas as participações apresentadas (3 casos) e 
por desistência do interessado (1 caso);

·· As sanções aplicadas graduaram-se conforme segue:

›› 19% respeitaram a suspensão de atividade;

›› 69% respeitaram a multa;

›› 12% respeitaram a advertência e advertência registada;

·· Quanto à natureza das infrações praticadas e sancionadas, 56% 
relacionaram-se com a qualidade do trabalho, 31% com aspetos 
de ética e deontologia e 13% com problemas de incompatibili-
dades.

Relativamente à qualidade do trabalho, os factos que foram objeto 
de sancionamento traduziram-se, em termos gerais, no incumpri-
mento ou deficiente cumprimento dos procedimentos de revisão/
auditoria relacionados com o planeamento dos trabalhos, avalia-
ção do risco, determinação da materialidade, revisão e avaliação do 
controlo interno, obtenção de confirmações externas, evidência nos 
papéis de trabalho da execução dos testes necessários à adequada 
fundamentação da opinião emitida e com a correta explicitação des-
sa opinião na certificação legal das contas

Resumo Número  
de processos Arquivados Convertidos  

em PD Sancionados Transitados  
para 2014

PROCESSOS DE INQUÉRITO 5 3 1 - 1

PROCESSOS DISCIPLINARES 44 4 - 16 24

 Número de processos
Concluidos em 2013 Transitados  

para 2014Arquivados Convertidos em PD
PROCESSOS  DE INQUÉRITO
Transitados de 2012 2 2 0

Instaurados em 2013 3 1 1 1

5 3 1 1

PROCESSOS  DISCIPLINARES
Transitados de 2012 (*) 23 3 13 7

Instaurados em 2013 21 1 3 17

44 4 16 24

Escala das penas 
aplicadas Número de processos

Natureza da infração
Qualidade do trabalho Ética e deontologia Incompatibilidades

Advertência 1 1

Advertência registada 1 1

Multa de 1.000 a 2.499€ 1 1

Multa de 2.500 a 3.999€ 4 2 2

Multa de 4.000 a 5.499€ 1 1

Multa de 5.500 a 6.999€ 1 1

Multa de 7.000 a 8.499€ 3 3

Multa de 8.500 a 10.000€ 1 1

Censura 0

Suspensão de 2 anos 3 3

16 9 5 2

(*) 3 processos encontram-se suspensos, aguardando produção de melhor prova
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Introdução
Uma fase vital de qualquer trabalho de auditoria é o planeamento 
da mesma. O planeamento desempenha em auditoria o mesmo pa-
pel que desempenha em quaisquer outras atividades do nosso quo-
tidiano, pois dele resulta uma combinação ordenada das partes ou 
passos necessários à consecução de determinado objetivo (Boyn-
ton, Johnson, & Kell, 2002). 

O planeamento em auditoria envolve o desenvolvimento de uma 
estratégia global de trabalho a realizar, estabelecendo qual a na-
tureza, a extensão, a profundidade e a oportunidade dos procedi-
mentos a adotar, com vista a atingir o nível de segurança desejado, 
tendo em conta, para a sua determinação, o risco de auditoria (RA) 
e a definição dos limites de materialidade, que permita ao auditor 
expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras (DF) a 
apresentar aos utentes daas mesmas. 

De acordo com o § 2 da ISA 300 - Planear uma Auditoria de DF, um 
planeamento adequado favorece a auditoria de DF de várias formas, 
nomeadamente: 

-- Ajuda o auditor a dedicar atenção apropriada às áreas relevan-
tes da auditoria, permitindo identificar e resolver os potenciais 
problemas em tempo oportuno;

-- Auxilia o auditor a organizar e gerir devidamente o trabalho de 
auditoria, para que seja executado de maneira eficaz e eficiente;

-- Ajuda na seleção dos membros da equipa de trabalho com ca-
pacidade e competência apropriadas para responder aos riscos 
antecipados e a afetar adequadamente o trabalho aos mesmos;

-- Facilita a orientação e supervisão dos membros da equipa de 
trabalho e a revisão do seu trabalho.

A natureza e extensão das atividades de planeamento serão ajusta-
das em conformidade com a dimensão e complexidade da entidade, 
a experiência anterior dos principais membros da equipa de traba-
lho na entidade e as alterações das circunstâncias que ocorram du-
rante o trabalho de auditoria. (§A1 ISA 300). Consequentemente, o 
planeamento de uma auditoria inicial requer um esforço considera-
velmente maior do que o de uma auditoria recorrente. 

Assim, o auditor deve adquirir conhecimento suficiente da entidade 
e do seu negócio através de uma prévia recolha e apreciação crítica 
de factos significativos, dos sistemas contabilístico e do CI, e dos fa-
tores internos e externos que condicionam a estrutura organizativa 
e a atividade exercida pela entidade. 

Se dividirmos o trabalho de auditoria em 4 fases e 14 atividades (Fi-
gura 1), facilmente depreendemos que a segunda fase – Conhecer o 
Negócio e Estabelecer a Estratégia de Auditoria –, atividades 3 a 8, 
assume um papel primordial em todo o processo.   
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(2) 	 O SCI, onde começaremos por defini-lo e apresentaremos os 
seus componentes e as suas limitações. Efetuaremos ainda 
um enquadramento da sua importância no planeamento de 
auditoria;

(3) 	O controlo interno a nível internacional. Neste capítulo pro-
curaremos enquadrar a crescente importância da análise e 
documentação do CI não só para os auditores como também 
para os agentes da governação;

(4) 	O controlo interno a nível nacional. Abordaremos a necessi-
dade de maior ou menor formalização dos procedimentos de 
controlo a nível do tecido empresarial português, essencial-
mente, decorrentes de algumas alterações legislativas; 

(5) 	O planeamento em auditoria. Neste capítulo serão aborda-
dos alguns conceitos como a materialidade e o risco e iden-
tificadas algumas estratégias possíveis para realizar uma 
auditoria;

(6) 	O levantamento, documentação e teste do SCI, onde procu-
raremos introduzir uma vertente mais prática sobre o tema;

(7) 	No capítulo 7 apresentaremos a Conclusão do artigo.

Neste contexto, consideramos ser imperativo, numa economia cada 
vez mais informatizada e com a crescente aplicação de novas tecno-
logias, avaliar a forma como o sistema de controlo interno (SCI) efe-
tivamente funciona e, nos sistemas de informação computorizados, 
a forma como eles afetam a realização da auditoria.

Os problemas de CI encontram-se em todas as áreas da entidade, 
designadamente: vendas, faturação, compras e tesouraria. O exercí-
cio de um adequado controlo sobre cada uma destas áreas assume 
fundamental importância para que se atinjam os resultados mais 
favoráveis com menores desperdícios (Attie, 1988, p. 60).

Estrutura do artigo 
No decorrer do presente artigo, tentaremos definir o CI, bem como 
abordar a importância da sua análise a nível nacional e interna-
cional, quais os procedimentos de auditoria a realizar em sede de 
entendimento, levantamento e teste do SCI e a forma como as 
conclusões preliminares deste afetam o planeamento de auditoria. 
De realçar que, no presente artigo, não são objeto de análise os con-
trolos informáticos de uma forma específica, nem as implicações ao 
nível do planeamento da auditoria decorrentes da existência de um 
sistema informático complexo, nem a análise do SCI no âmbito da 
auditoria interna.

Desta forma, o artigo está dividido em 7 capítulos:

(1) 	A Introdução, onde justificamos e apresentamos o objetivo 
do artigo;

Figura 1
Resumo das fases e actividades na execução de uma auditoria

Termos de Trabalhos de Auditoria / Responsabilidade do Auditor / Responsabilidade do cliente

Estabelecer 
Objetivos Conhecer o Negócio e Estabelecer a Estratégia de Auditoria Efetuar Procedimentos 

Substantivos
Concluir Auditoria e 

Avaliar a Performance

1 
Definição  
do âmbito 

do Trabalho

2 
Definir 

e Orientar 
a Equipa

Avaliação do Risco Inerente

3 
Conhecer o Negócio

4
 Analisar o Controlo 

Interno (“Entity Level”)

5 
Desenvolver 
Estratégia De 

Auditoria

Negócio
5 

Desenvolver 
Estratégia De 

Auditoria

6 
Determinação, Levantamento e Documentação 

dos Processos Significativos

Avaliação Preliminar do Risco de Controlo

7 
Desenhar e Efetuar Testes aos Controlos

8
 Definir Risco de 

Auditoria 
e 

Planear Testes  
Substantivos

9
 Proceder 
Revisão 

Analítica 
e 

Testes de 
Detalhe

10 
Realiza-
ção dos 

Procedim. 
Gerais de 
Auditoria

12 
Concluir Auditoria

13 
Verificar Satisfação 

Cliente

14 
Avaliar a Performance 

Da Equipa

Trabalho de Equipa / Partilha de Conhecimento / Acrescentar Valor ao Cliente

Fonte: Adaptado de Ernst & Young (2005).
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Um sistema de contabilidade que não esteja apoiado num SCI efi-
ciente é, até certo ponto, inútil, uma vez que não é possível confiar 
nas informações contidas nas DF (Attie, 1988, p. 60).

Assim, em primeiro lugar, a avaliação do SCI servirá de base para o 
auditor determinar o grau de confiança que nele possa depositar e, 
a partir daí, fixar a natureza e extensão dos procedimentos de audi-
toria a serem aplicados. Em segundo lugar, e em consequência da 
identificação das fraquezas do CI, pode o auditor efetuar recomen-
dações mais valiosas e realistas à administração para que providen-
ciem as medidas corretivas consideradas apropriadas (Attie, 1988).

De seguida analisamos o conceito, os modelos, as componentes e 
as limitações do CI.

Conceito de controlo interno
Em 1972, o American Institute of Certified Public Accountants (AI-
CPA) redefiniu o conceito de CI, nomeadamente do controlo admi-
nistrativo e do controlo contabilístico através da “Statement on 
Auditing Procedure” (SAP) n.º 54, intitulada “The auditor’s study on 
evaluation of internal control”. A SAP n.º 54 define: 

-- Controlo administrativo como um plano de organização, proce-
dimentos e registos relacionados com os processos de decisão 
que conduz à autorização das transações pelo Órgão de Gestão;

-- Controlo contabilístico como um plano da organização, proce-
dimentos e registos relacionados com a salvaguarda dos ativos 
e a confiança nos registos financeiros que, consequentemente, 
são elaborados no sentido de proporcionar um certeza razoável 
acerca de:  

O Sistema de Controlo 
Interno
Embora com tendência a ser mais sofisticado nas entidades de 
maior dimensão, nenhuma entidade, por mais pequena que seja, 
pode exercer a sua atividade sem ter instituído um SCI, ainda que 
menos formal ou sistematizado. Do ponto de vista da auditoria ex-
terna, o mesmo é dizer que nenhum trabalho deverá realizar-se sem 
que seja efetuada uma análise e teste aos sistemas instituídos.

Quando o auditor estabelece e define a extensão dos procedimen-
tos de auditoria e o momento da sua aplicação, executa uma série 
de testes às operações para determinar se existem ou não erros que 
possam distorcer as DF. Esses testes, contudo, não são suficientes 
para que o auditor possa concluir que as DF refletem adequadamen-
te os resultados das suas operações. Mesmo que o auditor conte, 
confirme, examine e verifique 100% dos ativos, nunca poderá ter 
segurança completa de que as DF refletem todos os ativos que de-
veriam estar refletidos, a menos que tenha um grau de confiança na 
operacionalidade e eficiência do SCI (Attie, 1988).  

“Embora com tendência a ser mais 
sofisticado nas empresas de maior 
dimensão, nenhuma empresa, por mais 
pequena que seja, pode exercer a sua 
atividade sem ter instituído um Sistema 
de Controlo Interno (SCI), ainda que 
menos formal ou sistematizado.”
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-- a precisão e plenitude dos registos contabilísticos;

-- o cumprimento das leis e regulamentos; e,

-- a preparação tempestiva de informação financeira credível.

O § 4 da DRA 410 – CI corrobora a mesma ideia, estipulando que o 
SCI traduz todas as políticas e procedimentos (controlos internos) 
adotados pelo Órgão de Gestão de uma entidade que contribuam 
para a obtenção dos objetivos da gestão de assegurar, tanto quan-
to praticável, a condução ordenada e eficiente do seu negócio, in-
cluindo a aderência às políticas da gestão, a salvaguarda de ativos, 
a prevenção e deteção de fraude e erros, o rigor e a plenitude dos 
registos contabilísticos, o cumprimento das leis e regulamentos e a 
preparação tempestiva de informação financeira credível. 

Por outro lado, a ISA 315 – Identificar e Avaliar os Riscos de Distor-
ção Material através do Conhecimento da Entidade e do seu Am-
biente define o CI como sendo o processo concebido, implementa-
do e mantido pelos encarregados da governação, gerência e outro 
pessoal para proporcionar segurança razoável acerca da consecução 
dos objetivos de uma entidade com respeito à fiabilidade do relato 
financeiro, eficácia e eficiência das operações e cumprimento das 
leis e regulamentos aplicáveis. O termo “controlos” refere-se a qual-
quer aspeto de um ou mais dos componentes do CI.

Podemos, assim, inferir que o SCI é definido como sendo um pro-
cesso, conjunto de políticas e procedimentos, desenhado e susten-
tado pelo Órgão de Gestão e todo o pessoal, delineado para dar uma 
segurança razoável a uma organização de forma a atingir os seus 
objetivos em três áreas essenciais (§A44 ISA 315):

-- Eficácia e eficiência das operações;

-- Fiabilidade do relato financeiro;

-- Conformidade com as leis e os regulamentos.

A maneira como o SCI é concebido, implementado e mantido varia 
consoante a dimensão e complexidade de cada entidade. 

Assim, de acordo com o American Institute of Certified Public Ac-
countants (AICPA), um SCI adequado, eficiente e eficaz pode ser 
caracterizado, em sentido lato, em dois grandes tipos de controlos: 
o CI administrativo e o CI contabilístico. O primeiro inclui, embora 

·· As transações serem executadas de acordo com uma autori-
zação geral ou específica da gestão; 

·· As transações serem registadas de forma a permitir a prepa-
ração das DF em conformidade com os princípios contabilís-
ticos geralmente aceites e a manter o registo contabilístico 
dos ativos;

·· O acesso aos ativos ser apenas permitido através de autoriza-
ção do órgão de gestão; e 

·· O registo contabilístico dos ativos ser comparado, em inter-
valos de tempos razoáveis, com os ativos existentes e medi-
das apropriadas são tomadas sempre que quaisquer diferen-
ças sejam verificadas. 

Apesar das tentativas de organismos internacionais para definir o 
conceito de CI, a realidade é que a sua definição não é consensual. 
No entanto, as diferentes definições disponíveis nos manuais pos-
suem alguns termos-chave:

-- Conjunto de políticas e procedimentos; 

-- Implementados pelo Órgão de Gestão;

-- Com a finalidade de assegurar, tanto quanto possível, os seus 
objetivos, nomeadamente na salvaguarda de ativos e preven-
ção de erros e fraudes.

Desde logo se conclui que se trata de objetivos definidos ao mais 
alto nível e que devem ser transpostos em toda a organização de 
forma a que todos trabalhem para o mesmo fim. 

Inferimos, assim, que o CI contempla todas as políticas e procedi-
mentos adotados pelo órgão de gestão de uma entidade que o 
auxiliam a atingir o objetivo de assegurar, tanto quanto praticável 
(Costa, 2010):

-- a conduta do seu negócio; 

-- a aderência às políticas estabelecidas pelo órgão de gestão;

-- a salvaguarda de ativos; 

-- a prevenção e deteção de fraudes e erros;
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O primeiro componente – Ambiente de Controlo – constitui a base 
para todos os outros componentes. Será aquele que melhor traduz 
a consciência e as ações dos responsáveis pela governação em re-
lação ao CI e da importância deste para a entidade. Este primeiro 
componente compreende os seguintes elementos (§2, Apêndice 1, 
ISA 315):

i.	 Comunicação e imposição de integridade e de valores éticos, 
onde a eficácia dos controlos não se pode sobrepor à integri-
dade e valores éticos das pessoas que os criam, administram 
e monitorizam;

ii.	Compromisso com a competência, que envolve o conheci-
mento e as qualidades necessárias para dar cumprimento às 
tarefas que definem o trabalho do indivíduo;

iii.	Participação dos encarregados da governação. A sensibiliza-
ção de uma entidade para o controlo é influenciada significati-
vamente pelos encarregados da governação. Os encarregados 
da governação são os responsáveis máximos pela supervisão 
da conceção e pelo funcionamento eficaz de procedimentos 
de denúncia e pelo processo de revisão da eficácia do CI da 
entidade;

iv.	Filosofia e estilo de atuação da gerência;

v.	Estrutura organizacional. Estabelecer uma estrutura organi-
zacional relevante implica considerar as principais áreas de 
autoridade e de responsabilidade e linhas apropriadas de re-
lato;

vi.	Atribuição de autoridade e de responsabilidade, com o obje-
tivo de fixar e limitar, dentro do possível, as funções de todo o 
pessoal;

não se limite, o plano de organização e os procedimentos e registos 
que se relacionam com os processos de decisão e que conduzem à 
autorização das transações por parte do órgão de gestão. O segundo 
compreende o plano da organização e os registos e procedimentos 
que se relacionam com a salvaguarda dos ativos e com a confiança 
que inspiram os registos contabilísticos (Costa, 2010).

Para Costa (2010: 224), o “CI administrativo não influi, em princípio, 
nas DF ao contrário do que acontece com o CI contabilístico o qual, po-
dendo afetar significativamente os registos contabilísticos (e conse-
quentemente as DF finais), deve merecer uma atenção muito especial 
quer do auditor interno quer, sobretudo, do auditor externo”.

Porém, o âmbito do CI estende-se para além das matérias que estão 
diretamente relacionadas com as funções do sistema de controlo 
administrativo e contabilístico. Um SCI adequado deve prever e es-
tar em plena sintonia com as cinco componentes de CI que exigem 
um funcionamento coincidente e sincronizado, funcionando como 
garante da eficiência e eficácia organizacional (Cunha, 2011).

Componentes do Controlo 
Interno
Analisar e avaliar o CI requer a obtenção de um entendimento glo-
bal da organização. O conhecimento deste obriga a perceber a sua 
composição, os fatores de risco e as limitações. Neste sentido, quer 
a DRA 410 quer a ISA 315 enunciam 5 componentes do CI. No en-
tanto, a ISA 315 é mais exaustiva e disponibiliza no Apêndice 1 a 
explicação detalhada de cada um dos componentes. 

Esquematicamente, podemos decompor o CI em cinco componen-
tes, tal como apresentado na Figura 2, da seguinte forma: 

Figura 2
Componentes do Controlo Interno

Monitorização
•	 Avaliação do desempenho do SCI;

•	 A combinação de avaliação contínua (Gestão) 
e pontual certificarão que o sistema de controlo 
funciona em tempo oportuno;

•	 As deficiências deverão ser analisadas em tempo 
útil, para ações corretivas;

•	 Controlo sobre controlos

Ambiente de Controlo
•	 Define o nível de influência de uma organização 
na consciência dos seus colaboradores sobre o 
controlo interno;

•	 Os fatores incluem integridade e valores éticos, 
competência, forma de atribuição de autoridade 
e responsabilidade.

•	 É a base para todos os outros componentes.

Controlo Interno

Procedimentos de Controlo
•	 Procedimentos que asseguram que as diretivas 

da Gestão são efetuadas;

•	 As atividades envolvidas centram-se em 
aprovações, autorizações, revisões de 
desempenho, segurança dos bens e segregação 
de funções, para minimizar os riscos.

Avaliação do Risco
•	 Uma pré condição para a avaliação do risco é o 

estabelecer de objectivos ligados a diferentes 
níveis e consistentes internamente;

•	 A identificação e análise dos riscos relevantes 
para atingir os objetivos;

•	 Definição de uma base para determinar como os 
riscos deverão ser tratados.

Informação e Comunicação
•	 Informação pertinente é identificada, 

compreendida e comunicada num periodo de 
tempo adequado, para permitir às pessoas efetuar 
em tempo útil todas as suas responsabilidades;

•	 Fluxos de informação que permitam um 
controlo efetivos (instruções sobre funções e 
responsabilidades, relatórios de deficiências 
identificadas).

Fonte: Adaptado de PricewaterhouseCoopers (2005)



Auditoria

14 Revisores  Auditores   JANEIRO_MARÇO 2014

-- Identificam e registam todas as transações válidas;

-- Descrevem em tempo oportuno as transações com suficiente 
detalhe para permitir uma classificação apropriada das transa-
ções para efeitos do relato financeiro;

-- Mensuram o valor das transações de uma forma que permite 
registar o seu valor monetário apropriado nas DF;

-- Determinam o período em que ocorreram as transações, a fim 
de permitir o seu registo no período contabilístico apropriado;

-- Apresentam apropriadamente as transações e as respetivas 
divulgações nas DF.

No que se refere ao quarto componente – Atividades de Controlo 
– a ISA 315 defini-o como sendo as políticas e procedimentos que 
ajudam a assegurar que as diretivas da gestão são cumpridas. Em 
geral, as atividades de controlo que podem ser relevantes para uma 
auditoria podem ser classificadas como políticas e procedimentos 
que respeitam a:

-- Revisões de desempenho que incluem a conjugação de diferen-
tes conjuntos de informação (operacional ou financeira) junta-
mente com a análise das relações existentes e com medidas de 
investigação e de correção; a comparação da informação inter-
na com fontes externas;

-- Processamento da informação. Os dois grandes grupos de ativi-
dades de controlo dos sistemas de informação são os controlos 
aplicacionais, que se aplicam ao processamento de aplicações 
informáticas individuais, e os controlos informáticos gerais, que 
são políticas e procedimentos que se relacionam com muitas 
aplicações e apoiam o funcionamento eficaz dos controlos apli-
cacionais, contribuindo para assegurar o funcionamento apro-
priado e contínuo dos sistemas de informação;

·· Controlos físicos. Controlos que abrangem, entre outros, a se-
gurança física dos ativos, a autorização para acesso a progra-
mas de computador, ficheiros de dados e a contagem periódica 
e a comparação com as quantias evidenciadas nos registos de 
controlo (por exemplo, comparar os resultados de contagens de 
dinheiro, de títulos e de inventários com os registos contabilísti-
cos) e a segregação de funções.

Algumas atividades de controlo podem depender da existência de 
políticas apropriadas a um nível mais elevado estabelecidas pela 
gerência ou pelos encarregados da governação. 

Por último, o quinto componente – Monitorização de Controlos – 
constitui uma importante responsabilidade do órgão de gestão 
uma vez que é este que garante definir e manter o CI numa base 
permanente. A monitorização dos controlos pelo órgão de gestão 
inclui considerar se estes estão a operar como pretendido e se são 
modificados de forma apropriada quando as condições se alteram.

A monitorização de controlos pode incluir atividades como:

-- A verificação de que as reconciliações bancárias estão a ser pre-
paradas em tempo oportuno; 

-- A avaliação pelos auditores internos do cumprimento pelo pes-
soal de vendas das políticas da entidade relativas aos termos 

vii.	Políticas e práticas de recursos humanos. As políticas e prá-
ticas de recursos humanos são muitas vezes reveladoras de 
matérias importantes relacionadas com a sensibilização de 
uma entidade para o controlo. 

O segundo componente – Avaliação do Risco – refere-se ao pro-
cesso de identificar e responder aos riscos de negócio e respetivos 
resultados. Para a finalidade do relato financeiro, o processo de 
determinação do risco pela entidade inclui a forma como a gestão 
identifica os riscos relevantes para a preparação de DF que compro-
metam uma imagem verdadeira e apropriada de acordo com a es-
trutura conceptual de relato financeiro aplicável à entidade, estimar 
o seu significado, avaliar a probabilidade da sua ocorrência e decidir 
sobre as ações a tomar (Costa, 2010).

De acordo com o § 4 do apêndice 1 da ISA 315, os riscos podem sur-
gir ou alterar-se devido a diversas circunstâncias, tais como:

(a)	 Alterações no ambiente operacional. Alterações no ambien-
te regulador ou operacional podem resultar em alterações 
das pressões competitivas e em riscos significativamente 
diferentes;

(b)	 Novo pessoal, cuja visão ou um entendimento são diferentes 
do CI;

(c)	 Sistemas de informação novos ou reformulados e introdu-
ção de novas tecnologias. Alterações significativas e rápidas 
dos sistemas de informação podem alterar o risco relativo ao 
CI;

(d)	 Crescimento rápido, introdução de novos modelos de negó-
cio, produtos ou atividades. A expansão significativa e rápida 
das operações pode afetar os controlos e aumentar o risco de 
falhas nos controlos;

(e)	 Reestruturações empresariais. As reestruturações podem 
ser acompanhadas por reduções de pessoal e alterações na 
supervisão e segregação de funções, que podem alterar o ris-
co associado ao CI;

(f)	 Expansão de operações no estrangeiro. A expansão ou aqui-
sição de unidades operacionais no estrangeiro traz consigo 
novos riscos e, muitas vezes, riscos específicos que podem 
afetar o CI;

(g)	 Novos procedimentos contabilísticos ou a alteração de prin-
cípios contabilísticos.

O terceiro componente – Informação e Comunicação – é fundamen-
tal para que os controlos sejam compreendidos, implementados e 
efetivos. Este componente compõe-se por infraestruturas, software, 
pessoas, procedimentos e dados. 

Qualquer sistema de informação, mais ou menos formal e mais ou 
menos detalhado, que seja relevante para o relato financeiro con-
siste em procedimentos e registos estabelecidos não só para iniciar, 
registar, processar e relatar as transações, acontecimentos e con-
dições da entidade, como também para manter responsabilidade 
sobre ativos, passivos e capital próprio relacionado (Costa, 2010). 

Neste contexto, um sistema de informação abrange métodos e re-
gistos (§6, apêndice 1, ISA 315) que:
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Inicialmente criada como National Commission on Fraudulent Finan-
cial Reporting, essa comissão era formada por representantes das 
principais associações de classes de profissionais ligados à área 
financeira. O primeiro objeto de estudo da comissão foram os con-
trolos internos das empresas. O COSO é uma organização sem fins 
lucrativos, dedicada a melhoria dos relatórios financeiros, sobretudo 
pela aplicação da ética e efetividade na aplicação e cumprimento 
dos controlos internos, sendo patrocinado pelas principais associa-
ções de classe de profissionais ligados à área financeira nos EUA.

Em consequência da globalização e padronização internacional das 
técnicas de auditoria, as recomendações da COSO, relativas aos con-
trolos internos, bem como seu cumprimento e observância, são am-
plamente praticados e tidos como modelo de referência na maioria 
dos países do mundo.

Em 1992, o COSO elaborou um estudo extensivo sobre o CI. Este 
comité definiu o CI como “um processo, efetuado por pessoas da di-
reção, da gestão e outro pessoal, designado para fornecer uma razoá-
vel certeza acerca do cumprimento dos objetivos” em três categorias 
(http://www.thinkfn.com): 

-- Eficiência e eficácia (rendimento) das operações; 

-- Confiança nas DF; 

-- Conformidade com as leis e regulamentos. 

dos contratos de vendas e a supervisão pelo departamento ju-
rídico do cumprimento das políticas da entidade em termos de 
ética e de práticas de negócio. 

A monitorização é também efetuada para assegurar que os con-
trolos continuem a operar de forma eficaz ao longo do tempo (§11, 
apêndice 1, ISA 315).

Em suma, a presença, combinação e interligação destes componen-
tes será tanto mais evidente quanto maior e mais complexa for a 
entidade em apreço. Assim, é importante que estes cinco compo-
nentes estejam identificados e sistematizados dentro de uma or-
ganização e que coexistam de forma harmoniosa, pois só assim é 
possível que o CI seja implementado, assimilado por toda a organi-
zação e monitorizado.

Modelos de Controlo Interno
Modelo COSO

O COSO® (Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway 
Commission) é uma organização privada criada nos EUA, em 1985, 
para prevenir e evitar fraudes nas DF da empresa (wikipedia.org).
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Entre as vantagens das auditorias baseadas no COSO, podemos 
destacar cinco : 1

-- Eficácia. O teste de todas as cinco componentes de controlo 
COSO fornece uma base sólida para determinar o grau de ga-
rantia fornecido pelos controlos.

-- Eficiência. O enfoque numa categoria de objetivos COSO prote-
ge contra o problema de uma abrangência indefinida (algo que 
normalmente acarreta custos elevados).

-- Possibilidade de comparação. A utilização de uma framework de 
auditoria e de um sistema de avaliação comum permite a com-
paração entre controlos de diferentes segmentos de negócio.

-- Comunicação. A integração de critérios COSO nas conversações 
com os clientes permite melhorar a sua compreensão dos con-
ceitos de controlo.

-- Comité de auditoria. Os relatórios baseados na framework 
COSO ajudam a visualizar os pontos fortes e os pontos fracos 
do SCI.

Modelo COBIT2

O CobiT® (Control Objectives for Information and related Techno-
logy) fornece boas práticas através de um modelo de domínios e 
processos e apresenta atividades em uma estrutura lógica e geren-
ciável. As boas práticas do CobiT representam o consenso de espe-
cialistas. Elas são fortemente focadas mais nos controlos e menos 
na execução. Essas práticas irão ajudar a otimizar os investimentos 
em tecnologias de informação (TI), assegurar a entrega dos serviços 
e prover métricas para julgar quando as coisas saem erradas.

Na Figura 3 modelo COSO é representado da seguinte forma: 

Figura 3:
Relação entre objectivos, componentes e estratégia da entidade

Para a área de TI ter sucesso em entregar os serviços requeridos 
pelo negócio, os executivos devem implementar um sistema inter-
no de controlos ou uma metodologia. O modelo de controlo do CobiT 
contribui para essas necessidades ao:

-- Fazer uma ligação com os requisitos de negócios;

-- Organizar as atividades de TI em um modelo de processos ge-
ralmente aceito;

-- Identificar os mais importantes recursos de TI a serem utiliza-
dos;

-- Definir os objetivos de controlo de acesso a serem considerados.

O CobiT foi alinhado e harmonizado com outros padrões e boas prá-
ticas de TI mais detalhados e atua como um integrador desses di-
ferentes materiais de orientação, resumindo os principais objetivos 
sob uma metodologia que também está relacionada aos requisitos 
de governança e de negócios.

Tal como o COSO é geralmente aceite como uma metodologia de CI 
para corporações, o CobiT é um modelo de controlos internos geral-
mente aceites para a área de TI. Os produtos do CobiT foram organi-
zados em 3 níveis, criados para dar suporte a:

-- Executivos e Alta Direção;

-- Gerentes de TI e de negócios;

-- Profissionais de avaliação (assurance), controlos e segurança. 

O diagrama de conteúdo do CobiT descrito na Figura 4 apresenta o 
principal público-alvo, suas dúvidas sobre governação de TI e os pro-
dutos aplicáveis que lhes podem dar as respostas. Também existem 
produtos derivados para finalidades específicas, domínios (como 
segurança) ou organizações específicas. 

Operacional

Comunicação

Conformidade

Estra
tégico

Subsidiária

Unidade de Negócio

Divisão

Nível de organização

Ambiente de Controlo: Atributos 
individuais, incluindo integridade, 
valores éticos e competência que 
caracterizam o funcionamento de uma 
entidade.

Identificação de Eventos: Potenciais 
eventosinternos e externos que 
dificultam a implementação de 
estratégias e objetivos de empresa.

Resposta ao Risco: posicionamento da 
Alta Administração em relação ao risco 
considerando o impacto, probabilidade, 
nível de tolerância e custo benefício.

Informação e Comunicação: sistemas 
que possibilitam que os funcionários 
de uma entidade possam recolher e 
compartilhar informações necessárias 
para conduzir, gerir e controlar as suas 
operações.

Definição dos objetivos: definidos 
pela Alta Administração em linha com 
a missão, visão e apetite a riscos da 
organização.

Avaliação do risco: mecanismos 
estabelecidos para identificar, analisar 
e gerir riscos relacionados com todas 
as atividades de negócio de suporte da 
entidade.

Atividades de Controlo: execução de 
políticas e procedimentos estabelecidos 
pela Administração para assegurar que 
os objetivos são alcançados.

Monitorização: mecanismos para 
acompanhamento das atividades 
e mudanças externas, permitindo 
o direcionamento contínuo das 
atividades.

Resposta ao Risco
Avaliação de Riscos

Identificação de Eventos
Fixação de Objetivos

Ambiente Interno

Atividades de Controlo
Informações e Comunicações

Monitorização
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Modelo de maturidade

Os benefícios de implementar o CobiT como um modelo de gover-
nança de TI incluem:

-- Um melhor alinhamento baseado no foco do negócio;

-- Uma visão clara para os executivos sobre o que TI faz;

-- Uma clara divisão das responsabilidades baseada na orientação 
para processos;

-- Aceitação geral por terceiros e órgãos reguladores;

-- Entendimento compreendido entre todas as partes interessa-
das, baseado em uma linguagem comum;

-- Cumprimento dos requisitos do COSO para controlo do ambien-
te de TI.

Limitações do Controlo Interno
De acordo com Costa (2010) o estabelecimento de um SCI é uma das 
mais importantes responsabilidades do órgão de gestão de qualquer 
empresa. No entanto é óbvio poder afirmar que o facto de existir um 
sistema implementado não significa que o mesmo esteja operativo. 
E mesmo que esteja operativo podem não ser atingidos os objetivos 
enunciados. 

Por outras palavras, a simples existência de um SCI não é garante de 
que este esteja operacional, seja eficiente e eficaz. Ainda que se tra-
te de um bom SCI, este não é suficiente para certificar que a organi-
zação esteja isenta de ocorrência de erros, irregularidades e fraudes.

De acordo com o §13 da DRA 410, o CI, independentemente de estar 
bem concebido e funcionar eficazmente, apenas pode proporcionar 

Figura 4:
Diagrama do contéudo do CobiT

uma segurança aceitável à gestão e ao órgão de gestão em relação 
à consecução dos objetivos do CI da entidade. A probabilidade de 
consecução é afetada por limitações inerentes ao CI. Tais limitações 
incluem:

-- O não interesse por parte da gestão na implementação e manu-
tenção de um bom SCI;

-- A dimensão da entidade e o não interesse/envolvimento de to-
dos os trabalhadores no objetivo comum;

-- A faculdade para erros humanos devidos à falta de cuidado, dis-
tração, erros de julgamento ou má compreensão das instruções;

-- A possibilidade de se iludirem os controlos internos através do 
conluio de um membro da gestão ou de um empregado com ter-
ceiros, fora ou dentro da entidade;

-- A eventualidade de uma pessoa responsável pelo exercício de 
um CI poder fazer mau uso dessa responsabilidade;

-- O facto da maioria dos controlos tender a dirigir-se a transações 
de rotina, e não a transações fora de rotina;

-- A análise de custo-benefício. Embora a relação custo-benefício 
seja um primeiro critério que deve ser considerado na conceção 
do CI, a avaliação precisa dos custos e benefícios não é possível. 

A eficácia do CI de uma entidade pode também ser afetada adver-
samente por outros fatores, tais como a mudança nos titulares do 
capital ou de controlo, aa mudança na gestão ou outro pessoal, ou 
as alterações no mercado ou na indústria da entidade, que repre-
sentam a possibilidade dos procedimentos se poderem tornar ina-
dequados, devido a alterações nas condições e a observância dos 
procedimentos se poder deteriorar (§16 DRA 410).

Modelos Cobit e Val IT

Objetivos e Controles

Práticas chave de 
gerenciamento

Como a Alta 
Direção executa 

suas responsabilidades?
Executivos e Alta direção

Como podemos medir a performance?
Como podemos nos comparar aos outros?

E como podemos  nos aprimorar com o passar do tempo?

Executivos de negócios e tecnologia
O que é que a metodologia  

de governança de TI?
Como a implementamos  

na empresa?
Como podemos  avaliar  

a  metedologia de governança 
de TI?

Profissionais de avaliação (assurance), controle e segurança

IT Governance 
Implementation Guide, 2th 

Editicion

Cobit Control Pratices, 2th 
Edition

It Assurance Guide

Boad Briefing on IT 
Governance, 2th Edition

Diretrizes de gerenciamento

Este diagrama de produtos baseado no COBIT apresenta os produtos geralmente aplicáveis e suas respectivas audiências. Também existem produtos derivados para 
propósitos específicos (IT Control  Objectives for Sarbanes-Oxley, 2th Edition), para domínios tais como segurança (COBIT Security Baseline and Information Security 
Governance: Guidance for Boards of Directors and Executiv Management), ou para empresas específicas (COBIT Quickstart para pequenas e médias empresas ou para 
grandes empresas desejando atingir a implementação de uma mais extensiva governança de TI)

Fonte: IT Governance Institute TM - COBIT 4.1R (2007)
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nos mercados acionistas norte-americanos (v.g. NYSE, NASDAQ), 
com o intuito de estabelecer requisitos bastante rigorosos na área 
de Corporate Governance, nomeadamente na definição do SCI e seu 
funcionamento, e na responsabilidade dos gestores relativamente 
à fiabilidade das DF. 

A Lei SOX veio exigir que as Public Company’s dos EUA e respetivas 
filiais europeias, bem como as sociedades estrangeiras registadas 
num dos mercados bolsistas dos EUA, instalassem, no respetivo 
comité de fiscalização, procedimentos de receção, aceitação e tra-
tamento das queixas recebidas em matéria de contabilidade, con-
trolos contabilísticos internos ou outros assuntos nesta área; e a 
transmissão confidencial e anónima pelos empregados de preocu-
pações nestas matérias. Além disso, a secção 806 da Lei SOX prevê 
medidas de proteção contra ações de retaliação aos empregados 
que recorram ao sistema de denúncia de infrações com o intuito de 
apresentar provas de fraudes ocorridas em sociedades cotadas na 
bolsa. 

Estas disposições refletem-se também nas regras do NASDAQ e 
da bolsa de Nova Iorque (NYSE). Quando registadas no NASDAQ 
na NYSE, as sociedades devem apresentar aí, com antecedência, as 
suas contas certificadas. Este processo de certificação implica que 
as sociedades estejam em posição de avaliar se cumprem ou não 
um determinado número de regras, incluindo as de denúncia. As 
que não cumprem são sujeitas a pesadas sanções e penalizações 
por parte do NASDAQ e da NYSE ou da SEC - Securities and Exchan-
ge Commission, autoridade norte-americana encarregada de fisca-
lizar a aplicação da lei SOX. Daqui resulta que, sem saber se as suas 
regras de denúncia são compatíveis com a legislação europeia de 
proteção de dados, as sociedades enfrentem o risco de incorrer em 
sanções das autoridades de proteção de dados europeias caso não 
cumpram a legislação da UE, por um lado, e das autoridades norte-
-americanas, por outro, se não cumprirem as suas próprias regras. 

Após a análise do conceito, modelos, componentes e limitações ine-
rentes ao CI iremos de seguida analisar o CI a nível internacional, 
com especial incidência na Lei de Sarbanes-Oxley (SOX), e anali-
sar as diversas atualizações legislativas ocorridas, a nível nacional, 
decorrentes da implementação daquela lei, procurando justificar a 
crescente importância dos SCI no seio empresarial.

O Controlo Interno 
A Nível Internacional 
- “O Sarbanes Oxley Act”3 
Os escândalos financeiros ocorridos em entidades globais, designa-
damente, a Enron, a WorldCom, a Parmalat e a Mitsubishi Motors 
contribuíram decisivamente para uma alteração do status quo da 
organização empresarial a nível internacional. 

Estes acontecimentos provaram à sociedade que é imperativo ana-
lisar as transações que estão na origem dos registos na contabili-
dade, sendo que a melhor forma de o fazer é através da análise dos 
processos e controlos instituídos na entidade. 

É precisamente neste contexto que surge o Sarbanes-Oxley Act (do-
ravante abreviadamente denominado por Lei SOX), fundado pelos 
senadores Paul Sarbanes (Democrata de Maryland) e Michael Oxley 
(Republicano de Ohio), sendo, provavelmente, o mais importante 
documento legislativo a nível do âmbito, rigor e impacto mundial 
nesta área. De seu nome oficial Public Company Accounting Reform 
and Investor Protection Act, foi aprovado pelo Congresso dos EUA 
em Julho de 2002, sendo aplicável a todas as entidades presentes 
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tas e consultores do mercado de valores/ações, visando restituir 
confiança ao investidor;

·· Título VII – Studies and Reports: composto por 5 secções, obri-
ga os Administradores Executivos e outros responsáveis finan-
ceiros e da contabilidade, bem como  a SEC e outras entidades 
oficiais a executar várias análises/estudos e a divulgar os seus 
resultados;

·· Título VIII – Corporate and Criminal Fraud Accountability: com-
posto por 7 secções, também conhecido como Corporate and 
Criminal Fraud Accountability Act of 2002, estatui sanções pe-
nais específicas para manipulação, destruição ou alteração dos 
registos financeiros ou outras interferências nas investigações, 
estipulando ainda um regime de proteção para os denunciantes 
de irregularidades;

·· Título IX – White Collar Crime Penalty Enhancement: Composto 
por 6 secções, também conhecido por White Collar Crime Penal-
ty Enhancement Act of 2002, define agravamento de sanções 
penais relacionadas com crimes, tentativas e associações cri-
minosas preparatórias de ilícitos denominados de “colarinho 
branco”;

·· Título X – Corporate Tax Returns: composto por uma seção, de-
termina que o Chief Executive Officer (Presidente da Comissão 
Executiva, Presidente do Conselho de Administração Executivo) 
deve assinar as Declarações Fiscais (company tax return);

·· Título XI – Corporate Fraud Accountability: composto por 7 sec-
ções, também denominado por Corporate Fraud Accountability 
Act of 2002, identifica fraudes empresariais, caracteriza mani-
pulações, como ilícitos criminais, para as quais estatui sanções 
e medidas preventivas específicas.

Na sua secção 404 – Avaliação do Sistema de Controlo Interna pelo 
Órgão de Gestão, a Lei SOX impõe à SEC e ao PCAOB que desen-
volvam e publiquem regras sobre a avaliação pelo Órgão de Gestão 
dos controlos internos relativos ao relato financeiro. Essas regras 
exigem que:

-- A gestão realize uma avaliação formal e documentada dos seus 
controlos sobre o relato financeiro, incluindo testes para confir-
mar a adequada conceção e a eficácia operacional dos controlos;

-- A gestão inclua no seu relatório anual, com base num formulá-
rio, uma declaração de avaliação do CI sobre o relato financeiro;

Nesta conformidade é exigido aos auditores externos que emitam 
uma opinião:

-- Sobre a declaração de avaliação de CI emitida pelo Órgão de 
Gestão;

-- Independente sobre a eficácia do SCI relativo ao relato finan-
ceiro;

-- Independente, sobre as DF.

A Lei SOX privilegia, assim, o papel crítico do CI, como um processo 
executado pelos corpos gerentes ou por outras pessoas da entidade 
que impulsionam o sucesso dos negócios em três categorias: 

De seguida sistematizamos os principais tópicos da Lei SOX.

Sarbanes-Oxley Act – Principais 
Tópicos 
A Lei SOX foi criada com o objetivo de prevenir possíveis fraudes 
nas DF e garantir a transparência e a credibilidade das informações 
divulgadas na tentativa de reconquistar a confiança dos investido-
res (GestãoTransparente.Org).

A Lei SOX prevê a criação, nas entidades, de mecanismos de audito-
ria e segurança confiáveis, definindo regras para a criação de comi-
tés de supervisão às suas atividades e operações, formados em boa 
parte por membros independentes, por forma a mitigar os riscos de 
negócio, evitar a ocorrência de fraudes ou assegurar que existam 
meios de as identificar quando ocorrem, garantindo a transparên-
cia na gestão das organizações. Esta Lei vem tornar explicitamente 
responsáveis os Administradores Executivos e Financeiros por es-
tabelecer e monitorizar a eficácia dos controlos internos em relação 
aos relatórios.

A Lei em apreço propõe ainda mudanças importantes no reporting 
financeiro estabelecendo normas relativamente à função de audi-
toria e seus protagonistas, abordando questões que vão desde a 
explicitação da responsabilidade do Órgão de Gestão até às pena-
lizações criminais dos responsáveis, em caso de não conformidade 
da informação. 

Esta Lei está dividida em 11 títulos, com um número variável de sec-
ções em cada:

·· Título I – Public Company Accounting Oversight Board – PCAOB: 
composto por 9 secções, define a criação do Public Accounting 
Oversight Board, responsável por criar uma equipa de auditores 
independentes, que prestam serviços de auditoria à contabili-
dade de entidades sujeitas a registo (e publicidade) da presta-
ção de contas – registered public accounting firms;

·· Título II – Auditor Independence: composto por 9 secções, de-
fine regras de independência para auditores externos, com o 
objetivo de limitar o conflito de interesses;

·· Título III – Corporate Responsibility: composto por 8 secções, 
define que os Administradores Executivos, Diretores Financei-
ros e outros responsáveis com intervenção na contabilidade, as-
sumem responsabilidade individual pela exatidão e integridade 
dos relatórios financeiros e demais documentos periódicos de 
prestação de contas empresariais;

·· Tílulo IV – Enhanced Financial Disclosures: composto por 9 sec-
ções, estabelece requisitos mais rigorosos para o relato de tran-
sações financeiras;

·· Título V – Analyst Conflicts of Interest: composto apenas por 
uma secção, inclui medidas destinadas a restituir a confiança ao 
investidor nos relatórios e informações preparados por analistas 
do mercado de valores/ações, obrigando os intervenientes a di-
vulgar possíveis conflitos de interesses;

·· Título VI – Commission Resources and Authority: composto por 
4 secções, define práticas para corretores, negociadores, analis-
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-- DL n.º 225/2008 – Criação do Conselho Nacional de Supervisão 
de Auditoria (CNSA). No exercício das suas funções de supervi-
são, cabe ao CNSA supervisionar e avaliar o sistema de controlo 
de qualidade dos revisores oficiais de contas (ROC) e das socie-
dades de revisores oficiais de contas (SROC) que é levado a cabo 
pela Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (OROC) através da 
sua Comissão do Controlo de Qualidade (CCQ) (CNSA, 2013).

Face ao exposto, as entidades e seus stakeholders passaram a atri-
buir maior importância ao CI e aos procedimentos instituídos de 
forma a garantir que a possibilidade de erros ou omissões na elabo-
ração das DF seja reduzida ou mesmo eliminada.

Para o auditor externo, decorrente das várias normas de auditoria 
nacionais e internacionais, o levantamento, documentação e teste 
do CI assume um papel importante no planeamento de auditoria 
como veremos nos capítulos seguintes. 

O Planeamento 
em Auditoria 
Neste capítulo iremos abordar a problemática do planeamento em 
auditoria e a importância do conceito de materialidade e definição 
do risco em auditoria, bem como da necessidade de estabelecer qual 
a abordagem de auditoria a seguir.

A norma de trabalho de campo constante do §19 das Normas Técni-
cas de Revisão/Auditoria (NTRA) dispõe o seguinte:

O revisor/auditor deve planear o trabalho de campo e estabelecer a 
natureza, extensão, profundidade e oportunidade dos procedimentos 
a adoptar, com vista a atingir o nível de segurança que deve proporcio-
nar e tendo em conta a sua determinação do risco da revisão/auditoria 
e a sua definição dos limites de materialidade.

Independentemente da dimensão da entidade cujas contas vai exa-
minar, o revisor/auditor deve planear o seu trabalho de forma a que 
a revisão/auditoria seja levada a efeito de uma maneira eficaz.

“Independentemente da dimensão da 
entidade cujas contas vai examinar, 
o revisor/auditor deve planear o seu 
trabalho de forma a que a revisão/
auditoria seja levada a efeito de uma 
maneira eficaz.”

Por planeamento entende-se o desenvolvimento de uma estratégia 
geral e de uma metodologia detalhada quanto às esperadas nature-
za, tempestividade e extensão da revisão/auditoria, de modo que os 
respetivos trabalhos sejam executados de uma maneira eficiente e 
tempestiva (§4 DRA 300).

O auditor deve planear a auditoria com uma atitude de ceticismo 
profissional sobre questões como a integridade da administração, 
erros e irregularidades e atos ilegais. A exaustividade e profundida-

i.	 Eficácia e eficiência das operações; 

ii.	Confiança dos relatórios financeiros;

iii.	Cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis.

O controlo Interno 
a Nível Nacional
No plano interno, em virtude das diversas mudanças internacionais, 
donde resultou sobretudo a Lei SOX, a abordagem e regulamenta-
ção do CI sofreram diversas alterações.

Assistimos, assim, a uma mudança nas normas de auditoria finan-
ceira, auditoria interna e nas normas societárias (código das socie-
dades comerciais e governo das sociedades). 

Das diversas alterações, gostaríamos de referir as seguintes modifi-
cações legislativas e regulamentares (Albino, 2012):

-- Alínea h) do n.º 5 do artigo 66.º do CSC (alterado em fevereiro de 
2005): o relatório de gestão deve indicar:

Os objectivos e as políticas da sociedade em matéria de gestão 
dos riscos financeiros, incluindo as políticas de cobertura de cada 
uma das principais categorias de transacções previstas para as 
quais seja utilizada a contabilização de cobertura, e a exposição 
por parte da sociedade aos riscos de preço, de crédito, de liquidez 
e de fluxos de caixa, quando materialmente relevantes para a ava-
liação dos elementos do activo e do passivo, da posição financeira 
e dos resultados, em relação com a utilização dos instrumentos 
financeiros. 

-- Alínea i) do n.º 1 do artigo 420.º do CSC (alterado em março de 
2006): as competências do Conselho Fiscal:

Fiscalizar a eficácia do sistema de gestão de riscos, do SCI e do 
sistema de auditoria interna, se existentes.

-- Código de Governo das Sociedades da CMVM:

>> II.1.1.2. – As sociedades devem criar sistemas internos de con-
trolo e de gestão de riscos, em salvaguarda do seu valor e em 
benefício da transparência do seu governo societário, que per-
mitam identificar e gerir o risco.

>> II.1.1.3 – O órgão de administração deve assegurar a criação e 
funcionamento dos sistemas de CI e de gestão do riscos, caben-
do ao órgão de fiscalização a responsabilidade pela avaliação 
do funcionamento destes sistemas e propor o respetivo ajusta-
mento às necessidades da sociedade.

>> II.1.1.4 – As sociedades deem, no relatório anual sobre o gover-
no da sociedade: i) identificar os principais riscos económicos, 
financeiros e jurídicos a que a sociedade se expõe no exercício 
da atividade; ii) descrever a atuação e eficácia dos sistemas de 
gestão de riscos.
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Figura 6:
Áreas e agentes que interagem com a entidade

Ciclo 
de Negócio

Clientes Liquidez e 
Solvência

Resultados 
Crescimento

Criação de Valor

Recursos

Processos 
Principais

Fonte: Adaptado de Boynton, Johnson, & Kell (2002)

Ao planear uma auditoria, o auditor toma importantes decisões so-
bre a materialidade e RA. O resultado de um planeamento adequa-
do é a tomada de decisão quanto à estratégia a ser seguida. Neste 
contexto, de seguida apresentamos algumas considerações refe-
rentes a materialidade, ao risco e à estratégia de auditoria.

Materialidade
De acordo com o §15 das NTRA o revisor/auditor deve planear o tra-
balho de campo e estabelecer a natureza, extensão, profundidade 
e oportunidade dos procedimentos a adoptar, com vista a atingir o 
nível de segurança que deve proporcionar e tendo em conta a sua 
determinação do risco da revisão/auditoria e a sua definição dos li-
mites de materialidade.

A materialidade pode ser definida como sendo um conceito de sig-
nificado e importância relativos de um assunto, quer considerado 
individualmente, quer de forma agregada, no contexto das DF toma-
das como um todo. Neste contexto, um assunto é material se a sua 
omissão ou distorção puder razoavelmente influenciar as decisões 
económicas de um utilizador baseadas nas DF (DRA 320 – Materia-
lidade). 

Assim, a materialidade não é suscetível de uma definição geral ma-
temática, uma vez que envolve aspetos qualitativos e quantitativos 
ajuizados nas circunstâncias particulares da omissão ou da distor-
ção. Por conseguinte, a materialidade proporciona um patamar ou 
ponto de corte, em vez de ser uma característica qualitativa primá-
ria que a informação deva ter para ser útil.

de do planeamento variam consoante a dimensão e complexidade 
de cada trabalho de auditoria (Boynton, Johnson, & Kell, 2002). 

Um planeamento adequado favorece a auditoria de DF de várias for-
mas, nomeadamente (§2 ISA 300):

·· Ajuda o auditor a dedicar atenção apropriada às áreas relevan-
tes da auditoria;

·· Auxilia o auditor a identificar e resolver os potenciais problemas 
em tempo oportuno;

·· Permite ao auditor organizar e gerir devidamente o trabalho de 
auditoria, para que seja executado de maneira eficaz e eficiente;

·· Possibilita selecionar membros da equipa de trabalho com ca-
pacidade e competência apropriadas para responder aos riscos 
antecipados e a afetar adequadamente o trabalho aos mesmos;

·· Facilita a orientação e supervisão dos membros da equipa de 
trabalho e a revisão do seu trabalho;

·· •Apoia, quando aplicável, a coordenação dos trabalhos por audi-
tores de componentes e por peritos. 

Segundo Boynton, Johnson & Kell (2002: 248), o planeamento de 
auditoria envolve vários passos importantes, onde se destacam, tal 
como apresentado na Figura 5: 

Figura 5:
O Planeamento de auditoria

1. 
Conhecimento 

do negócio 
e da indústria do 

cliente

2.
Realizar 

procedimentos 
de revisão analítica

3.
Fazer julgamentos 
preliminares sobre 
níveis de relevância

4.
Considerar risco 

de auditoria

5. 
Desenvolver 
estratégias 

preliminares 
de auditoria 

para asserções 
significativas

6.
Obter 

entendimento 
dos controlos 

internos

Fonte: Adaptado de Boynton, Johnson, & Kell (2002)

Ainda de acordo com o mesmo autor, a obtenção do conhecimento 
do negócio e do setor representa uma etapa crítica neste processo, 
pois estabelece as bases para a realização de muitos outros proce-
dimentos de auditoria. 

O conhecimento do negócio pelo revisor/auditor contribui para a 
identificação de acontecimentos, transações e práticas que possam 
ter um efeito materialmente relevante sobre as DF. Obter este en-
tendimento implica tomar conhecimento das mais diversas áreas e 
agentes que com a entidade interage, como a seguir se representa 
na Figura 6: 
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A definição do nível de materialidade a seguir não é estanque a um 
determinado momento, sendo que o auditor deve rever a materia-
lidade para as DF como um todo se, no decorrer da auditoria, tomar 
conhecimento de informação que faria com que tivesse determina-
do inicialmente uma quantia diferente.

Neste contexto, o auditor deverá definir a Materialidade Global (MG) 
e a Materialidade de Execução (ME) preliminar e reavaliar os níveis 
no trabalho final, de forma a conduzir todo o trabalho de auditoria. 

Ora, as Normas Internacionais de Auditoria (NIA) introduziram um 
novo termo, ou um novo nível de materialidade, a que designaram 
por ME. Para efeito das ISA 320, a ME significa a quantia ou quantias 
estabelecidas pelo auditor, inferiores à materialidade estabelecida 
para as DF como um todo, com vista a reduzir para um nível apro-
priadamente baixo a probabilidade de as distorções não corrigidas 
e não detetadas agregadas excederem a materialidade para as DF 
como um todo. Se aplicável, a ME refere-se também à quantia ou 
quantias estabelecidas pelo auditor, inferiores ao nível ou níveis de 
materialidade, para classes particulares de transações, saldos de 
contas ou divulgações.

A determinação da ME não é um simples cálculo mecânico e en-
volve o exercício de julgamento profissional. Essa determinação é 
afetada: (i) pelo conhecimento que o auditor tem da entidade, atua-
lizado durante a execução dos procedimentos de avaliação do risco; 
e (ii) pela natureza e extensão das distorções identificadas em au-
ditorias anteriores e, portanto, pelas suas expectativas em relação a 
distorções no período corrente.

Assim, não existe uma métrica para cálculo da materialidade global 
e de execução, no entanto, alguns manuais avançam com valores 
indicativos. Internamente, a nossa SROC utiliza os seguintes in-
dicadores de referência para cálculo da materialidade, tal como se 
apresenta na Tabela 1: 

Tabela 1:
Indicadores de referência para cáculo da materialidade

Intervalo

Indicador de Referência Inferior Superior

1) Resultado Bruto -

2) Resultado líquido antes de Impostos 5% 10%

3)Total da vendas e das prestações de 
serviços 0,5% 2%

4) Total do ativo ou balanço 1% 2%

5) Total do ativo corrente 5% 10%

6) Total do passivo corrente 5% 10%

7) Total do capital próprio 1% 5%

Fonte: Costa, p. 210 (2010)

De notar que as percentagens indicadas referem-se à MG. A ME será 
estabelecida abaixo destes indicadores. A escolha do indicador a se-
guir será aquele que melhor traduzir atividade da entidade.

A determinação da materialidade pelo auditor é uma matéria de 
julgamento profissional e é afetada pela sua perceção das neces-
sidades de informação financeira dos utentes das DF (§4 ISA 320). 

Ao conceber o plano de revisão/auditoria, o revisor/auditor estabe-
lece um nível de materialidade aceitável de forma a detetar quan-
titativamente as distorções materialmente relevantes. Contudo, a 
quantia (quantidade) e a natureza (qualidade) das distorções neces-
sitam de ser consideradas no contexto das circunstâncias em que 
ocorrem.

Assim, ao definir a estratégia global de auditoria, o auditor deve 
determinar a materialidade para as DF como um todo. Se, nas cir-
cunstâncias específicas da entidade, existirem uma ou mais classes 
particulares de transações, saldos de contas ou divulgações relati-
vamente às quais se possa pensar que as distorções de quantias 
inferiores à materialidade para as DF como um todo irão influenciar 
as decisões económicas de utentes tomadas com base nas DF, o au-
ditor deve também determinar o nível ou níveis de materialidade a 
aplicar a essas classes particulares de transações, saldos de contas 
ou divulgações. (§10 ISA 320)
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quando agregada com distorções em outros saldos ou classes (§7 
DRA 400).

Esquematicamente, tal como se representa na Figura 7, teremos 

Figura 7:
Do risco inerente ao risco de auditoria

Risco Inerente

Erros susceptíveis de ocorrerem nas 
demonstrações financeiras do cliente

Risco de controlo
Erros que contornam os controlos

Erros detectados pelo auditor

Erros não detectados pelo auditor

Risco de detecção

Risco de auditoria

Erros não detectados  
pelos controlos

Fonte: Costa, p. 210 (2010)

O modelo de RA pode assim ser expresso, conforme Figura 8, pelo 
produto entre o RI, RC e RD, dos quais apenas o RD depende direta-
mente do auditor: 

Figura 8:
Equação do risco de auditoria

Risco de Auditoria

Risco 
Auditoria = Risco 

Inerente X Risco 
Controlo X Risco 

Detecção

 - Alto - Mínimo - Rev. 
Analítica

- Baixo - Moderado - Teste 
Detalhe
(Proc 
Substant.)- Máximo

Da expressão matemática podemos inferir que:

RD = RA / (RI x RC)

Existe uma relação inversa entre o RD e o nível combinado entre o 
RI e RC. Assim, quando estes dois últimos são altos, o RD necessita 
de ser o mais baixo possível a fim de reduzir o RA a um nível baixo 
aceitável. Por outro lado, quando o RI e RC são baixos, o auditor pode 
aceitar o RD mais alto e ainda assim reduzir o RA a um nível aceitá-
vel (Apêndice II DRA 400).

A classificação, por parte do auditor, dos níveis (alto, moderado ou 
baixo) de RI e RC dependerá de vários fatores, desde logo do grau 
de confiança na entidade (integridade da gestão e complexidade da 
atividade) e no seu SCI. 

Nesta conformidade, torna-se imperativo avaliar o RC, no intuito de 
usar essa avaliação na determinação do RD e consequente acumu-
lação de evidência necessária de modo a suportar o RA desejado. No 

Por último, importa referir que a DRA 320 dispõe que, no planea-
mento da revisão/auditoria, ao fazer a estimativa preliminar da ma-
terialidade, podem deparar-se duas situações ao revisor/auditor: 

(a)	 ou faz o seu juízo profissional preliminar acerca dos níveis de 
materialidade antes das DF a examinar estarem preparadas, 
pelo que terá de antecipar o resultado do exercício e a posição 
financeira; 

(b)	 ou o seu planeamento é feito depois das DF estarem prepara-
das. 

Em ambos os casos, a sua estimativa preliminar deve também ba-
sear-se nas DF de um ou mais períodos imediatamente anteriores, 
as quais lhe permitirão conhecer os efeitos das alterações mais sig-
nificativas nas circunstâncias da entidade (por exemplo, unificação 
de interesses significativa) e no setor de atividade onde opera (por 
exemplo, alterações de ordem económica, legal ou regulamentar).

Risco de Auditoria
 A opinião que o auditor emite no final do trabalho de auditoria expli-
ca que a auditoria é desenhada e realizada com o objetivo de obter 
uma segurança razoável – não segurança absoluta – sobre se as DF 
como um todo estão isentas de distorção material devido a fraude 
ou erro, habilitando-o, assim, a expressar uma opinião sobre se as DF 
estão preparadas, em todos os aspetos materiais, de acordo com um 
referencial de relato financeiro aplicável. 

O auditor obtém segurança razoável adquirindo prova de auditoria 
suficiente e apropriada para reduzir o RA para um nível aceitavel-
mente baixo. 

O RA é o risco de que o auditor possa inadvertidamente não modifi-
car o seu parecer sobre DF que contêm erros ou classificações inde-
vidas materiais (Boynton, Johnson, & Kell, 2002). O RA será assim 
uma função de 3 componentes (DRA 400):

(a)	 Risco inerente (RI)

Definido como sendo a suscetibilidade de um saldo de conta ou 
classe de transações conter uma distorção que possa ser mate-
rialmente relevante, considerada individualmente ou quando 
agregada com distorções em outros saldos ou classes, assumindo 
que não existem os respetivos controlos internos (§5 DRA 400).

(b)	 Risco de controlo (RC)

Representará a suscetibilidade de uma distorção, que possa ocor-
rer num saldo de conta ou numa classe de transações e que possa 
ser materialmente relevante, considerada individualmente ou 
quando agregada com distorções em outros saldos ou classes, 
não vir a ser prevenida ou detetada e corrigida atempadamente 
pelo SCI (§6 DRA 400).

(c)	 Risco de deteção (RD)

Constitui a suscetibilidade dos procedimentos substantivos exe-
cutados pelo revisor/auditor não virem a detetar uma distorção 
que exista num saldo de conta ou classe de transações que possa 
ser materialmente relevante, considerada individualmente ou 
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-- Considerar fatores que afetem o risco de distorções material-
mente relevantes; 

-- Conceber procedimentos de revisão/auditoria apropriados.

Estratégia de Auditoria 
Ao planear e realizar uma auditoria, o auditor tem como objetivo úl-
timo reduzir o RA a um nível apropriadamente baixo que fundamen-
te o seu parecer sobre se as DF apresentam uma imagem verdadeira 
e apropriada em todos os aspetos materialmente relevante.

Para desenvolver estratégias preliminares o auditor necessita de 
aferir sobre os seguintes quatro componentes:

i.	 Avaliação preliminar do RI;

ii.	Apreciação preliminar do RC, considerando a extensão do en-
tendimento dos controlos internos a ser obtida e os testes a 
serem realizados para avaliar o RC;

iii.	Consideração preliminar sobre os resultados da revisão ana-
lítica;

iv.	Extensão planeada para a realização de testes de detalhe.

De acordo com o “Guia de Auditoria de Controle Interno” emitido 
pelo AICPA, o auditor pode seguir uma de duas estratégias:

(1) 	 Uma estratégia onde é dada maior ênfase a testes de deta-
lhe;

(2) 	Uma estratégia em que o auditor fixa um nível baixo para o 
RC, colocando maior ênfase na análise aos controlos.

A opção pela primeira estratégia implica classificar como alto ou 
máximo o RC e mínimo o RD. Consequentemente, o auditor irá re-
duzir ao mínimo os procedimentos de levantamento dos controlos 
internos e respetivos testes, podendo estes últimos ser mesmo ine-
xistentes, e focalizar a sua análise nos testes de detalhe. 

Esta estratégia será a escolhida caso o auditor tenha conhecimen-
to de que os controlos internos não existem ou são ineficazes. Esta 
estratégia também pode ser a escolhida caso o auditor conclua que, 
após uma análise de custo-benefício, o investimento (custo) em re-
alizar o levantamento e teste do SCI supere o grau de segurança 
obtido para o trabalho de auditoria (benefício) do que aquele que 
obterá pela realização de testes de detalhe.

Por seu turno, a opção pela segunda estratégia pressupõe que se-
jam definidos como moderado ou baixo o RC e máximo o RD. Neste 
caso o trabalho de auditoria terá maior ênfase no levantamento e 
teste ao SCI.

Esta será a estratégia a seguir caso o auditor acredite que os con-
trolos internos existem e são eficazes, por um lado, e que o custo de 
realização de procedimentos extensos ao nível de levantamento e 
teste do SCI é mais do que compensado por economias de custos 
decorrentes da realização de testes substantivos menos extensos, 
por outro.

Quadro 1 seguinte representamos os fatores que influenciam o RI e 
RC bem como os procedimentos de auditoria a seguir: 

Quadro 1:
Componentes  de RI, Rc e RD

Risco Inerente

Risco 
de Controlo

Risco 
de deteção

Risco 
de Auditoria

Auditoria 
Inicial vs 
Auditoria 

Recorrente

Limitações 
inerentes 

ao Sistema 
de Controlo 

Interno

Natureza

Tempestivi-
dade

Resultados 
da auditoria 

de anos 
anteriores

Integridade 
da Gestão

Motivação 
do Cliente

Complexidade 
das transções 
e estimativas 

contabilísticas

Outros fatores

Tempestividade

Extensão

Estabelecer o nível aceitável do 
Risco de Deteção após considerar 
os Riscos Inerente de Controlo

Estabelecer o nível 
aceitável do Risco 
de Deteção após 
considerar os 
Riscos Inerente de 
Controlo

“Objetivo:
Obter evidência 
de auditoria 
assegurando que 
as demonstra-
ções financeiras 
apresentam de 
forma verdadeira e 
apropriada os PCGA 
(risco de audiroria 
é reduzido a nível 
baixo aceitável)”

Fonte: adaptado de Guy, Alderman, & Winters, p. 133 (1996)

Embora o objetivo e o âmbito de uma auditoria não se alterem num 
ambiente com forte implantação do SCI como contraponto a um 
sistema manual, o auditor deverá, mesmo assim, ter em considera-
ção o impacto destes sistemas sobre o sistema contabilístico, como 
sejam, por exemplo, a mudança na forma dos documentos manti-
dos e o processamento consistente de transações.

Será, assim, possível proceder à avaliação do SCI, determinando em 
que medida este se encontra adequadamente desenhado e a fun-
cionar convenientemente, de forma a permitir a avaliação do RC a 
um nível inferior ao nível máximo.

Se o auditor acreditar ser possível reduzir o RC a um nível inferior 
ao nível máximo e que os benefícios que daí advêm ao nível da re-
dução de testes substantivos suplantem claramente os custos da 
sua realização, então deverá investir mais tempo na análise, teste e 
documentação do SCI.

O conhecimento dos aspetos relevantes do SCI, juntamente com as 
avaliações do RI e do RC e outras considerações, dará a possibilidade 
ao revisor/auditor de: 

-- Identificar os tipos de potenciais distorções materialmente rele-
vantes que possam ocorrer nas DF; 
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Em suma, as três importantes componentes do planeamento de 
auditoria são: definição da materialidade, a definição do RA e o de-
senvolvimento da estratégia preliminar. 

A materialidade deverá ser considerada tanto ao nível das DF como 
ao nível da conta, e pode ser expressa em termos quantitativos e ou 
qualitativos. Existe uma relação inversa entre o nível de materiali-
dade e o nível de RA e consequente ao nível do volume de evidência 
necessária.

Para analisar as contas significativas diferentes estratégias de audi-
toria podem ser seguidas, mediante julgamento profissional. O ob-
jetivo do auditor é desenvolver a estratégia de auditoria que, mini-
mizando o custo da auditoria, lhe permita obter segurança razoável 
e que acrescente valor ao serviço de auditoria (Boynton, Johnson, & 
Kell, 2002).

O Levantamento,  
a Documentação  
e o Teste do Sci 
A necessidade de avaliar o SCI vem referida no §13 das NTRA, que 
transcrevemos:

“13. O revisor/auditor deve avaliar a forma como o SCI efetivamente 
funciona e, nos sistemas de informação computorizados, tomar em 
consideração a forma como eles afetam a revisão/auditoria.”

Como vimos nos capítulos anteriores, ao planear a revisão/auditoria 
o revisor/auditor deve obter a compreensão dos controlos que se-
jam relevantes para as asserções4 contidas nas DF, devendo execu-
tar procedimentos que deem conhecimentos suficientes da conce-
ção dos controlos relevantes que respeitem aos cinco componentes 
do CI e se eles foram postos, ou não, em execução. O conhecimento 
dos aspetos relevantes do SCI, juntamente com as avaliações do 
RI e do RC e outras considerações, dará a possibilidade ao revisor/
auditor de:

i.	 Identificar os tipos de potenciais distorções materialmente 
relevantes que possam ocorrer nas DF;

ii.	Considerar fatores que afetem o risco de distorções material-
mente relevantes;

iii.	Conceber procedimentos de revisão/auditoria apropriados.

A natureza, extensão, profundidade e oportunidade dos procedi-
mentos que o revisor/auditor escolhe executar para obter compre-
ensão do SCI dependerão, entre outros aspetos, de:

·· A dimensão e complexidade da entidade e do seu sistema com-
putorizado;

·· Considerações de materialidade;

·· O tipo de controlos internos envolvidos;

Às duas estratégias preliminares atrás referidas Boynton, Johnson e 
Kell (2002, p. 305) acrescentam mais duas: a estratégia com ênfa-
se em procedimentos de revisão analítica e a estratégia com ênfase 
em RI e procedimentos de revisão analítica. 

As quatro estratégias podem ser resumidas tal como se apresenta 
no Quadro 2 seguinte:

Quadro 2:
Estratégias de auditoria

(1)

Abordagem 
com ênfase 
em testes de 

detalhe

(2)

Abordagem de 
um nível baixo 

do risco de 
controlo

(3)

Abordagem 
com ênfase em 
procedimentos 

de revisão 
analítica

(4)

Abordagem 
com ênfase em 
risco inerente e 
procedimentos 

de revisão 
analítica

Testes de 
Controlo

Procedimentos  
de Revisão 
Analítica

Testes de 
Detalhe  

de transações 
de saldos

Risco  
de Auditoria

Testes de 
Controlo

Procedimentos 
de Revisão 
Analítica

Testes de 
Detalhe  

de transações 
de saldos

Risco  
de Auditoria

Testes de 
Controlo

Procedimentos 
de Revisão 
Analítica

Testes de 
Detalhe  

de transações 
de saldos

Risco  
de Auditoria

Risco Inerente

Testes de 
Controlo

Procedimentos 
de Revisão 
Analítica

Testes de 
Detalhe  

de transações 
de saldos

Risco  
de Auditoria

Fonte: Adaptado de Boynton, Johnson, & Kell (2002)

As estratégias atrás referenciadas podem não ser aplicáveis as 
todas as classes ou ciclos (processos) de transações. Em cada au-
ditoria, mediante a realidade da entidade, será sempre necessário 
identificar quais os processos significativos e relacioná-los com as 
classes de transações existentes. Entre processos significativos e 
classes de transações podemos efetuar a seguinte ligação 

Processo Significativo Principais classes de transações

Vendas e prestação de 
serviços

Vendas, custo das vendas, clientwes, outros 
devedores

Compras Compras, fornecimentos e serviços externos, 
fornecedores, outros credores

Ordenados e salários Gastos com o pessoal,dívidas de e ao pessoal, 
estado e outros entes públicos

Recebimentos Caixa e bancos, financiamento, clinetes, outros 
devedores

Pagamentos Caixa e bancos, fornecedores, outros credores, 
estado e outros entes públicos

Investimentos Ativos fixos tangíveis, ativos intangíveis, outros 
credores, depósitos a prazo, outros investimentos
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polipropileno utilizando como matéria-prima o homopolímero, 
copolímero e aditivos. Os processos tecnológicos usados em 
todas as linhas produtivas são os adotados internacionalmente 
em fábricas congéneres, laborando a fábrica em regime contí-
nuo (24h/dia, 7 dias/semana).

A entidade mãe, designada de XPTO, S.A., tem sede social em 
Barcelona, tendo como atividade principal a gestão de partici-
pações sociais.

Procedimentos Comuns - 
Auditoria Inicial vs Auditoria 
Recorrente
Independentemente de se tratar de uma auditoria inicial ou de uma 
auditoria recorrente, existem procedimentos e documentação de 
papéis de trabalho que são comuns. 

De forma resumida podemos sistematizar os seguintes passos, con-
forme representado na Figura 9, pressupondo que as atividades 1 e 
2, definição do âmbito de auditoria e definição e orientação da equi-
pa, respetivamente, já se encontram concluídas: 

Figura 9:
Procedimentos no planeamento de uma auditoria

1. 
Conhecimento 

do negócio e 
Avalaição do RI

2.
Cálculo da 

Materialidade 
Preliminar

3.
Determinação 

das Contas 
Significativas

4.
Definição 

dos Processos 
Significativos

5. 
Avaliação 
Preliminar 

do SCI (RC) e 
definição da 
abordagem a 

seguir

6.
Levantamento 

do SCI (Processos 
Significativos)

7.
Desenho e 
Realização 

dos Testes aos 
Controlos

8.
Definição 

do Risco de 
Auditoria

Como já vimos, a obtenção do conhecimento do negócio é uma par-
te importante do planeamento do trabalho, uma vez que contribui 
para a identificação de acontecimentos, transações e práticas que 
possam ter um efeito materialmente relevante sobre as DF (DRA 
310).

A obtenção do conhecimento necessário do negócio é um processo 
contínuo e acumulativo de recolha e apreciação de informação e de 
relacionamento, em todas as fases da revisão/auditoria, do conheci-
mento daí resultante com a prova de revisão/auditoria e as informa-
ções obtidas. Embora este conhecimento seja obtido e documenta-
do na fase de planeamento, é melhorado e sustentado à medida que 
avançamos no trabalho de auditoria.

Obtivemos o conhecimento do negócio a partir de diversas fontes, 
como sejam:

-- Experiência anterior com a entidade e seu setor ou outras enti-
dades do mesmo setor de atividade;

·· A natureza da documentação da entidade sobre os controlos 
internos específicos;

·· A avaliação pelo revisor/auditor quanto ao RI.

Normalmente, a compreensão pelo revisor/auditor do SCI relevan-
te para a revisão/auditoria é obtida através da experiência anterior 
com a entidade e complementada por:

-- Indagações à gestão, ao pessoal de supervisão e a outro pessoal 
apropriado do cliente aos vários níveis organizacionais dentro 
da entidade, juntamente com referência à documentação, tais 
como manuais de procedimentos, descrições de tarefas e orga-
nigramas;

-- Verificação de documentos e registos produzidos pelo SCI;

-- Observação das atividades e operações da entidade, incluindo 
a observação da organização das operações de computador, do 
pessoal de gestão e a natureza do processamento das transa-
ções.

Se retomarmos a Figura 1, o levantamento, documentação e teste 
do SCI encontram-se demarcados nas atividades 6 e 7, determina-
ção, levantamento e documentação dos processos significativos e 
desenhar e efetuar testes aos controlos, respetivamente. 

No entanto, para a realização destas atividades é necessário que o 
auditor conheça o negócio, analise o CI ao nível da entidade (“entity 
level”) e desenvolva uma estratégia preliminar de auditoria. Importa 
ainda saber que tipo de levantamento efetuar, que processos signi-
ficativos analisar e quais os controlos a testar.

Para melhor entendermos a nossa metodologia de trabalho en-
quanto profissionais de auditoria, iremos explanar o trabalho efetu-
ado em dois clientes onde as conclusões do levantamento efetuado 
do SCI foram díspares e, consequentemente, o planeamento/abor-
dagem de auditoria foi diferente e ajustado em conformidade. 

Por motivos de confidencialidade iremos manter as entidades no 
anonimato. As entidades abordadas são as seguintes:

I.	 Entidade ABC, ESNL, onde realizamos uma auditoria inicial:

A Entidade ABC, ESNL é uma Instituição Particular de Solidarie-
dade Social que apoia de forma transversal as comunidades nos 
âmbitos social, saúde, educação e pastoral, em vários distritos. 

Consciente da sua responsabilidade social a Entidade ABC, 
ESNL tem, ao longo dos tempos, desenvolvido a sua ação de 
forma a privilegiar as pessoas, famílias e grupos sociais e econo-
micamente mais carenciados, contando atualmente com mais 
de 120 respostas sociais: Educação (Infância, Tempos Livres); 
Saúde (Ambulatório, Internamento); Ação Social, Família e Co-
munidade (Crianças e Jovens em risco, Idosos, VIH/sida; Toxico-
dependência, Sem-abrigo, Intervenção Comunitária); Serviços 
– Formação, Clínica, Lavandaria, Colónia de férias; Ação Pastoral.

II.	 Entidade XYZ, Lda, onde realizámos a Revisão Legal das Con-
tas desde 2009, pelo que se trata de uma auditoria recorrente:

A Entidade XYZ, Lda, é uma entidade privada, constituída em 
8 de junho de 2004, produz e comercializa películas e filmes de 
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-- Debate com pessoas da entidade (membros do órgão de gestão 
e outro pessoal sénior operacional) mediante marcação de en-
trevistas exploratórias;

-- Publicações relacionadas com o setor (por exemplo, estatísticas 
oficiais, textos, jornais de negócios, relatórios preparados por 
bancos e intermediários financeiros, jornais financeiros);

-- Legislação e regulamentos que afetem significativamente a 
entidade;

-- Visitas às instalações e fábricas da entidade.

Após esta pesquisa, o nosso entendimento foi documentado e 
procurámos concluir sobre o nosso julgamento profissional do RI, 
classificando-o como alto ou baixo. O conteúdo do papel de trabalho 
tem o índice conforme se apresenta na Figura 10 seguinte: 

Figura 10:
Índice do conhecimento do negócio

1. Estrutura Corporativa, Organização Financeira e Geográfica

2. Produtos e Serviços Colocados no Mercado

3. Histórico de Aquisições e Abates

4. Visão do Órgão de Gestão Sobre o Negócio

5. Fatores Chave de Mercado e Outros Fatores Significativos vs Influências 
Críticas dos Stakeholder’s

6. Objetivos, Estratégia e Fatores Críticos de Sucesso

7. Análise de Key Performance Indicators

8. Avaliação do Risco Inerente

9. Impacto na Auditoria: Risco do Negócio + Asserções Significativas + 
Contas Significativas

O passo seguinte foi proceder ao cálculo da materialidade prelimi-
nar.

Como vimos no Capítulo 5.1 vários são os fatores a ter em conside-
ração no cálculo da materialidade. Como metodologia solicitámos o 
último balancete disponível (v.g. setembro) e extrapolamos os va-
lores para o final do ano. Esta foi também a base para a elaboração 
da revisão analítica intercalar, que nos permitiu identificar saldos 
ou transações atípicas de forma a melhor extrapolarmos os valores 
para o final do ano. 

De seguida foi selecionado o indicador de referência a utilizar que 
melhor traduzia a realidade da entidade. Apesar do indicador prefe-
rencial ser o resultado antes de impostos, este não se tem revelado 
nos últimos anos o melhor indicador a utilizar, dada a sua volatilida-
de, pelo que o volume de negócios ou o total de ativo se tornaram 
melhores opções, para ambas as entidades.

A definição da MG preliminar depende da percentagem a usar no 
indicador selecionado, mediante julgamento profissional. O nível de 
materialidade será o inverso do nível do risco combinado do RI e RC. 
Assim, encontrar-se-á mais perto do limite inferior se o RI é alto e 
mais perto do limite superior se o RI é baixo.

A ME, definida em termos globais e por classe de contas, também 
depende do julgamento profissional, mas por regra situa-se entre 
os 75% e 90% da MG, dependendo da avaliação RA.
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nefício, se íamos proceder ao levantamento, documentação e teste 
do SCI. Assim, apenas o íamos realizar se fosse nossa convicção de 
que o SCI existia e estava implementado e que os controlos existen-
tes eram efetivos. 

Foi nesta fase que concluímos sobre qual a estratégia a seguir: abor-
dagem focalizada nos testes substantivos, caso fosse nosso enten-
dimentos que os controlos existentes eram inefetivos; ou, pelo con-
trário, uma abordagem centralizada no testes aos controlos.   

Desta análise resultou quais os processos a analisar, pelo que pro-
cedemos ao agendamento de entrevistas com os responsáveis dos 
diferentes processos. 

Após o levantamento do SCI, donde resultaram uma narrativa e um 
fluxograma do processo, a equipa de trabalho reuniu e foram com-
pilados os diversos controlos internos existentes. Foi confirmado o 
nosso entendimento preliminar sobre o SCI existente.   

De seguida, foram selecionados os controlos a testar e delineado o 
tipo de teste a efetuar. Foi dada prevalência ao teste de controlos 
que nos permitisse mitigar um maior número de erros e os que nos 
conferiam maior segurança nas asserções mais relevantes das con-
tas significativas. 

Após a realização dos testes estávamos em condições de concluir 
sobre o RC, determinar o RA e definir a natureza, extensão e pro-
fundidade dos procedimentos substantivos a levar a cabo nas fases 
seguintes, de acordo com a Figura 11 seguinte: 

Foram ainda definidos outros valores de referência a que designa-
mos por “erro tolerável” (ET), valor que representa 50% da ME e que 
determinou as contas a analisar, e “diferenças de auditoria”, valor 
que representa 3% da ME e que determinou quais os valores a incluir 
no mapa de ajustamentos de auditoria.   

Após o cálculo da materialidade, ficamos em condições de determi-
nar as contas significativas, contas a 2 dígitos cujo saldo ultrapassa-
va o ET ou quando estavam em causa de contas que envolvessem 
estimativas. 

Por contas significativas entendem-se aquelas que são afetadas por 
processos significativos. Por seu turno, os processos significativos 
são aqueles que, por se tratarem de processos-chave no desenrolar 
da atividade da entidade, podem afetar significativamente as DF da 
entidade caso algum erro seja processado ou alguma transação seja 
mal delineada. A identificação destes processos depende do julga-
mento profissional do auditor bem como do nível de materialidade 
planeada definida no início do trabalho de auditoria. 

Nesta conformidade, podemos identificar cinco tipos de processos 
significativos ou ciclos, aplicáveis à grande maioria das entidades, 
sendo eles: Pagamentos e Recebimentos (Ciclo de Tesouraria), 
Compras e Inventários (Ciclo de Compras), Vendas e Custo das Ven-
das (Ciclo de Vendas), Investimentos (Ciclo de Investimentos) e Or-
denados e Salários (Ciclo de Pessoal).

Nesta fase documentámos a nossa avaliação preliminar do SCI exis-
tente na entidade e decidimos, mediante uma análise de custo be-
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a eficácia do desenho das operações dos controlos, pelo que avaliá-
mos o RC como máximo e ajustamos a abordagem de auditoria em 
conformidade.

Daqui decorreu que os procedimentos substantivos foram bastante 
mais extensos do que os inicialmente previstos.

Em termos práticos, este resultado obrigou a:

-- Planear o trabalho de auditoria para uma data mais próxima 
possível do final do período económico;

-- A amostra de circularização de saldos de terceiros foi aumenta-
da de forma significativa;

-- A análise documental foi também aumentada.

Numa auditoria de primeiro ano, por norma, é exigido um investi-
mento superior em termos de horas para a realização dos procedi-
mentos de auditoria, uma vez que é necessário ajustar a natureza 
e extensão dos procedimentos de auditoria essenciais para obter 
prova de auditoria suficiente e apropriada respeitante aos saldos de 
abertura (ISA 510).

Face ao exposto, todo o planeamento inicial foi afetado pela análise 
do CI da entidade, que implicou “empurrar” para perto do final do ano 
todos os procedimentos de auditoria.

Caso Prático: Entidade XYZ, Lda.
Como já mencionamos, a Entidade XYZ, Lda, é uma entidade de di-
reito privado, constituída em 2004, produz e comercializa películas 
e filmes de polipropileno utilizando como matéria-prima o homopo-
límero, copolímero e aditivos. Os processos tecnológicos usados em 
todas as linhas produtivas são os adotados internacionalmente em 
fábricas congéneres, laborando a fábrica em regime contínuo (24h/
dia, 7 dias/semana).

O indicador de referência para o cálculo da MG e de execução foi o 
volume de negócios (1,5% sobre as Vendas, Prestação de Serviços) 
a 31 de dezembro, uma vez que considerámos que este indicador re-
fletia de forma apropriada a atividade da Entidade e o seu respetivo 
crescimento. 

Tendo por base a MG e ME definimos como contas significativas:

-- as que apresentassem saldo superior a 50% da ME;

-- as que, de acordo com o histórico da entidade, tinham maior 
probabilidade de apresentar diferenças de auditoria; e,

-- as que envolviam cálculos não recorrentes e de não rotina (v.g. 
estimativa de imposto, estimativa de férias e subsídio de férias).

Face ao conhecimento obtido do negócio e à nossa experiência da 
entidade entendemos que a melhor abordagem de auditoria seria 
a focalizada nos controlos internos. Após a análise do custo/bene-
fício da realização do levantamento do SCI para toda a Entidade e 
não sendo este o primeiro ano de auditoria, decidimos não realizar 
os respetivos testes aos controlos, uma vez que confirmámos a ma-
nutenção do SCI de anos anteriores e que, em temos gerais, consi-
derámos o CI como efetivo. Neste contexto, e porque não foram rea-

Figura 11:
Natureza, extensão e oportunidade dos procedimentos de auditoria para contas 
significativas, não significativas e insignificantes

Contas Significativas
CRA por asserção das contas significativas

Contas Não 
significativas

Contas
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Procedimentos Substantivos de Auditoria
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SC 25-50% SC: Julgamento Profissional

Fonte: Adaptado de Ernst & Young (2005)

Como facilmente se depreende, esta fase do trabalho é bastante 
morosa e implica um grande dispêndio de recursos, de meios huma-
nos e de tempo, pelo que a aposta numa abordagem de análise do 
CI, de forma a reduzir o RC para nível baixo, apenas é seguida se o ga-
nho em termos de redução de testes substantivos for significativo.    

De seguida apresentamos duas abordagens de auditoria diferentes, 
e tentamos mostrar a importância que o CI assumiu no planeamen-
to de uma auditoria.

Caso Prático: Entidade ABC, ESNL
Como já referimos a Entidade ABC, ESNL é uma Instituição Particu-
lar de Solidariedade Social que apoia de forma transversal as comu-
nidades nos âmbitos social, saúde, educação e pastoral, em vários 
distritos.

O contrato de prestação de serviços remonta a julho de 2012, pelo 
que iniciámos o trabalho em setembro do mesmo ano, tratando-se, 
assim, de uma auditoria de primeiro ano. Importa ainda referir que 
era a primeira vez que a entidade era auditada e não possuía qual-
quer departamento de auditoria interna. 

Face ao conhecimento obtido do negócio, à dispersão geográfica das 
várias respostas sociais, número de trabalhadores (cerca de 700) e 
à coexistência de vários sistemas informáticos entendemos que 
a melhor abordagem de auditoria seria a focalizada nos controlos 
internos, pois só assim conseguiríamos confirmar que os controlos 
existentes eram efetivos e que as asserções inerentes às contas sig-
nificativas seriam asseguradas.

A materialidade foi calculada tendo como indicador de referência 
o volume de negócios, uma percentagem de 1%, em conformidade 
como nível de risco esperado por se tratar de uma auditoria de pri-
meiro ano.

No entanto, após efetuarmos o levantamento, e respetiva docu-
mentação em narrativa, walkthrough  e fluxograma, dos processos 
significativos (compras e pagamentos, ordenados e salários, pres-
tação de serviços e recebimentos e subsídios) concluímos que o le-
vantamento efetuado não nos fornecia a evidência necessária sobre 
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A análise do CI visa obter o entendimento do fluxo documental de 
cada classe de transações subjacente aos processos significativos 
com vista a identificar o tipo de erros que podem ocorrer afetando 
de forma significativa as asserções inerentes às contas significati-
vas e, consequentemente, afetar as DF, bem como identificar, sem-
pre que for possível e apropriado, os controlos que são efetivos e su-
ficientemente sensíveis de modo a prevenir e detetar os erros que 
possam afetar as asserções subjacentes às DF.

Como forma de compilar todos os procedimentos efetuados, bem 
como concluir sobre os mesmos, definir a forma como têm impac-
to nas DF finais, o auditor deverá registar qual o estádio do CI bem 
como a sua evolução ao longo dos anos.

A avaliação dos SCI torna-se, assim, indispensável para o trabalho 
dos auditores e revisores oficiais de contas, designadamente pela 
necessidade da determinação do risco de distorção material no pla-
neamento de cada auditoria ou revisão legal das contas. O conheci-
mento dos objetivos, componentes e tipologia dos controlos é uma 
condicionante importante na avaliação dos sistemas de CI.

Com o tema apresentado procuramos analisar a importância do 
controlo interno no seio empresarial, e de como a análise deste po-
derá influenciar a estratégia de auditoria a adotar e, consequente-
mente, influenciar o planeamento de auditoria.

O tema apresentado poderia ter tido um âmbito mais alargado, no-
meadamente através da análise da importância dos controlos infor-
máticos e o impacto destes no SCI, a forma como o SCI é visto no 
âmbito de uma auditoria interna, e através da análise e documenta-
ção do risco de fraude. No entanto, apesar deste tema nos ser muito 
estimado, tivemos a necessidade de circunscrever a nossa análise à 
problemática da necessidade do levantamento, teste e documenta-
ção do SCI no âmbito de uma auditoria externa. 

Acresce o facto de considerarmos que, esta é uma área em que 
podemos sempre evoluir e melhorar no serviço prestado ao clien-
te. Com a nossa visão e análise externas e independentes sobre os 
procedimentos instituídos, podemos acrescentar valor ao cliente e 
assim contribuirmos para a melhoria contínua do SCI implementa-
do. Será uma relação “Win-Win”, pois ambos ganhamos com um SCI 
mais forte, eficiente e eficaz. 

Para terminar, entendemos que no contexto atual de crise económi-
co-financeira, a citação de William McDonough – Chairman PCAOB 
em junho 2004 – traduz a real importância do controlo interno, quer 
para os gestores quer para os auditores externos.

“Um bom controlo interno  
é um dos mais efetivos dissuasores da fraude”
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lizados testes aos controlos, assumimos RC moderado para todas as 
contas significativas identificadas.

O plano de auditoria foi então delineado e foram levantados os se-
guintes processos:

-- Compras e Pagamentos;

·· Vendas e Recebimentos;

·· Ordenados e Salários; e

·· Produção.

Com base no trabalho desenvolvido, levantamento e documentação 
(elaboração de narrativas, walkthrough e fluxogramas) concluímos 
que a entidade possuía uma segregação de funções estruturada no 
sentido de mitigar o risco nas diversas áreas. Além disso, estavam 
implementados controlos manuais e informáticos capazes de verifi-
car o correto circuito das operações e da informação respetiva. Con-
sequentemente, a nossa avaliação preliminar do RC foi confirmada. 

Nesta conformidade, os procedimentos substantivos foram bastan-
te menos extensos, conforme inicialmente previsto.

Em termos práticos, este resultado permitiu que:

-- O trabalho de auditoria pudesse ser antecipado para uma data 
anterior ao final do período económico, pelo que realizamos o 
interino em setembro;

-- A amostra de circularização de saldos terceiros foi diminuída de 
forma significativa;

-- A análise documental (tamanho da amostra) também fosse 
reduzida;

-- A revisão analítica assumisse uma maior importância.

Face ao exposto, todo o planeamento inicial foi validado pela análise 
do CI da entidade, o que permitiu “antecipar” os procedimentos de 
auditoria até 6 a 3 meses do final do período económico.

Conclusão
Chegados à fase final do artigo podemos concluir que é incontorná-
vel que o SCI tem vindo a assumir uma importância acrescida den-
tro de qualquer entidade, quer na ótica preventiva, quer na ótica de 
correção de irregularidades, fruto, sobretudo, do escândalos finan-
ceiros a que temos assistido nos últimos anos.

Embora com tendência a ser mais sofisticado nas empresas de 
maior dimensão, nenhuma empresa, por mais pequena que seja, 
pode exercer a sua atividade sem ter instituído um Sistema de Con-
trolo Interno (SCI), ainda que menos formal ou sistematizado. Do 
ponto de vista da auditoria externa, o mesmo é dizer que nenhum 
trabalho deverá realizar-se sem que seja efetuada uma análise e 
teste aos sistemas instituídos. 
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g) Apresentação e divulgação - um elemento é divulgado, classificado e descrito de
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5	 Percorrer o processo, documentando-o com um exemplo de todos os controlos exis-
tentes.
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princípio da prudência na preparação da informação financeira. Nas 
várias temáticas tratadas nestes capítulos foi dado enfoque nas di-
ferentes formas que as práticas de alisamento podem assumir atra-
vés de exemplos sobre como a informação contabilística se pode 
desviar da imagem verdadeira e apropriada, perdendo fiabilidade e 
relevância.

O capítulo “O Alisamento de resultados e a divulgação de informa-
ção” é dedicado às implicações relacionadas com a divulgação de 
informação, nomeadamente quanto à forma como as divulgações 
obrigatórias e as divulgações voluntárias constituem um constran-
gimento à prática de alisamento de resultados. Por fim, no último 
capítulo, apresentam-se as principais conclusões.

Alisamento  
de resultados - Conceito
O alisamento de resultados é uma forma de manipulação de resul-
tados. Esta forma de manipulação de resultados ocorre quando a 
gestão usa juízos na preparação da informação financeira adulte-
rando-a com o intuito de iludir determinados stakeholders sobre a 
performance financeira e assim obter benefícios para si ou para a 
entidade por si administrada.1 O alisamento de resultados, confor-
me expressou António Lopes de Sá (2010), é justificado como um 
critério de conveniência que serve para regularizar a apresentação 
de resultados, lucros e perdas, não uniformes ou irregulares ao longo 
do tempo, ou seja, é uma adaptação de valores que visam evitar a 
informação sobre disparidades que podem chocar alguns dos utili-
zadores das demonstrações financeiras.

Introdução
Desde a metade do século passado que diversos estudos empíricos 
procuram compreender as principais variáveis relacionadas com a 
prática de alisamento de resultados, nomeadamente ao nível da 
motivação e da oportunidade. Estes estudos são um contributo 
importante para o desenvolvimento do normativo contabilístico 
e da auditoria, contribuindo também para que os diversos utentes 
obtenham conhecimento e capacidade critica sobre a qualidade da 
informação financeira.

Na abordagem ao tema, no capítulo seguinte, procurou-se enqua-
drar e conceptualizar o alisamento de resultados de acordo com a 
literatura predominante, diferenciando-se esta prática de outras 
formas de manipulação dos resultados. No capítulo, “Motivações 
para a prática de alisamento de resultados”, procurou-se descrever 
os fatores motivacionais através das variáveis explicativas avança-
das por Watts & Zimmerman (1986) em Positive Accounting Theory, 
assim como em outras, nomeadamente as desenvolvidas por Mo-
reira (2006) em Are Financial Needs a Constraint to Earnings Mana-
gement? Evidence for Private Portuguese Firms.

No capítulo “Os diferentes tipos de alisamento de resultados”, ana-
lisou-se a divisão do alisamento de resultados em alisamento real 
e alisamento contabilístico, assim como as implicações ao nível da 
informação financeira, nomeadamente quanto à forma como as 
diferentes rubricas e os cash flows podem ser afetados. Esta tipifi-
cação revela particular utilidade permitindo que a análise teórica 
congregue práticas de alisamento com características semelhantes, 
agrupando assim, objetos de estudo diferenciados.

Nos capítulos “Critérios contabilísticos conservadores e agressivos” 
e “Alisamento de resultados e o normativo contabilísticos” foram 
abordadas as situações que constituem uma oportunidade para o 
alisamento, quanto ao uso da flexibilidade e das opções contidas 
nas normas, assim como quanto à forma como pode ser aplicado o 
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minada teoria político-contratual, desenvolvida por Watts & Zim-
merman (1986) em Positive Accounting Theory.

De acordo com os referidos autores, as escolhas contabilísticas das 
empresas estão relacionadas com os custos políticos e contratuais 
dessas mesmas escolhas, assim como nas relações entre vários 
agentes, nomeadamente entre a empresa e os poderes públicos, e 
entre os acionistas, os gerentes e os credores.

Estas motivações, apesar de aplicáveis a outras realidades, têm es-
sencialmente foco na realidade económico empresarial das médias 
e grandes empresas, onde uma parte significativa se caracteriza por 
ter capital muito disperso.

A empresa e os poderes públicos
As empresas com maior dimensão, e por conseguinte com maior 
visibilidade política, têm maior propensão para o alisamento de 
resultados transferindo rendimentos líquidos de “anos bons” para 
resultados de exercícios futuros, com o intuito de, por essa via, mini-
mizar a possibilidade de uma intervenção pública adversa. A gestão 
destas entidades perceciona que flutuações positivas e significati-
vas dos resultados podem ser interpretadas pelos poderes públicos 
como sinal de práticas monopolistas, encontrando-se essas organi-
zações mais expostas a uma maior tributação.

A visibilidade política também pode constituir um fator de motiva-
ção, nomeadamente no que respeita ao grau de sindicalização de 
uma organização. Melhores performances económicas podem re-
sultar numa maior exigência salarial e assim impor determinados 
custos à organização sob a forma de aumentos salariais ou quebras 
de produtividade (Mendes e Rodrigues, 2007).

Os acionistas e os gestores
O interesse do gestor pode, em algumas circunstâncias, não ser 
coincidente com os interesses dos detentores do capital, podendo 
o gestor agir de acordo com o seu interesse pessoal em detrimento 
do interesse do acionista. 

Um dos mecanismos usados pelos acionistas para garantir que o 
comportamento dos executivos está alinhado com o seu interesse, 
é a celebração de contratos de remuneração que aliciam o gestor a 
maximizar os objetivos dos acionistas, indexando, por exemplo, den-
tro de determinados limites, uma parte da sua remuneração aos re-
sultados contabilísticos da empresa. Os gestores, cuja remuneração 
é indexada aos resultados, têm assim um incentivo para escolher 
métodos contabilísticos que maximizam os resultados divulgados, 
podendo para o efeito, recorrer a práticas de manipulação de resul-
tados. 

Pode ainda constituir um incentivo ao alisamento quando os resul-
tados se encontram acima do limite máximo definido para o cálculo 
da retribuição compensatória. Nestas circunstâncias, o gestor po-
derá diferir os resultados acima do limite máximo, para exercícios 
em que os resultados se situam dentro dos limites, maximizando a 
remuneração compensatória (Mendes e Rodrigues, 2007).

No âmbito da relação entre acionistas e gestores, a qualidade da 
informação financeira pode ainda ser influenciada por fatores rela-
cionados com a estrutura de governo das sociedades. Diversos es-

Sintetizando a literatura predominante, o alisamento de resultados 
é uma técnica que tem como objetivo diminuir a variabilidade dos 
resultados estabelecendo-os em determinado nível nos diferentes 
exercícios económicos, através de decisões económicas ou através 
da flexibilidade existente nos princípios e normas contabilísticas, de 
forma a atingir um objetivo ou satisfazer as expectativas dos utiliza-
dores das demonstrações financeiras.2

“... o alisamento de resultados é 
uma técnica que tem como objetivo 
diminuir a variabilidade dos resultados 
estabelecendo-os em determinado nível 
nos diferentes exercícios económicos,...”

É característica distintiva do alisamento face a outras formas de 
manipulação de resultados, a redistribuição dos gastos e rendimen-
tos por diferentes exercícios económicos. O principal objetivo é ali-
sar a variação de resultados deslocando resultados de “anos bons” 
para “anos maus”.

O efeito de linearização distingue a prática de alisamento de 
resultados de outras que não foram objeto de análise neste artigo 
como por exemplo o Big Bath. O Big Bath é uma estratégia de ma-
nipulação que transforma maus resultados em resultados ainda 
piores. Esta prática é normalmente implementada num “ano mau” 
com o objetivo de criar reservas para os resultados do exercício se-
guinte.3

Neste artigo não foram analisadas as formas fraudulentas de ali-
samento de resultados. Consideraram-se apenas as práticas que 
permanecem nos limites da flexibilidade permitida pelo normativo, 
não se confundido estas práticas com fraude contabilística. Apesar 
de em ambos os casos existir a intenção de iludir sobre a performan-
ce financeira, a fraude configura uma violação objetiva da letra das 
normas, ao contrário da prática de alisamento de resultados ana-
lisada neste artigo, a qual, apesar de respeitar a letra das normas, 
configura um desvio ao espírito das mesmas.

Motivações para  
a prática de alisamento 
de resultados 
Para compreender a forma como a prática de alisamento de resulta-
dos afeta a qualidade da informação, é importante obter compreen-
são sobre os fatores motivacionais. Esta análise permite que, atra-
vés da perceção dos efeitos pretendidos pela gestão, a informação 
financeira relatada seja interpretada num contexto de diferentes 
incentivos para alisar resultados.

Nesta abordagem, procurou-se alcançar diferentes realidades, no-
meadamente através da análise dos diferentes incentivos no con-
texto das pequenas e micro empresas portuguesas, assim como 
através da análise das variáveis explicativas avançadas pela deno-
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videm-se entre a minimização do gasto fiscal e o aumento do poder 
negocial junto do sistema bancário (com o objetivo de obtenção de 
crédito ou da minimização do seu custo), sendo geralmente tomado 
como referência o incentivo que proporciona benefícios mais signi-
ficativos (Moreira, 2006). 

Neste contexto económico-empresarial, onde por vezes os subsí-
dios são uma fonte de financiamento relevante, também constitui 
motivo para o alisamento de resultados o cumprimento de rácios 
económico-financeiros com a finalidade de preservar a capacidade 
de acesso a incentivos governamentais.

Os diferentes tipos  
de alisamento  
de resultados
No estudo desta temática, é frequentemente efetuada a distinção 
entre vários tipos de alisamento, distinguindo-se dois grandes gru-
pos, designadamente o alisamento natural e o alisamento intencio-
nal ou artificial. 

O alisamento natural é fruto de um processo de geração de 
resultados que produz inerentemente resultados alisados. Por outro 
lado, o alisamento intencional é fruto de uma vontade do gestor em 
deliberar determinadas ações com o objetivo de obter um resultado 
alisado.

tudos empíricos referidos pela literatura concluíram que os efeitos 
da monitorização da gestão, através da presença de membros não 
executivos independentes nos Conselhos de Administração, são um 
efeito dissuasor de práticas de manipulação de resultados (Mendes 
e Rodrigues, 2009).

Os acionistas e os credores
Diversos estudos empíricos referidos pela literatura concluem tam-
bém que o endividamento constitui um incentivo para as empresas 
alisarem os seus resultados. É considerado que os credores avaliam 
que da menor volatilidade dos resultados resulta um menor risco de 
falência e, por conseguinte, menor será a taxa de juro cobrada (Men-
des e Rodrigues, 2007).

Para salvaguardar o risco de transferência de riqueza para os acio-
nistas, os credores podem optar também por incluir cláusulas restri-
tivas nos contratos de endividamento com referência aos números 
contabilísticos, para assim controlar as ações da gestão, podendo 
esta situação configurar um incentivo para a manipulação dos re-
sultados. 

Pequenas e micro empresas
Se focarmos a análise noutros contextos económico-empresariais 
(pequenas e micro empresas portuguesas), onde normalmente não 
existe uma diferenciação clara entre a propriedade e a gestão das 
empresas, os principais destinatários da informação financeira são 
geralmente a administração fiscal e as instituições financiadoras e, 
consequentemente, os incentivos à manipulação de resultados di-
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generalidade destes modelos tem por base a identificação de rela-
ções irregulares entre os resultados económicos e outros indicado-
res como por exemplo os cash flows ou as vendas.

O facto dos fluxos de caixa não poderem ser manipuláveis através 
de efeitos meramente contabilísticos, realça a importância da de-
monstração dos fluxos de caixa como parte integrante do conjunto 
das demonstrações financeiras. Esta demonstração configura as-
sim um instrumento importante para os utentes das demonstra-
ções financeiras, dado que permite inferir sobre a liquidez e avaliar a 
qualidade dos resultados económicos.

Alisamento real
As decisões de manipulação passam por alterar as operações e 
transações realizadas pela empresa com o propósito de manipula-
ção da informação financeira, tomando opções que normalmente 
não seriam tomadas no curso normal do negócio. De acordo com 
Roychowdhury (2006) em Earnings Management Through Real Acti-
vities Manipulation, este tipo de alisamento consiste nas ações leva-
das a cabo pela gestão que afastam a empresa do seu funcionamen-
to normal, com o objetivo de ser alcançado um determinado nível de 
resultados, induzindo os stakeholders a tomarem esse nível como 
o resultado do curso normal do negócio. Em algumas situações de 
alisamento real, para além do efeito de alisamento dos resultados, 
pode-se ainda incorrer em gastos que não são compensados com 
ganhos futuros, representando esses gastos um custo inerente des-
te tipo de alisamento.

Tomemos como exemplo uma indústria que em momentos de con-
tração das vendas e numa ótica de racionalidade económica, pode-
ria optar por suspender a produção suportando os gastos de suba-
tividade nos resultados, situação que apesar de penalizadora para 
resultados presentes, poderia gerar poupanças futuras nos gastos 
de armazenamento e nas perdas relacionadas com a deterioração 
da produção acabada. Com a finalidade de alisar resultados, assu-

Norm Eckel (1981) em The income smoothing Hypothesis Revisited, 
introduz uma nova dimensão ao alisamento intencional ao conside-
rar que este tipo de alisamento pode ser atingido de duas formas, 
através da manipulação de variáveis contabilísticas ou através da 
manipulação de variáveis reais, denominando estas duas formas 
por alisamento contabilístico e alisamento real ou económico, res-
petivamente.

Alisamento contabilístico
Neste tipo de alisamento as decisões de manipulação configuram 
mera aparência contabilística na medida em que, ao contrário do 
que se verifica no alisamento real, não afetam as operações e tran-
sações realizadas pela empresa nem os fluxos de caixa. A gestão 
dos resultados é alcançada através de uma incorreta aplicação dos 
princípios contabilísticos geralmente aceites, na adoção de políticas 
ou no cálculo de estimativas contabilísticas, sendo os efeitos da ma-
nipulação revertidos nos resultados em exercícios futuros.

A opção por métodos de custeio dos inventários ou por modelos de 
consumo dos ativos fixos tangíveis, ou ainda o juízo sobre os riscos 
e incertezas associados às estimativas de imparidades, de impostos 
diferidos, da vida útil dos bens, entre outros, constituem oportuni-
dades para deslocar resultados através de práticas de alisamento 
contabilístico. Qualquer uma destas situações permite alcançar o 
objetivo de alisamento dos resultados económicos divulgados sem 
que sejam gerados efeitos ao nível dos fluxos de caixa, ao contrário 
do que se verifica através das práticas de alisamento real.

A ideia de que os cash flows traduzem transações reais não sendo 
afetados pelos juízos da gestão ao nível da flexibilidade permitida 
pelo normativo, tem sido o foco de vários estudos, nomeadamen-
te através do cálculo da relação normal dos resultados face ao cash 
flow, correspondendo o desvio deste parâmetro a evidência de práti-
cas de manipulação de resultados (Luís Viana). Apesar do desenvol-
vimento de vários modelos de deteção de práticas de alisamento, a 
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Exemplos dos impactos 
da adoção de critérios 
contabilísticos agressivos  
e conservadores
Adotando como referência o SNC4 e as IAS/IFRS5, a título de exem-
plo, podemos referir que o juízo da gestão relativamente a um pro-
cesso judicial onde uma entidade é ré, pode originar o reconheci-
mento de uma provisão, caso se considere, cumulativamente, que 
uma entidade tenha uma obrigação presente como resultado de um 
acontecimento passado, que seja provável a ocorrência de exfluxos 
de recursos e possa ser feita uma estimativa fiável da quantia da 
obrigação. A estreita fronteira entre a ocorrência de exfluxos ser 
considerada provável ou possível confere poder discricionário à 
gestão, podendo esta alcançar o efeito de alisamento de resultados, 
classificando a obrigação como possível, não reconhecendo perdas 
em “anos maus” ou classificando a obrigação como provável, reco-
nhecendo provisões em “anos bons”.

Raciocínio idêntico poderá ser formado quando são estimados os 
riscos de cobrança dos saldos das contas a receber com vista ao 
eventual reconhecimento de imparidades, nomeadamente quando 
se incorpora maior ou menor prudência na análise da dificuldade fi-
nanceira do devedor. A subjetividade da apreciação, atendendo às 
diferentes realidades, como sejam, o sector de atividade, as garan-
tias prestadas, aspetos geográficos e culturais, obriga à existência 
de um grau de discricionariedade que pode levar a que entidades 
semelhantes possam efetuar tratamento contabilístico diferencia-
do reconhecendo imparidades ou estimando a boa cobrança dos 
saldos a receber.

Da mesma forma também podemos incorporar maior ou menor 
prudência no que respeita às estimativas do valor realizável líqui-
do dos inventários ou dos ativos não correntes detidos para venda 
e consequentemente no reconhecimento de imparidades, quando 
por exemplo, são considerados aspetos como as condições do bem 
ou o prazo previsto para a sua alienação.

Nestes casos, e em outros semelhantes tratados neste artigo, es-
tamos perante situações de risco e incerteza existindo por esse 
motivo uma sujeição a juízos subjetivos onde, por oposição a um 
pressuposto de neutralidade, podemos observar abordagens con-
servadoras ou agressivas motivadas pelo objetivo de alisar resulta-
dos.

Alisamento  
de resultados  
e o normativo 
No caso Português, com a adoção do SNC e a aproximação às IAS/
IFRS, verificou-se uma aproximação às diferentes realidades eco-
nómico-financeiras, aumentando a incidência de regulamentação 
contabilística, isto apesar de o novo normativo assentar predomi-
nantemente em princípios e conceitos, permitindo um certo grau de 
discricionariedade para que a informação financeira possa, em qual-
quer circunstância, ser relevante e fiável. Se a informação financeira 

mindo riscos no que respeita à eficiente afetação recursos, a gestão 
pode optar por manter a sua atividade industrial normal, originando 
com essa opção a capitalização de gastos fixos nos inventários e 
consequentemente aumentando os resultados presentes por con-
trapartida de perdas futuras ao nível dos gastos de armazenagem e 
da deterioração dos inventários.

O alisamento real pode verificar-se também, por exemplo, através 
de um aumento ou diminuição das vendas motivado por fatores 
que não incorporam racionalidade económico financeira, nomea-
damente através de operações entre entidades relacionadas ou 
através de políticas de descontos ou condições de crédito que nor-
malmente não se verificariam. A outros níveis da demonstração dos 
resultados, esta prática pode ainda verificar-se adiando ou anteci-
pando investimentos ou gastos com publicidade.

Critérios contabilísticos 
conservadores  
e agressivos
A subjetividade dos juízos da gestão em situações de incerteza 
proporciona o exercício da discricionariedade na observância do 
princípio da prudência (grau de aversão ao risco), possibilitando o 
alisamento de resultados através de critérios contabilísticos con-
servadores em “anos bons” e critérios contabilísticos agressivos em 
“anos maus”. A adoção de critérios contabilísticos conservadores ou 
agressivos configura desvios aos critérios contabilísticos neutrais.

“ A subjetividade dos juízos da gestão 
em situações de incerteza proporciona 
o exercício da discricionariedade na 
observância do princípio da prudência 
(grau de aversão ao risco), possibilitando 
o alisamento de resultados através de 
critérios contabilísticos conservadores 
em “anos bons” e critérios contabilísticos 
agressivos em “anos maus”. 

A neutralidade confere qualidade e fiabilidade às demonstrações 
financeiras, não permitindo, por exemplo, a criação de reservas 
ocultas ou provisões excessivas, a subavaliação deliberada de ativos 
ou de rendimentos, ou a deliberada sobreavaliação de passivos ou 
de gastos. Em sentidos diferentes, os critérios contabilísticos con-
servadores subentendem gerar reservas para resultados futuros, 
enquanto que os critérios contabilísticos agressivos subentendem 
antecipar ganhos do futuro para o tempo presente. 

Quando a prática contabilística ultrapassa a fronteira do conserva-
dorismo ou das formas agressivas, constituindo uma violação ob-
jetiva do normativo, estamos perante contabilidade fraudulenta, 
materializada através do registo de faturas falsas, vendas fictícias, 
adulteração dos inventários, entre outros. Conforme referido no ca-
pítulo referente à concetualização do alisamento de resultados, este 
tipo de prática não foi objeto de análise neste artigo.
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“... a flexibilidade necessária para que 
o relato financeiro se possa ajustar às 
diferentes realidades constitui também 
uma oportunidade para práticas que 
visam os objetivos da gestão iludindo os 
stakeholders sobre a imagem verdadeira 
e apropriada. “

Discricionariedade na aplicação 
de princípios contabilísticos
A discricionariedade na aplicação de princípios contabilísticos está 
em regra relacionada com a forma como esta pode afetar as esco-
lhas de políticas contabilísticas e o uso de estimativas, como se 
verifica no capítulo referente aos critérios contabilísticos conserva-
dores e agressivos, quanto à aplicação do princípio da prudência, e 
nos pontos seguintes deste artigo quanto à aplicação do princípio 
do acréscimo. Acresce a estes exemplos, nomeadamente, a forma 
como se pode aplicar o conceito de materialidade.

Está subjacente à materialidade, o pressuposto de que existe uma 
relação custo-benefício no processo de elaboração das demonstra-
ções financeiras, onde o custo da exatidão contrabalança com o 
impacto dos eventuais efeitos, sendo que esta relação não deverá 
sobrepor os efeitos da inexatidão a um nível que influencie as de-
cisões dos utilizadores das demonstrações financeiras. Este limite 
pode constituir uma oportunidade para a aplicação de técnicas de 
alisamento, nomeadamente, quando a gestão efetua um juízo de 
valor sobre o nível aceitável de inexatidão da informação, podendo a 
gestão aumentar esse nível com o intuito de maximizar a possibili-
dade de deslocação de resultados.

As diversas opções existentes 
nas normas no tratamento 
de determinadas matérias 
contabilísticas
Não obstante o normativo SNC e IAS/IFRS preverem que uma alte-
ração voluntária de política contabilística deve ter aplicação retros-
petiva, tornando mais percetíveis eventuais efeitos de práticas de 
manipulação nos resultados, nas situações onde o normativo per-
mite várias opções a gestão pode optar por uma política ou alterar 
de política de exercício para exercício com o fim de alisar resultados.

A título de exemplo, a opção por um método de custeio das saídas 
dos inventários pode configurar prática de alisamento de resulta-
dos caso a opção tomada pela gestão vá ao encontro do resultado 
pretendido ao invés do resultado que seria obtido numa perspetiva 
neutral. A opção pelo First in First out (FIFO), em períodos de inflação 
elevada pode provocar uma sobreavaliação dos resultados, na me-
dida em que as saídas podem ser valorizadas a preços inferiores aos 
dos inventários (específicos)67. Por outro lado, a aplicação do custo 
médio ponderado origina menores riscos na valorização das saídas 
dos produtos em armazém face à volatilidade de preços, apesar de 
o custo atual de um dado produto, ao ser ponderado com um preço 

serve para a gestão reportar sobre a performance das organizações 
que administram, as normas têm que permitir o uso de juízos por 
parte da gestão. No entanto a flexibilidade necessária para que o 
relato financeiro se possa ajustar às diferentes realidades constitui 
também uma oportunidade para práticas que visam os objetivos da 
gestão iludindo os stakeholders sobre a imagem verdadeira e apro-
priada. Nos pontos seguintes foram retratadas diferentes oportuni-
dades para o alisamento de resultados no tratamento da informa-
ção financeira.
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do suavemente, em exercício futuros, as perdas que já se verifica-
vam à data de reporte da informação financeira.

O alisamento  
de resultados  
e a divulgação  
de informação
No caso Português, com a adoção do SNC, para além do desenvolvi-
mento normativo face às diferentes realidades económico-financei-
ras verificamos uma evolução quanto à diminuição das assimetrias 
de informação entre a gestão e os utentes das demonstrações fi-
nanceiras, nomeadamente através das exigências ao nível da divul-
gação.

As exigências normativas sobre a divulgação de informação podem 
constituir um fator dissuasor às práticas de alisamento, na medida 
que é recorrentemente solicitado ao responsável pela preparação da 
informação financeira, uma declaração, a expressão de entendimen-
tos e a revelação de variáveis que são suscetíveis de análise critica 
por parte do utilizador das demonstrações financeiras. As divulga-
ções obrigatórias estreitam o caminho para práticas subjetivas e de 
difícil responsabilização.

Quando informações relevantes são negativas, a gestão tende a não 
divulgar essa informação, divulgando apenas o que é obrigatório. 
No entanto, para além das divulgações decorrentes de exigências 
normativas, os gestores podem encontrar-se motivados a divulgar 
outras informações aos utentes das demonstrações financeiras, na 
medida em que estão a proceder conforme as expectativas desses 
mesmos utilizadores, reduzindo o mais possível o grau de subje-
tividade da informação financeira. A omissão de determinadas 
informações pode constituir um motivo de desconfiança para os 
utentes, situação contrária aos objetivos do gestor quando pratica 
o alisamento de resultados.

Por outro lado, a divulgação de informação pode funcionar como um 
meio de legitimação de práticas menos apropriadas. As declarações 
implícitas nos números das demonstrações financeiras são o lado 
mais visível da informação financeira, podendo ser percecionados 
pelos utentes como indicadores neutrais, não se encontrando por-
tanto, materialmente afetados por opções de política contabilística 
ou estimativas mais ou menos conservadoras. O gestor ao divulgar 
práticas menos apropriadas pode sentir-se legitimado, na medida 
em que os pressupostos e os juízos na base da elaboração da infor-
mação financeira foram dados a conhecer, não podendo assim (na 
perspetiva da gestão) os utentes das demonstrações financeiras 
considerarem-se iludidos.

Conclusão
O alisamento de resultados é uma técnica difícil de impedir, pois se 
o resultado contabilístico for o indicador de referência dos utentes 

mais antigo, poder vir a ser substancialmente alterado face ao seu 
valor específico.

Outro exemplo de opções existentes nas normas no tratamento de 
políticas contabilísticas pode verificar-se no reconhecimento do ré-
dito das prestações de serviços ou no rédito decorrente de contratos 
de construção. Apesar do normativo privilegiar o reconhecimento 
do rédito com referência à fase de acabamento, deverá ser adota-
do o método do lucro nulo quando o desfecho de um contrato não 
possa ser estimado fiavelmente8. A discricionariedade associada 
a esta opção encontra-se relacionada com a forma como a gestão 
pode estimar ou considerar que não pode estimar o desfecho de um 
contrato, diferindo ou não rendimentos para exercícios futuros.

Também encontramos espaço discricionário no que respeita à 
opção pela capitalização de gastos com conservação e reparação 
quando a gestão efetua um juízo sobre eventuais adições de be-
nefícios económicos futuros. No caso português, e ao contrário do 
previsto na IAS 23 - “Custo de Empréstimos Obtidos”9, constata-se 
ainda a possibilidade de, sob determinadas condições, capitalizar ju-
ros de empréstimos obtidos na aquisição, construção ou produção 
de ativos. Em ambos os casos, a opção pela capitalização permitirá 
reconhecer os dispêndios em resultados ao longo do período de vida 
útil do ativo por oposição ao reconhecimento nos gastos do período 
em que ocorrem.

Uso de estimativas  
em contabilidade
A estimativa contabilística é uma quantia escriturada de um ele-
mento (ativo ou passivo) por aproximação na ausência de uma for-
ma mais precisa de mensuração resultante das incertezas inerentes 
às atividades empresariais.10

Para além dos exemplos sobre estimativas desenvolvidos em pon-
tos anteriores deste artigo (provisões, imparidade das contas a 
receber e dos inventários), existem outros elementos contabilísti-
cos mensurados com base em estimativas, como são exemplo, os 
ativos por impostos diferidos e outros que estão sujeitos a testes 
de imparidade, nomeadamente, o goodwill, os ativos fixos tangíveis 
ou os investimentos financeiros. Podemos ainda encontrar outros 
exemplos de elementos mensurados com base em estimativas, no-
meadamente nos elementos determinados pelo justo valor ou nos 
elementos depreciáveis, designadamente na definição do modelo 
esperado de consumo, do período de vida útil ou do valor residual.

As estimativas a que se referem os primeiros exemplos do parágrafo 
anterior estão, não raras vezes, relacionadas com previsões de lucros 
tributáveis ou fluxos de caixa futuros de um negócio, um bem ou um 
conjunto de bens do ativo fixo tangível. Dada a elevada exposição 
a riscos e incertezas, existe neste tipo de estimativas um elevado 
grau de discricionariedade, apesar de todos os constrangimentos 
normativos e exigências ao nível da divulgação. Não raras vezes, é 
quando um negócio inicia uma fase descendente que se começa a 
verificar evidências de imparidade. Para o gestor que já absorveu 
nos resultados o efeito descendente da atividade, a sensibilidade a 
efeitos ainda mais penalizadores vai ser maior, diminuindo a sua re-
cetividade para acumular às perdas de exploração as perdas por im-
paridade e o desreconhecimento de ativos por impostos diferidos. 
Assim o gestor poderá tender a prever cenários futuros otimistas 
para não penalizar ainda mais os resultados presentes, reconhecen-
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financeira alisada não reflete a imagem verdadeira e apropriada da 
posição financeira de uma organização. Confere qualidade à infor-
mação a compreensibilidade daqueles que a querem analisar, dis-
tinguindo recursos económicos eficientes, demonstrando os resul-
tados do exercício da gestão da entidade, e a responsabilidade desta 
sobre os recursos que lhe foram colocados à disposição.

Sintetizando, apesar da característica de reversibilidade dos efeitos 
da manipulação dos resultados em exercícios futuros, as práticas de 
alisamento de resultados afetam negativamente a qualidade da in-
formação na medida em que afastam os resultados divulgados da 
performance económica de uma entidade num determinado perí-
odo económico, consequentemente a informação tende a perder 
relevância, fiabilidade e comparabilidade, não sendo percecionado 
pelos utentes a efetiva volatilidade dos resultados.

“... as práticas de alisamento de resultados 
afetam negativamente a qualidade 
da informação na medida em que 
afastam os resultados divulgados 
da performance económica de uma 
entidade num determinado período 
económico, consequentemente a 
informação tende a perder relevância, 
fiabilidade e comparabilidade, não sendo 
percecionado pelos utentes a efetiva 
volatilidade dos resultados.”

das demonstrações financeiras estamos perante uma grandeza que 
facilmente é manipulada.

Conforme mencionado na introdução deste artigo, os diversos es-
tudos empíricos que procuram compreender as principais variáveis 
relacionadas com a prática de alisamento de resultados são um 
contributo importante para o desenvolvimento do normativo con-
tabilístico, nomeadamente na identificação de aspetos que não se 
encontram regulados ou aspetos cuja discricionariedade permite 
uma amplitude significativa de resultados, contribuindo também 
para que os diversos utentes obtenham conhecimento e capacida-
de critica sobre a qualidade da informação financeira.

Apesar do desenvolvimento do normativo contabilístico, a informa-
ção financeira serve para reportar sobre a performance das orga-
nizações, pelo que as normas têm que permitir o uso de juízos por 
parte da gestão para que seja possível adaptar o reporte económico-
-financeiro aos negócios. No entanto, práticas menos apropriadas 
podem ser de difícil perceção para os utentes das demonstrações 
financeiras, constituindo assim oportunidade para o reporte de in-
formação que não reflete de forma apropriada o desempenho das 
organizações, nomeadamente no que respeita à volatilidade dos 
resultados. A não evidenciação nos resultados da volatilidade dos 
negócios, influência as decisões de investidores, financiadores e ou-
tros credores que percecionam, nomeadamente, riscos de falência 
maiores decorrentes de resultados instáveis.

Apesar de no longo prazo a prática de alisamento de resultados 
tender para a reversão de efeitos de manipulações, implica riscos 
nomeadamente quanto à capacidade de reverter esses efeitos em 
exercícios futuros, mantendo resultados alisados. Ainda que os 
efeitos da manipulação não se tornem permanentes, a informação 
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Introdução
A discussão em torno da comumente apelidada “Cláusula Geral 
Anti-Abuso” (CGAA) não é nova no nosso Ordenamento Jurídico, 
tendo sido alvo de diversas críticas e reflexões por parte da doutrina 
portuguesa e estrangeira. Mais recentemente, foi alvo de aprecia-
ção pela jurisprudência, nos termos do Acórdão do Tribunal Cen-
tral Administrativo do Sul de 15 de Fevereiro de 2011 (processo nº 
04255/10) e das decisões do Tribunal Arbitral (Centro de Arbitra-
gem Administrativa – “CAAD”) de 09-05-2013 (proc. n.º P123/ 2012 
– T) de 06-06-2013 (P124/ 2012 – T), os quais dão contributos para 
a sua interpretação.

Pese embora o facto de não ser uma matéria inovadora, o artigo 38.º 
n.º 2 da Lei Geral Tributária (LGT) – que estatui a CGGA – gera con-
trovérsia tanto pela sua natureza, como pelos efeitos que produz, e 
bem assim, quanto à sua interpretação e aplicação ao caso concreto.   

“ Pese embora o facto de não ser uma 
matéria inovadora, o artigo 38.º n.º 2 da 
Lei Geral Tributária (LGT) – que estatui a 
CGGA – gera controvérsia tanto pela sua 
natureza, como pelos efeitos que produz, e 
bem assim, quanto à sua interpretação e 
aplicação ao caso concreto.”

O presente artigo versará sobre o problema da interpretação e apli-
cação da CGAA ao caso concreto; problema esse que afeta uma 
parte dos profissionais relacionados com o mundo empresarial, no-
meadamente os Revisores Oficiais de Contas, quando, em sede de 
auditoria às contas das empresas, poderão vir a detetar a existência 
de potenciais casos de planeamento fiscal agressivo, surgindo, des-
ta forma, inevitáveis dúvidas sobre um possível risco de a Adminis-
tração Tributária e Aduaneira (“Administração Fiscal”) vir a aplicar o 
artigo 38.º n.º 2 da LGT. 

Tendo presente a necessidade de concretização desta CGAA por-
tuguesa, e bem assim, das dificuldades de interpretação por parte 
daqueles que não convivem, tão de perto, com a temática do pla-
neamento fiscal, cumpre, no âmbito desta breve reflexão, analisar 
os contornos do artigo 38.º n.º 2 da LGT utilizando para o efeito a 
observação de alguns casos práticos apresentados à Administração 
Fiscal, no âmbito do cumprimento do estipulado pelo Decreto-Lei 
n.º 29/2008, de 25 de fevereiro (que regula o regime de comunica-

ção prévia de esquemas ou atuações de planeamento fiscal propos-
tas pelos intermediários fiscais), bem como, alguns casos levados 
à apreciação do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias 
(“TJCE”). 

Contudo, cabe alertar para o facto de o supra visado regime ter como 
principais finalidades o combate ao planeamento fiscal abusivo e 
a prevenção da fraude e evasão fiscal, sendo o seu incumprimento 
sancionado com o pagamento de coimas ou, em última instância, 
com a suspensão da concessão de benefícios fiscais, sem porém por 
em causa o negócio jurídico subjacente. A contrário, a CGAA tem 
como finalidade sancionar os atos ou negócios jurídicos fiscalmen-
te abusivos ditando a sua ineficácia no âmbito tributário. Embora 
conscientes desta diferença de finalidades, julgamos que os concei-
tos utilizados neste diploma são bastante semelhantes aos expres-
sos na CGAA, pelo que não nos impedirá de fazer uma apreciação de 
alguns casos práticos apresentados à luz deste diploma de forma a 
elucidar e concretizar o artigo 38.º n.º 2 da LGT.

Em suma, esperamos que estas reflexões venham a contribuir, de 
algum modo, para o esclarecimento daquela que achamos ser uma 
das normas mais imprecisas e vagas do ordenamento jurídico-tri-
butário português.

A (des)construção  
da Cláusula Geral  
Anti-Abuso
1) Os requisitos objetivos  
do artigo 38.º n.º 2 da LGT
De forma a melhorar a compreensão da CGAA, é imperativo uma pri-
meira leitura do artigo 38.º n.º 2 da LGT que a consagra:

“São ineficazes no âmbito tributário os atos ou negócios jurídicos, 
essencial ou principalmente dirigidos, por meios artificiosos ou frau-
dulentos e com abuso de formas jurídicas, a redução, eliminação ou 
diferimento temporal de impostos que seriam devidos em resultado 
de factos, atos ou negócios jurídicos de idêntico fim económico, ou à 
obtenção de vantagens fiscais que não seriam alcançadas, total ou 
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disposições acordadas pelos seus potenciais beneficiários (contribuin-
tes).”5.

Aderimos a esta posição. Com efeito, entendemos que o resultado 
obtido tem de consistir numa demonstração clara do desvio ou 
contorno da lei fiscal. Para tal, é necessário comprovar que uma 
dada forma jurídica, com determinadas características jurídicas e 
comerciais, nunca seria utilizada pelo contribuinte não fosse a sua 
finalidade principal ou essencial de minimização da carga fiscal ou a 
obtenção de um benefício fiscal.

A utilização de critérios objetivos, como os supra elencados pelo 
TJCE, poderá servir como uma base de aferição da artificialidade 
dos atos ou negócios jurídicos. Não obstante, torna-se necessá-
ria uma análise cuidada sobre os comportamentos alegadamente 
abusivos. No entanto, um contribuinte que não preencha uma das 
condições supra descritas e não obedeça a um determinado padrão 
comercial ou jurídico no âmbito da sua atividade pode, ainda assim, 
ter razões extra fiscais válidas que justifiquem a utilização de uma 
forma jurídica inusual que, ao mesmo tempo, potencie a obtenção 
de vantagens fiscais. Assim, entendemos que a prova da artificia-
lidade do ato deve ser acompanhada pela prova da motivação que 
desencadeou a escolha dessa forma em detrimento de outras fiscal-
mente mais onerosas.

“... prova da artificialidade do ato deve ser 
acompanhada pela prova da motivação 
que desencadeou a escolha dessa forma 
em detrimento de outras fiscalmente 
mais onerosas.

No que concerne à terminologia utilizada pelo legislador sobre “abu-
so de formas jurídicas”, cabe analisar, primeiramente, o conceito de 
“abuso” no Direito Fiscal.

Do ponto de vista de Gustavo Courinha, só haverá um abuso ma-
nifesto de formas quando se acordam atos ou negócios jurídicos, 
“com clausulados absurdos, pouco habituais ou despropositados, que 
desfuncionalizam os negócios utilizados, afastando-os da sua habitual 
vocação”6.

A verificação do abuso para efeitos de aplicação da CGAA depende 
de três fatores: do reconhecimento da inadequação ou utilização 
anómala da estrutura negocial para atingir o efeito jurídico preten-
dido; da ausência de razões negociais válidas que permitam justi-
ficar a inadequação da estrutura; e, da redução da carga tributária 
decorrente da estrutura criada7. 

Um exemplo que, embora discutível, poderá configurar um caso de 
abuso de formas jurídicas será, porventura, a constituição de uma 
sociedade imobiliária por parte de um contribuinte que, pretenden-
do adquirir um imóvel, assina um contra-promessa no qual assume 
que parte do preço será pago no ano seguinte pela sociedade imo-
biliária constituída, adquirindo esta o imóvel. A justificação para o 
facto de contratualização ocorrer um ano antes da aquisição do imó-
vel deve-se essencialmente ao uso abusivo do estatuto concedido 
para as sociedades imobiliárias que impõe que as mesmas devem 
realizar pelo menos uma transação em cada ano. 

parcialmente, sem a utilização desses meios, efetuando-se então de 
acordo com as normas aplicáveis na sua ausência e não se produzindo 
as vantagens fiscais referidas”.

Desde logo, cabe colocar a questão de saber o que poderá ser enten-
dido como sendo um “meio artificioso ou fraudulento” ou um “abu-
so de formas jurídicas”, na medida em que se tratam de conceitos 
indeterminados, nem sempre fáceis de enquadrar num cenário de 
planeamento fiscal.

A este respeito, já a jurisprudência comunitária se pronunciou sobre 
o conceito de meio artificioso ou fraudulento aquando da decisão 
do caso Cadbury-Schweppes1. Na asserção do TJCE, o conceito de 
meios artificiosos ou fraudulentos que nos é dado pelo legislador 
português traduz-se no uso de “expedientes puramente artificiais 
cuja finalidade é fugir à alçada da legislação do Estado-membro em 
causa”. De forma a concretizar o conceito, o Tribunal elencou alguns 
critérios objetivos que auxiliam na deteção do uso de expedientes 
puramente artificiais. Entre os vários critérios destacam-se: a 
exigência da prova por parte da empresa da existência física de uma 
instalação, de pessoal e equipamentos; a existência de uma reali-
dade económica, ou seja, a existência de um estabelecimento real 
e não uma “mera caixa de correio” ou uma “subsidiária de fachada”; 
a assunção do risco comercial por parte desse estabelecimento; a 
existência de um carácter comercial nas disposições acordadas pelo 
contribuinte; e, no caso das operações intragrupo, a exigência que 
estas sejam praticadas da mesma forma e sob as mesmas condi-
ções que seriam praticadas se tivessem sido praticadas por empre-
sas independentes2. 

No entanto, e apesar do exposto, o TJCE considerou, naquele caso, 
legítimo que as considerações de carácter fiscal desempenhavam 
um papel na decisão sobre o local do estabelecimento da subsidiá-
ria3. O objetivo de minimizar a carga fiscal de uma empresa é, em 
si, uma consideração comercial válida, muito embora as decisões 
tomadas com vista à sua realização não poderem configurar como 
uma transferência artificial de lucros. Na medida em que os contri-
buintes não tenham recorrido a práticas abusivas, os Estados-Mem-
bros não podem impedir o exercício do direito à livre circulação de 
bens simplesmente por causa de níveis de tributação inferiores em 
outros Estados-Membros4. 

“ O objetivo de minimizar a carga fiscal de 
uma empresa é, em si, uma consideração 
comercial válida, muito embora as 
decisões tomadas com vista à sua 
realização não poderem configurar como 
uma transferência artificial de lucros. “

Da mesma forma, a Comissão Europeia pronunciou-se em 2007 
sobre o conceito de “expedientes puramente artificiais” e abuso de 
direito, ao analisar as posições do TJCE sobre a discussão dos casos 
Cadbury-Schwepps, Halifax e Thin Cap.

Segundo aquela entidade europeia, “a deteção de um expediente 
puramente artificial equivale a uma análise que privilegie a 
substância em relação à forma. A aplicação dos testes relevantes 
no contexto das liberdades do Tratado das Comunidades Europeias e 
das diretivas sobre a fiscalidade das sociedades requer uma avaliação 
dos seus objetivos e propósitos em relação à finalidade subjacente às 
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Tendo em conta a densidade do tema, e o facto de não ser possí-
vel, no presente artigo, aprofundar todas as componentes da CGAA, 
analisaremos apenas duas das alíneas previstas no artigo 4.º do di-
ploma, que entendemos serem as que melhor ilustram o elemento 
objetivo patente no regime e que levantam algumas questões de 
interpretação. 

A primeira alínea do artigo 4.º do aludido diploma, estabelece o de-
ver de comunicação do esquema que implique a participação de 
entidades sujeitas a um regime fiscal privilegiado. A este respeito, 
cabe suscitar a questão de as sociedades transferirem parte do seu 
negócio para um Estado-Membro cuja taxa de tributação seja infe-
rior ao patamar de 60% do imposto que seria devido em Portugal. A 
situação ora apresentada é semelhante à ilustrada pelo Acórdão do 
TJCE “Cadbury-Schweppes”, supra referido. 

Segundo o Acórdão do TJCE, o Grupo Britânico decidiu constituir na 
Irlanda uma filial destinada a angariar fundos para o grupo. Aten-
dendo a que os rendimentos da sociedade estavam sujeitos a um 
regime cuja taxa de imposto era de 10% (regime fiscal privilegiado) 
a Administração Fiscal Britânica decidiu tributar os rendimentos da 
filial residente na Irlanda à taxa aplicável no Reino Unido alegando 
que com aquela operação a empresa teve como único objetivo per-
mitir que os lucros relacionados com as atividades de financiamen-
to interno pudessem usufruir do regime fiscal privilegiado irlandês9.

Entendeu o TJCE não se tratar de um esquema fiscalmente abu-
sivo por não se ter demonstrado o uso de expedientes puramente 

Neste contexto, podemos ainda identificar que o contrato de cons-
tituição da sociedade imobiliária configura um abuso de forma jurí-
dica na medida em que este apenas foi realizado com o intuito de 
adquirir um imóvel isento de Imposto Municipal sobre as Transmis-
sões Onerosas de Imóveis (“IMT”)8.

Sobre a temática do planeamento fiscal agressivo, introduziu o le-
gislador no ano de 2008 uma refrescante concretização dos concei-
tos estatuídos na CGAA, ao criar no Ordenamento Jurídico a chama-
da advanced disclosure rule estatuída no Decreto-Lei n.º 29/2008 
de 25 de fevereiro que consagra o regime de comunicação prévia 
de esquemas ou atuações de planeamento fiscal propostas pelos 
intermediários fiscais. O aludido diploma faz uma enumeração ta-
xativa daquilo que deve ser considerado como esquemas ou atua-
ções de planeamento fiscal (nos termos do artigo 4.º desse diploma), 
permitindo ao intérprete identificar se o esquema ou operação que 
criou se enquadra ou não numa das cinco situações aí previstas.

Para além dos esquemas ou atuações deverem ser enquadradas 
numa das situações elencadas nos termos do artigo 4.º do Decreto-
-Lei, o legislador submeteu-os ainda ao preenchimento de outros 
requisitos especificamente enunciados nos termos dos artigos 1º 
a 3º do diploma. Para que surja este dever de comunicar, é ainda 
necessário que o esquema ou atuação configure uma das formas 
prevista nas alíneas b) e c), que determine, de modo exclusivo ou 
predominante, a obtenção de uma vantagem fiscal por sujeito pas-
sivo de imposto (alínea a.), e que seja abrangido por um, ou mais 
impostos previstos no artigo 2.º n.º 2 do diploma.
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reconduzem-se ao aproveitamento do mecanismo de eliminação da 
dupla tributação económica constante do artigo 51.º do Código do 
IRC que, com a interposição de uma sociedade residente em Estado 
Membro da UE, passa a beneficiar, de forma indireta, dos lucros dis-
tribuídos por sociedade residente num país terceiro11. 

Entendemos que o caso supra apresentado poderia ser alvo da apli-
cação da CGAA. Com efeito, trata-se de uma utilização abusiva do 
mecanismo de eliminação da dupla tributação económica por parte 
da sociedade portuguesa, de forma a beneficiar de forma indireta, 
por intermédio de uma holding sedeada num Estado-Membro cujo 
regime de tributação é mais favorável, dos lucros distribuídos por 
uma sociedade residente num país terceiro. Claramente denotamos 
a utilização de um esquema artificioso que visa atingir unicamente 
uma vantagem fiscal. Mais ainda, observa-se que a referida holding 
não dispõe de meios humanos e materiais adequados ao exercício 
da sua atividade pelo que poderá ser facilmente identificável, na ter-
minologia do TJCE, como uma sociedade “fachada”.

Pelo exposto, consideramos que se torna quase impossível avaliar 
esquemas como estes sem analisar o intuito fiscal (ou extra-fiscal) 
do contribuinte, isto porque, a julgar apenas pelo elemento objeti-
vo, todos os esquemas que se enquadrassem numa das situações 
previstas no artigo 4.º do Decreto-Lei poderiam ser alvo de comuni-
cação. Acresce ainda que, para além da aferição da motivação fiscal, 
é imperativo aplicar os critérios enumerados pelo TJCE para aferi-
ção da artificialidade do esquema ou atuação uma vez que poderão 
haver razões económicas válidas que justifiquem a utilização desse 
esquema “aparentemente” abusivo.

artificiais apenas pelo facto de o grupo ter criado uma filial num 
Estado-Membro cujo regime é fiscalmente mais favorável. Consi-
derou aquele Tribunal que é bastante legítimo que considerações 
de carácter fiscal desempenhem um papel na decisão sobre onde 
estabelecer uma subsidiária10. Deste modo, cabe colocar a questão 
de saber se, à luz do que foi esclarecido pelo TJCE, todos os esque-
mas ou atuações que abrangem transferência ou estabelecimento 
de sociedades para um país ou Estado-Membro cuja tributação é fis-
calmente mais favorável, devem ser considerados “alegadamente” 
abusivos e por isso comunicados à Administração Fiscal. 

Para o efeito, vamos então recorrer a exemplos de esquemas reais 
comunicados à Administração Fiscal.

Um dos esquemas comunicados à Administração Fiscal nos anos 
de 2008 e 2009 ilustra o caso de uma sociedade residente em ter-
ritório português que utiliza uma sociedade holding já constituída 
residente num outro Estado membro da União Europeia (“UE), para 
a qual transfere, a preços de mercado, ou não, uma participação em 
sociedade com sede fora da UE. A sociedade holding residente na 
UE beneficia de um regime de tributação mais favorável em sede 
de impostos sobre o rendimento, designadamente quanto aos di-
videndos auferidos das suas participadas e não dispõe dos meios 
humanos e materiais adequados ao exercício do seu objeto social. 
Assim, a referida holding europeia obtém uma tributação mais fa-
vorável aquando da distribuição de dividendos da sua participada 
residente fora da UE, beneficiando os lucros que subsequentemente 
são distribuídos para a sociedade residente em Portugal da aplica-
ção do mecanismo de eliminação da dupla tributação económica. 
As vantagens fiscais pretendidas com a aplicação deste esquema 
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2) Os requisitos subjetivos  
do artigo 38.º n.º 2 da LGT
A estas reflexões, acresce ainda a análise de outros três requisitos 
exigidos pelo artigo 38.º n.º 2 da LGT para a sua aplicação: 1) atos ou 
negócios jurídicos utilizados com uma motivação principalmente 
ou essencialmente fiscal; 2) resultado fiscal (“redução, eliminação 
ou diferimento temporal do imposto e obtenção de vantagens fis-
cais”); e 3) equivalência económica de resultados.

Em relação ao requisito da motivação fiscal (atos ou negócios ju-
rídicos essencial ou principalmente dirigidos à redução, eliminação 
ou diferimento temporal do imposto ou à obtenção de uma 
vantagem fiscal), levantam-se algumas questões doutrinais quanto 
ao conceito e à aferição da intenção do contribuinte. Trata-se de 
uma matéria sensível na análise da CGAA, uma vez que entra no 
âmbito da delimitação do planeamento fiscal e da autonomia 
privada do contribuinte. Acreditamos ser este o motivo que leva a 
Administração Fiscal a evitar a aplicação da CGAA por se se afigurar 
extremamente difícil provar os motivos fiscais que levaram o con-
tribuinte a adotar um modelo negocial que em condições normais 
não adotaria.  

A este respeito, entendemos que o legislador, aquando da redação 
do artigo 38.º n.º 2 da LGT, teve como objetivo abranger todos aque-
les casos em que o contribuinte utiliza, de forma abusiva, certos ne-
gócios jurídicos (em detrimento de outros ditos “normais”) apenas 
para contornar um conjunto de normas fiscais, de forma a obter 
uma oneração fiscal mais baixa ou uma vantagem fiscal que, caso 
fosse aplicado esse conjunto de normais fiscais, não seria devida. 
Desta forma, o facto de haver outras motivações de ordem extra-
fiscal não é relevante se, a intenção de obter uma vantagem fiscal 
ou evitar uma oneração fiscal for a razão principal, primordial, es-
sencial da utilização da forma jurídica “anómala”. Entendemos que a 
questão central é, antes de mais, saber como aferir a essencialidade 
da intenção do contribuinte, ou seja, como avaliar se a intenção do 
contribuinte é ou não principal ou essencialmente fiscal e não eco-
nómica ou de outra natureza.

No entendimento da maioria da doutrina, a ponderação sobre a in-
tenção fiscal deverá ser objetiva, ou seja, deverá ser aferida à luz da 
objetividade económica e de acordo com fatores e critérios de razo-
abilidade económica e não através da avaliação da motivação psico-
lógica do contribuinte. Não é relevante, por isso, que o contribuinte 
tenha consciência do carácter reprovável ou não do resultado, desde 
que, no final se possa justificar com segurança que aquele meio foi 
dirigido essencialmente para obter uma vantagem fiscal14.

Um dos critérios passíveis de ser utilizado na aferição da motivação 
fiscal será a aplicação do teste anglo-saxónico - o Bussiness Purpose 
Test. Este teste consiste na avaliação das razões comerciais, finan-
ceiras e/ou económicas legítimas que levaram à conclusão de um 
negócio pouco habitual no âmbito da gestão normal da empresa. 
De acordo com o saudoso Saldanha Sanches, “demonstrar que uma 
certa operação corresponde a uma gestão anormal da empresa, su-
jeitar uma operação ao business purpose test, nada mais é do que a 
concretização administrativa de um dever de fundamentação: a Ad-
ministração Fiscal deve ser capaz de demonstrar que certa operação 
só pode ter lugar por razões de redução da carga fiscal, nada mais po-
dendo justifica-la e constituindo um desvio em relação às operações 
que seriam feitas na ausência desse especial estímulo fiscal”15. 

Um outro caso de planeamento fiscal suscetível de ser comunicado 
à Administração Fiscal previsto no aludido Decreto-Lei está relacio-
nado com a utilização de prejuízos fiscais (artigo 4.º n.º 1 alínea d) 
do Decreto-Lei). 

De acordo com o exemplo apresentado nas orientações interpre-
tativas do Despacho n.º 14592/2008 de 27 de maio (publicado em 
Diário da República – Série II, n.º 101) que acompanha o regime de 
comunicação, uma sociedade sujeita a tributação em Portugal que 
realize uma operação de titularização de créditos futuros com impu-
tação das receitas dessa operação aos resultados do exercício em 
que foi efetuada, para garantir a utilização parcial ou total de pre-
juízos fiscais cuja possibilidade de reporte caducaria nesse exercí-
cio, está obrigada a comunicar a operação12. Neste caso, parece-nos 
evidente a utilização abusiva do mecanismo de reporte de prejuízos 
fiscais, uma vez que o lucro acrescido obtido em resultado da reali-
zação de receitas futuras não será tributado por via da existência de 
prejuízos fiscais de exercícios anteriores ainda dentro do período de 
reporte.

Analisando outro esquema comunicado à Administração Fiscal, em 
2009, sobre a utilização de prejuízos fiscais numa operação de do-
ação13.

O esquema apresentado descrevia uma operação mediante a qual 
os sócios – pessoas singulares – efetuavam uma doação de um bem 
imóvel tendo como beneficiária uma sociedade por quotas que já 
utilizava o bem no âmbito da sua atividade. O valor de aquisição do 
imóvel na sociedade é o valor de mercado que não pode ser inferior 
ao que resulte da aplicação das regras de determinação do valor tri-
butável previstas no Código do IMT. A variação patrimonial positiva 
gerada pela entrada do imóvel na sociedade não foi tributada devido 
à existência de prejuízos fiscais ainda dentro do período de reporte. 
Por outro lado, a sociedade passou a poder calcular as depreciações 
do imóvel tendo como base o valor de aquisição. A entrada do imó-
vel na sociedade, por doação, evitou a sujeição ao IMT.

Posteriormente a sociedade por quotas alterou a sua denominação 
social para sociedade anónima e de seguida alienou o imóvel obten-
do uma mais-valia de reduzido valor, proporcionando-lhe ainda o 
benefício de eventuais prejuízos fiscais dedutíveis remanescentes.

Admitimos que o esquema fiscal possa ser configurado como abu-
sivo uma vez que as operações indicadas podem sugerir, em última 
análise, uma motivação fiscal pura. Todavia, também nos parece 
que as operações em apreço obedecem às respetivas leis e os con-
tribuintes aproveitaram o regime de reporte de prejuízos fiscais 
para diminuírem os encargos fiscais com a doação do imóvel. Neste 
caso, e ainda que muito discutível, entendemos que a operação de 
doação é um acto que permite aproveitar o regime de reporte de 
prejuízos fiscais, na medida em que que a sociedade por quotas já 
utilizava o imóvel na prossecução da sua atividade. O facto de os 
sócios optarem pela doação do imóvel, em vez da venda, poderá ser 
explicada por razões de gestão financeira da própria empresa e de 
otimização fiscal. O facto de, com a doação, a sociedade ter evitado 
a sujeição de IMT não pode ser visto como um abuso, já que essa 
não sujeição está expressamente prevista na lei. Mais ainda, não 
devemos olvidar que a operação apesar de não sujeita a IMT está 
sujeita a Imposto do Selo nos termos do ponto 1.1, n. 1 da Tabela 
Geral do Imposto de Selo. A utilização de prejuízos fiscais pode ter 
tido alguma influência na escolha, no entanto não se avistará uma 
relação entre os dois factos. 
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Por último, o requisito da equivalência económica de resultados 
revela uma especial importância uma vez que obriga a Administra-
ção Fiscal a procurar outras formas jurídicas que tenham o mesmo 
fim económico (mas sem as mesmas vantagens fiscais) do negó-
cio adotado, reforçando assim a segurança jurídica na aplicação da 
CGAA.

Do ponto de vista do contribuinte, Alberto Xavier considera que 
este tipo de cláusulas são normas que visam “a tributação de atos 
ou negócios jurídicos não subsumíveis ao tipo legal, mas que produ-
zem efeitos económicos equivalentes aos atos ou negócios jurídicos 
típicos sem, no entanto, produzirem as respetivas consequências tri-
butárias”18.

O objetivo do contribuinte quando parte para uma solução pouco 
habitual e indireta é obter o mesmo resultado económico (material, 
prático, financeiro,…) que obteria se adotasse uma solução mais ha-
bitual ou “normal” mas sem a oneração fiscal que dela advém. É, ali-
ás, essa a característica dos negócios indiretos – “as partes utilizam 
um tipo negocial legal para prosseguir um fim que não é típico desse 
negócio, mas que pode ser alcançado através dele”19.

Há, no entanto, que ter atenção quanto ao modo como é aferido o 
critério da substância económica dos atos equivalentes. Nem to-
dos os “factos, atos ou negócios jurídicos” poderão servir como re-
ferência na comparação com os atos ou negócios praticados pelo 
contribuinte. De forma a preencher este requisito, é necessário que 
as finalidades económicas do negócio “normal” sejam de tal forma 
idênticas às finalidades da operação praticada pelo contribuinte, 
que, não restem dúvidas que numa situação regular e expurgando 
os efeitos nefastos da tributação, o contribuinte optaria por esse 
negócio e não pelo outro. Se a finalidade de um negócio jurídico 
configurar contornos que na sua essência não sejam idênticos ao 
negócio praticado pelo contribuinte, não deverá haver lugar à apli-
cação da CGAA. Mais ainda, nem todos os negócios de idêntico fim 
económico (mas cuja finalidade fiscal seja diferente) poderão ditar 
linearmente a sentença de aplicação da CGAA. Pode haver casos em 
que é legítima a opção do contribuinte de adotar um negócio menos 
habitual para obter uma vantagem fiscal legal. Este será o caso do 
exemplo dado anteriormente sobre os sócios que pretendem fazer 
uma doação a uma sociedade em vez de uma venda de forma a evi-
tar o pagamento do IMT. Trata-se de uma opção válida e não abusi-
va do ponto de vista fiscal cuja finalidade económica é idêntica ao 
contrato de compra e venda. 

No entanto, a ponderação deste critério só fará sentido se avaliar a 
motivação fiscal do agente, como supra referido.

Conclusão
Volvidos treze anos após a entrada em vigor da Lei 30-G/2000 
de 29 de dezembro no Ordenamento Jurídico português – que 
concedeu uma nova redação ao artigo 38.º n.º 2 da LGT –, a CGAA 
continua a ser uma incógnita jurídica, baseada em conceitos subje-
tivos, vagos e de escassa aplicação prática.

Como tivemos oportunidade de demonstrar, a complexidade da sua 
fundamentação, aliada à necessidade de observação de critérios 
subjetivos, assim como a preferência por parte da Administração 
Fiscal, nesta última década, pela chamada “sniper approach” – recor-

Note-se que, não quer isto dizer que não possam existir razões co-
merciais, financeiras e/ou económicas legítimas, no entanto, tais 
razões são acessórias relativamente ao objetivo do aforro fiscal.

Há no entanto um perigo na aplicação do business purpose test. Para 
aplicar esta avaliação, a Administração Fiscal tem obrigatoriamente 
de procurar outras formas ou negócios de idêntico fim económico 
aplicáveis ao caso concreto (o chamado benchmarking de operações 
idênticas ou semelhantes). A avaliação só poderá funcionar quando, 
de entre outras opções negociais encontradas, a escolha do contri-
buinte se tenha revelado totalmente desajustada com a realidade 
económica e comercial da empresa, concluindo com segurança, que 
a sua aplicação não atenta contra o princípio da autonomia fiscal ou 
contra a liberdade de gestão da empresa.

A propósito deste requisito, em 2008 foi notificado à Administra-
ção Fiscal um esquema no qual a entidade considerou que estava 
em causa um objetivo exclusivo de não tributação de rendimentos 
gerados na esfera da sede de uma sociedade.

O esquema compreendia a prestação de garantias a não residentes 
sem estabelecimento estável em território Português através de 
sucursal financeira internacional ou de sucursal financeira exterior, 
beneficiárias de um regime de tributação mais favorável, de insti-
tuição de crédito residente em Portugal na Zona Franca da Madeira 
(“ZFM”). Por sua vez, a sucursal não se encontrava dotada de fundos 
próprios adequados à avaliação prévia dos riscos assumidos16.

Neste caso, consideramos (tal como a Administração Fiscal) que a 
constituição ou utilização da sucursal na ZFM, que não se encon-
tra dotada de fundos próprios adequados à avaliação prévia dos 
riscos (e por tal, considerada no entendimento do TJCE como uma 
sociedade “fachada”), teve como finalidade exclusiva a obtenção de 
uma vantagem fiscal, no caso, a redução da taxa de tributação das 
prestações de garantias a não residentes em virtude do benefício 
do regime de tributação mais favorável da ZFM. Se, porventura, a 
sucursal fosse dotada de uma estrutura que lhe permitisse assumir 
previamente o risco, então a solução poderia ser diferente. Mesmo 
assim, haveria sempre lugar à ponderação da motivação fiscal ou 
extra-fiscal.

Relativamente ao segundo requisito: “redução, eliminação ou diferi-
mento temporal do imposto e obtenção de vantagens fiscais” (resul-
tado fiscal) não surgem grandes questões quanto ao espírito da lei. 

Contudo, também a este respeito foi comunicado à Administração 
Fiscal em 2010 um esquema que ilustra precisamente o aproveita-
mento abusivo de convenção para evitar a dupla tributação (CDT).

 Uma entidade desportiva (D), residente para efeitos fiscais em Por-
tugal, pretende adquirir direitos sobre um jogador a uma sociedade 
residente (P) no Panamá. De modo a aproveitar o desagravamento 
fiscal previsto numa CDT celebrada por Portugal com outro Estado, 
na operação é introduzido um terceiro interveniente (T), residente 
nesse outro Estado, a quem D efectua os pagamentos relativos à 
aquisição dos direitos. 

Claramente, o esquema supra apresentado constitui um caso passí-
vel de aplicação da CGAA, isto porque, na realidade, T age apenas na 
qualidade de fiduciário da sociedade panamiana, sendo remunerada 
enquanto tal, não constituindo o beneficiário efetivo do rendimento 
pago por D18. 
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rendo à escolha de cláusulas específicas anti-abuso ou à desconsi-
deração de determinadas normas jurídico-fiscais – em relação ao 
chamado “shotgun approach”, tornam escassos os casos de utiliza-
ção da CGAA.

Não obstante, tendo em conta a pressão governativa para arrecadar 
ainda mais receita fiscal, somos da opinião que, no futuro próximo, 
teremos certamente um número crescente de casos jurispruden-
ciais sobre a interpretação e aplicação do artigo 38.º n.º 2 da LGT, 
que darão o seu contributo para uma melhor clarificação da CGAA.
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problemas políticos da atualidade4. O dilema das democracias oci-
dentais – tal como é denunciado pelas ideologias libertária5 e libe-
ral6 – é a dificuldade de estabelecer um equilíbrio entre o dever de 
providenciar o acesso a bens sociais e o estabelecimento de limites 
impostos pelas inultrapassáveis restrições financeiras. 

Portanto, tem de reconhecer-se que o modelo atual de Estado de 
Bem-estar Social, nas suas diversas componentes – segurança so-
cial, habitação, educação, ensino superior, saúde, etc. – está parcial-
mente esgotado. Não se tratando de um problema especificamente 
português, este problema é particularmente sentido no nosso país 
por condicionalismos próprios do nosso desenvolvimento socioeco-
nómico. O Estado majorado que se desenvolveu progressivamente 
necessita de se reconverter num Estado menor e mais eficiente. As 
modernas teorias neste domínio convergem na noção de que o mo-
delo clássico, que assentava numa administração pública, centrali-
zada e vertical, está em larga medida ultrapassado. Assim, assistiu-
-se ao longo dos últimos anos a uma tendência dupla. Por um lado, à 
privatização de alguns setores da actividade económica, com inegá-
vel importância social, entendendo-se que podiam ser geridos com 
mais eficiência pelo setor privado. É o caso das utilities, tal como a 
energia ou as telecomunicações. Por outro, assistiu-se, em setores 
nos quais o Estado tem ainda maiores responsabilidades sociais, à 
emergência de novos modelos de gestão empresarial pública e so-
bretudo à introdução de mecanismos de mercado concorrencial en-
tre os operadores – nos quais se inclui o Estado prestador no sentido 
tradicional do termo. É, por exemplo, o caso da saúde. 

A fortiori, e neste contexto reformista, pergunta-se se o Estado deve 
ou não ser subsidiário em relação ao indivíduo na proteção de bens 
que possam ficar à sua guarda7. Ou seja, pode ter de se equacionar 

I - Introdução
As democracias de tradição ocidental assentam o seu regime polí-
tico em determinados valores básicos e inalienáveis. Esses valores 
– nomeadamente a liberdade, a igualdade e a solidariedade – são 
considerados como um elemento estrutural nas complexas relações 
entre os cidadãos e o Estado1. Assim, para concretizar estes direitos 
diversas formulações de Estado de Bem-estar Social (welfare state) 
foram idealizadas ao longo do último século, tendo como eixo nucle-
ar o ideal de que qualquer pessoa, independentemente do seu nível 
de rendimento, do seu grau de instrução, ou do resultado da lotaria 
biológica, deve estar sob a esfera protetora da sociedade 2. A emer-
gência de direitos sociais, tal como o direito à proteção da saúde, à 
educação, ou à proteção social insere-se nesta trajetória de solida-
riedade entre os membros da sociedade em condições de igualdade 
de oportunidades 3. O Estado Social emerge, então, como um instru-
mento que pretende garantir o exercício efetivo destes direitos. O 
objetivo é construir uma sociedade mais próspera, solidária e equi-
tativa. A equidade no acesso a determinados bens sociais tem sido 
instrumental para a concretização deste padrão de interação social. 

Porém, e por diversas razões, apesar de uma melhoria apreciável dos 
indicadores de desenvolvimento socioeconómico das democracias 
ocidentais ao longo das últimas décadas torna-se necessário rein-
ventar o Estado Social. Por um lado, pelas falhas de governo eviden-
ciadas generalizadamente. Isto é, alguns dos objetivos constitucio-
nalmente previstos foram apenas parcialmente concretizados. Por 
outro lado, porque o aumento dos custos com as prestações sociais, 
nomeadamente em consequência do envelhecimento populacio-
nal, origina a necessidade de se proceder à contenção das despesas 
públicas. A saúde e a educação são exemplos paradigmáticos. A 
sustentabilidade das finanças públicas implica uma profunda refor-
mulação do modelo de Estado Social, sendo este um dos principais 
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tabilidade dos sistemas de proteção social têm sido dirigidas quer 
para a diminuição da despesa global neste domínio quer para um 
aumento das transferências financeiras para os diversos sistemas 
públicos. A partilha de custos através da implementação de copaga-
mentos tem sido também uma prática corrente em muitos países 
desenvolvidos. 

Num quadro de fraco crescimento económico, porém, aumentar os 
fluxos financeiros para uma determinada área social tem um eleva-
do custo de oportunidade, dado implicar o sacrifício de outros bens 
essenciais. Ou seja, em última análise, implica efetuar escolhas poli-
ticamente antipáticas sobre quais as áreas sociais a preterir: a saú-
de, a educação, a segurança social, a fruição cultural, ou a investiga-
ção e desenvolvimento, entre outras. Mas, não é apenas o elevado 
custo de oportunidade social que está em causa. Noutra perspetiva, 
pode-se estar a subtrair recursos ao setor privado comprometendo, 
assim, o desenvolvimento sustentado da economia. 

Alguns países ocidentais têm tentado conter os custos nas presta-
ções sociais através da implementação de estratégias que visam a 
obtenção de ganhos de eficiência, nomeadamente através da se-
paração funcional, e porventura orgânica, entre o financiamento, 
a prestação e a regulação da produção de bens sociais13. Ou seja, 
o essencial é garantir o acesso de todos os cidadãos às prestações 
sociais básicas, com qualidade e em tempo útil, sendo irrelevante 
a natureza jurídico-institucional do operador. Este novo paradigma 
concetual tem em consideração que o cidadão deve poder satis-
fazer as suas necessidades ao menor custo possível. Reinventar a 
administração pública implica ter esta meta no horizonte. Pelo que 
se deduz que o Estado não tem que ser “prestador” no sentido eti-
mológico do termo, mas antes “garantidor” do acesso dos cidadãos 
a bens essenciais14.   

Uma abertura substancial ao mercado concorrencial com distintos 
operadores a competirem entre si é fonte geradora de eficiência e de 
combate ao desperdício. Poderá ainda clarificar melhor as relações 
nem sempre transparentes entre o setor público, o setor privado e 
o social. Por outro lado, deve ser claramente assumido o princípio 
da liberdade de escolha do utilizador, devendo ser possível cada 
cidadão eleger o serviço que melhor corresponde às suas expeta-
tivas. No plano operacional está em causa o desenvolvimento da 
contratualização de serviços (government by contract) que corres-
ponde à fragmentação da estrutura administrativa, substituindo-se 
a estrutura hierárquica (vertical e centralizada) por novas formas de 
coordenação das atividades baseadas em contratos. Alega-se que 
através da contratualização haverá um aumento da responsabiliza-
ção, uma diminuição dos custos e um aumento da qualidade. Esta 
medida baseia-se na teoria do principal/agente na qual a organiza-
ção público/privada ou público/social presta um serviço público por 
delegação do Estado. O estabelecimento de contratos/programa 
tem sido implementado a nível da saúde, do ensino superior e até 
na administração da justiça (penitenciárias), através do estabeleci-
mento de adequadas parcerias público/privadas.

Neste sentido, é verdadeiramente necessário um choque de gestão 
e de administração. A configuração interna dos sistemas de prote-
ção social deve ser reequacionada de modo a aproximar os decisores 
dos cidadãos e abrindo o setor público aos operadores que melhor 
sirvam os interesses da sociedade. Deste modo os recursos que os 
portugueses afetam às prestações sociais serão mais bem utiliza-
dos e o desperdício será reduzido para níveis mais residuais. 

um novo modelo no qual exista uma ponderação adequada entre 
direitos e deveres, nomeadamente o exercício da cidadania res-
ponsável. Ao poder político poderá caber então a responsabilidade 
substantiva de apresentar estratégias a longo prazo que permitam 
cristalizar os valores sociais mais representativos da nossa socieda-
de. Importa, portanto, efectuar uma profunda reflexão sobre qual o 
papel do Estado e o do cidadão nos sistemas de proteção social de 
modo a garantir a sua viabilidade futura. 

Também as democracias contemporâneas necessitam de se rein-
ventar ideologicamente, encontrando soluções estruturais que per-
mitam construir um Novo Estado Social cuja matriz ideológica terá 
que se ajustar à sociedade emergente.   

II - A Reforma Concetual 
do Estado Social
Nas últimas décadas o aumento dos custos com as prestações 
sociais tornou necessário repensar profundamente os modelos 
assistenciais existentes8. Fatores como a transição demográfica 
ou o desenvolvimento científico e tecnológico são particularmen-
te difíceis de controlar nas sociedades ocidentais9. Por outro lado, a 
globalização económica e cultural – ao redistribuir mundialmente 
a riqueza existente – diminuiu também a importância relativa das 
democracias ocidentais. Assim, é necessária uma nova onda refor-
mista de modo a garantir os valores nucleares do Estado Social sem 
comprometer a sua viabilidade futura.

Recorde-se que a tendência principal das políticas públicas ao longo 
dos últimos anos tem sido a de conter o défice das contas públicas 
através da redução de serviços sem a correspondente introdução de 
medidas eficazes de racionalização10. O encerramento de serviços, 
ainda que possa originar resultados económicos e financeiros no 
curto prazo, não garante a sustentabilidade do sistema, dado que é 
necessário implementar medidas estruturais que alterem de modo 
substancial a complexa relação entre o Estado, os operadores e os 
cidadãos. Impõe-se, então, uma redefinição das políticas públicas 
no sentido da geração de ganhos de eficiência e do aumento da 
qualidade na gestão.

Assim, deve tentar-se determinar em que medida a existência de 
falhas de governo na provisão de bens essenciais – tal como as lis-
tas de espera na saúde, a falta de saneamento básico numa grande 
parte do território nacional (cerca de 25%), ou mesmo o deficiente 
desempenho a nível educacional – questiona a capacidade dos ope-
radores públicos responderem com eficácia às preferências dos ci-
dadãos. Deduz-se mesmo que a responsiveness deveria ser um ele-
mento fulcral de uma nova plataforma ideológica do Estado Social. 
De facto, as falhas de governo são particularmente difíceis de aceitar 
nas democracias liberais devido ao elevado índice de exigência da 
sociedade e ao escrutínio sistemático dos diversos atores sociais11. 

A redefinição das funções nucleares do Estado implica uma abor-
dagem moderna e coerente da gestão empresarial pública num 
contexto de insustentabilidade geral das finanças públicas. A título 
exemplificativo, um relatório recente da OCDE refere claramente 
que em 2050 a maioria dos países desenvolvidos duplicará a des-
pesa pública com a saúde em relação ao ano de 200512. Algumas 
das estratégias implementadas na Europa para garantir a susten-
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Quer por questões de princípio quer por imposição sistemática da 
União Europeia de controlo do défice das contas públicas, a proble-
mática do financiamento do Estado Social é porventura um dos te-
mas de mais acesa controvérsia, por se tratar de uma questão séria 
com influência direta na qualidade de vida dos portugueses. Intro-
duzir a discussão em torno dos modelos de financiamento – ou seja, 
se do modelo tradicional de financiamento baseado nos impostos, 
se deve evoluir para uma dinâmica de utilizador/pagador – pode 
gerar a impressão de que o único problema do Estado Social em Por-
tugal é a escassez de recursos financeiros15.  

Com efeito, se como tudo indica, a riqueza gerada na sociedade não 
crescer mais do que a despesa nos próximos anos, então aumentar 
o financiamento de um determinado setor social, implica fazer esco-
lhas no quadro de uma hierarquia de prioridades sociais.

Porém, o choque de gestão pode não ser suficiente para viabilizar o 
Estado Social pelo que a participação direta dos cidadãos pode tor-
nar-se uma realidade no curto prazo. Deve reforçar-se que a trans-
formação de um modelo de financiamento baseado nos impostos 
para um modelo misto baseado em impostos e copagamentos (uti-
lizador/pagador) exige que se equacione seriamente a redução da 
carga fiscal [16, 17]. 

No plano concetual, o princípio da divisão social da responsabilida-
de admite a implementação da lógica do utilizador/pagador. A este 
propósito é possível concetualizar uma função matemática (Figu-
ra I) – Função Igualdade Equitativa de Oportunidades – na qual se 
equaciona uma partilha de responsabilidades entre o cidadão e o 
Estado no referente ao acesso aos bens sociais7.  

Porém, em áreas de forte cariz social, a concorrência não deve ser 
perspetivada como um fim em si mesmo. O objetivo de qualquer 
sistema de proteção social não é gerar lucros; a finalidade última 
é, no essencial, garantir a consagração dos direitos básicos dos ci-
dadãos, nomeadamente quando estes direitos gozam de dignidade 
constitucional. Deste modo, a introdução de regras de mercado con-
correncial deve ser encarada como um mero instrumento para gerar 
competitividade e para garantir a sustentabilidade económica do 
sistema, nomeadamente no que se refere à utilização dos impostos 
dos contribuintes. Assim, na interface entre operadores privados e 
o setor público, o que está em causa é a competição pelo merca-
do – de financiamento público – e não a competição dentro de um 
mercado único, específico a cada setor de actividade.  

Porém, nenhum modelo é capaz de determinar o “peso óptimo” do 
setor social. Argumenta-se que temos um sobrepeso do Estado e 
que importa repensar os sistemas de proteção social que emergi-
ram nas últimas décadas. O Serviço Nacional de Saúde é um exem-
plo paradigmático. De facto, dados recentes comprovam que Portu-
gal despende mais do que a média dos países da OCDE na prestação 
de cuidados de saúde, ou seja mais de 11% do PIB. Este indicador 
económico, por si só, deve ser analisado com alguma cautela, dado 
que podem existir motivos extrínsecos à economia portuguesa 
que originem este consumo de recursos. A título exemplificativo, o 
facto de os medicamentos serem produzidos à escala a mundial e 
adquiridos a preços internacionais gera um aumento dos preços ao 
consumidor. Por outro lado, este elevado montante de recursos não 
corresponde apenas a despesa pública mas a um mix de despesa 
pública (68%) e privada com ou sem fins lucrativos (32%). O que 
se traduz, noutra perspetiva, numa despesa pública per capita das 
mais baixas entre os países da OCDE.   
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ao Estado competirá sempre a tarefa de assegurar elevados níveis 
de cobertura no referente ao ensino obrigatório. A este nível, não 
parece ser razoável qualquer tipo de comparticipação direta dos 
cidadãos ou das suas famílias no sistema público, independente-
mente do nível de rendimento do agregado familiar. Não obstante, 
já hoje cerca de 7% dos estudantes do ensino básico optam pela fre-
quência de escolas privadas libertando assim recursos que poderão 
ser utilizados pelo setor público. Já no ensino superior, poderá ser 
equacionável a introdução da lógica do utilizador/pagador. De fac-
to, e independentemente de existir um sistema de apoio aos estu-
dantes mais carenciados de modo a que não sejam injustamente 
discriminados no acesso ao ensino superior, este nível de formação 
confere não apenas uma vantagem social mas também um nível 
médio de rendimento mais elevado, pelo que deve ser considerado, 
pelo menos em parte, como um investimento do agregado familiar 
na formação dos seus descendentes.

Já no setor da saúde, os copagamentos diretos devem ser cuida-
dosamente ponderados, e por diversos motivos. Em primeiro lugar, 
porque o custo unitário dos serviços de saúde é muito elevado, pro-
vavelmente superior ao poder de compra da classe média portugue-
sa. Por outro lado, porque na saúde, a classe média/alta aderiu já a 
planos de saúde particulares existindo cerca de dois milhões de por-
tugueses que efetuaram já seguros complementares de saúde. Pelo 
que a introdução de copagamentos diretos no acesso ao sistema 
público de saúde poderá contribuir para um desvio ainda maior das 
classes mais favorecidas para o sistema privado ou para a economia 
social (terceiro setor) que têm, por definição, custos de produção 
mais baixos. 

Em síntese, o argumento principal para a introdução do debate so-
bre os modelos de financiamento é o da sustentabilidade económi-
ca e financeira do Estado Social, podendo perguntar-se, todavia, se o 
objetivo principal da reforma não deve ser concomitantemente o de 
gerir melhor os recursos que os cidadãos e as empresas afetam para 
este fim através dos impostos. Pois, face a um nível impressionante 
de desperdício existente (estima-se que possa atingir cerca de 25% 
dos recursos afetos ao setor da saúde), a batalha da eficiência deve 
ser travada com maior persistência. O mesmo argumento poder-
-se-ia aplicar à habitação social, ao rendimento social de inserção, 
entre outros. Mais ainda, uma mudança concetual desta natureza 
implica transparência democrática. Isto é, exige-se que a proposta 
de introdução de copagamentos na saúde (para além das taxas mo-
deradoras já existentes) tenha a necessária legitimidade democrá-
tica devendo os portugueses ser chamados a pronunciar-se sobre 
esta temática.  

FIGURA 01
Função Igualdade Equitativa de Oportunidades

 

A.R.

P

S

FISIOLÓGICAS SEGURANÇA SOCIAIS ESTIMA

IEO*

F(IEO)

N

(Adaptado de Rui Nunes e Guilhermina Rego [7, 15]) 

Legenda:
P: Prestações Sociais (o nível qualitativo e quantitativo – determinado pelo processo 
democrático – depende dos recursos da sociedade e da importância relativa do bem 
social a proteger)
N: Necessidades (hierarquia definida por Maslow)
S: Segmentação ou “Tiering” (de acordo com a teoria da divisão social da responsabili-
dade é possível a existência de diferentes níveis de acesso e prestação de acordo com o 
rendimento disponível efetivo dos cidadãos) 
A.R.: Auto-Realização
IEO*: Ponto Igualdade Equitativa de Oportunidades. Este ponto pode variar de acordo 
com o nível de riqueza da sociedade e com o sistema de hierarquia de prioridades pre-
viamente estabelecido, de modo a ser possível satisfazer as necessidades mais valori-
zadas socialmente. 

Partindo do pressuposto de que, numa democracia plural, todos 
os cidadãos devem estar em efetiva igualdade oportunidades no 
acesso a determinados bens sociais – por exemplo, a educação ou 
a saúde – então o Estado, no limite dos seus recursos económicos e 
financeiros, deverá garantir esse acesso, nomeadamente quando se 
trate da satisfação de necessidades básicas dos cidadãos. Adoptan-
do a pirâmide de Abraham Maslow para seriar a importância relativa 
das necessidades individuais18 pode configurar-se um dever de pro-
tecção social que se inicia num ponto determinado – P (legitimando 
o princípio de que sendo os recursos finitos existem limites ao dever 
de proteção social, ou seja a reserva do possível), esgotando-se esta 
obrigação no exato momento em que a pessoa dispõe das condi-
ções físicas e materiais para se autodeterminar. A partir desse mo-
mento – ponto IEO – caberia ao próprio (e ao seu agregado familiar) 
a assunção de responsabilidades nesta matéria, cabendo ao Estado 
um papel subsidiário e complementar. 

Porém, deve ressalvar-se que existem diferenças significativas en-
tre diversos bens sociais. Se tomarmos como exemplo a educação, 
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regulatório eficaz, um dos maiores entraves à implementação gene-
ralizada da gestão empresarial pública, retardando uma inevitável 
mudança a nível da cultura das organizações. 

Os sistemas de regulação devem, então, tornar-se mais robustos, 
dado que o mercado concorrencial e a iniciativa privada, sendo fon-
tes geradoras de eficiência, não têm particular sensibilidade para a 
equidade no acesso a bens fundamentais22. É bem conhecida a visão 
seminal de Selznick de que, em qualquer setor de actividade, “regu-
lação” é o controlo dirigido e sustentado por uma agência pública 
de atividades valorizadas pela comunidade23. No setor da saúde, 
Richard Saltman e Reinhard Busse afirmavam, já em 2002, que “a 
força dos incentivos empresariais torna essencial reforçar a regula-
ção de modo a “steer-and-channel” o que de outro modo seria apenas 
o interesse próprio dos operadores e que a regulação, enquanto ins-
trumento central da stewardship, deve, nesta perspetiva, satisfazer 
os requisitos básicos de comportamento ético e eficiente por parte 
do Estado”24.  

No plano teórico, a emergência da regulação económica relaciona-
-se tanto com as falhas de governo como com as falhas do merca-
do25. Se aceitarmos que o mercado concorrencial gera eficiência – e 
portanto aumenta o bem-estar social – deduz-se que a ineficiência, 
verificada num determinado setor da actividade económica, se deve 
ao facto de que a estrutura de mercado existente não funciona. A 
saúde, a título exemplificativo, é por excelência o domínio onde sur-
gem todas as falhas de mercado. Ou seja, existindo uma distorção 
no mercado (falhas de mercado), introduz-se outro vetor – a regu-
lação – para tentar assim gerar eficiência, embora não deixe, nun-
ca, de ser um second best. De facto, a liberdade de funcionamento 
do mercado onde operam entidades públicas e privadas pode não 
ser suficiente para se atingirem os níveis de eficiência adequados e 
desejados, pelo que é fundamental a introdução de mecanismos re-
gulatórios que se substituam ao próprio mercado no alcance dessa 
mesma exigência. 

Na maioria das democracias liberais, a intervenção do Estado, nas 
atividades económicas, pretende, por um lado, definir (e fazer cum-
prir) as regras do jogo concorrencial e, por outro, determinar a polí-
tica fiscal. Estando em causa setores económicos estratégicos para 
o desenvolvimento do país, admite-se uma intervenção direta ou 
indireta do Estado visando a salvaguarda dos bens essenciais em 
causa. Ou seja, mesmo admitindo alguma desregulamentação em 
setores estratégicos, esta deve ser acompanhada da implementa-
ção de mecanismos de auto-regulação ou de regulação externa (de-
signadamente nas utilities). 

Classicamente, as falhas de mercado eram supridas através da in-
tervenção direta do Estado enquanto produtor. A saúde é um bom 
exemplo. Desde a criação do Serviço Nacional de Saúde em 1979, 
a impossibilidade do mercado por si só providenciar este bem es-
sencial implicou que a produção fosse maioritariamente provenien-
te de serviços estatais, existindo uma simbiose importante entre 
financiamento, produção e controlo do sistema. Ou seja, o Estado 
regulava-se ele próprio. As telecomunicações ou o setor elétrico são 
outros exemplos paradigmáticos. Isto é, e genericamente falando, 
da “produção auto-regulada” entramos no domínio da “regulação 
distanciada” em que a concorrência se torna um fator decisivo para 
garantir a eficiência dos mercados26.   

Em suma, o objetivo da regulação económica de um determina-
do setor de atividade é corrigir as falhas deste mercado, tendo em 
atenção a especificidade do bem em causa. A intervenção econó-

III - Do “Estado 
Prestador” ao “Estado 
Garantia”  
O problema major do Estado Social é a sua sustentabilidade finan-
ceira e, no quadro da matriz político-constitucional predominante, é 
fundamental repensar o seu modelo de governação interna. Neste 
enquadramento, duas questões parecem ser fundamentais. Como 
garantir os valores nucleares, irredutíveis, do Estado, em especial, 
como se deve adequar o Novo Estado Social de modo a proteger efi-
cazmente importantes bens sociais – tal como a saúde, a educação 
ou a segurança social. Uma solução plausível reside na transforma-
ção de um modelo de Estado Prestador para um modelo de Estado 
Garantidor/ Estado Garantia, ou seja – e como salienta Giandomeni-
co Majone 19,20 – para um verdadeiro Estado Regulador.

Porém, se é verdade que assistimos em diversos setores da ativi-
dade económica à translação paulatina para um modelo de Estado 
Regulador, a questão central é a de saber se existem diferenças en-
tre diferentes bens económicos e sociais. Por exemplo, entre “edu-
cação”, “cuidados de saúde” e outros bens de consumo generalizado. 
E, existindo alguma diferença, económica e socialmente relevante, a 
questão subsidiária é determinar o que se entende por “regulação” 
em setores tão plurais e diversificados. Ou, seja se a componente 
ético/social do bem em causa é ou não um fator relevante no grau 
de intervenção do Estado.  

Já se salientou que o controlo do aumento dos custos com a pro-
visão de prestações sociais implica uma reforma significativa em 
diversos setores da nossa sociedade. Um dos vetores da mudança 
deve ser o aumento da eficiência na utilização dos recursos para 
controlar as despesas públicas. Ou seja, o princípio básico é o de que 
a sustentabilidade financeira depende de uma boa gestão dos re-
cursos financeiros. Ainda que nos anos mais recentes tenham sido 
sugeridas múltiplas propostas de reforma, todas foram deficiente-
mente aplicadas. A essência de uma reforma verdadeiramente es-
trutural passa, porventura, por uma mudança da filosofia interna no 
plano organizacional. Na expetativa de que uma alteração do mode-
lo de administração produza paralelamente uma alteração da cul-
tura predominante na administração pública. Isto é, aquilo que se 
designa concetualmente pela Nova Gestão Pública. Como sugere, 
aliás, Guilhermina Rego “o New Public Management representa mais 
do que uma simples reforma da administração pública. Trata-se não 
apenas de uma profunda transformação interna do setor público, 
como de questionar o modo como este se relaciona com a sociedade 
e com o Governo”21.

A Nova Gestão Pública remete, ainda que não se esgote, na Teoria 
da Escolha Pública. Como sugeria, já em 1979, o prémio Nobel da 
Economia, James M. Buchanan, esta teoria – sendo um domínio que 
se encontra a meia distância entre a economia e a ciência política – 
refere-se na realidade a uma “theory of governmental failure”, no sen-
tido de que o governo, ou lato sensu a organização política, falha na 
satisfação de critérios ideais de eficiência e equidade. Porém, é pre-
ciso acautelar as disfunções da Nova Gestão Pública, por exemplo, 
da empresarialização hospitalar ou da delegação de funções de ges-
tão no que se refere ao ensino básico e secundário (nomeadamente 
com a participação crescente das autarquias). De facto, o espectro 
da desnatagem, do decréscimo de qualidade ou mesmo da indução 
da procura pela oferta têm constituído, pela ausência de um quadro 
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Por exemplo, no caso da saúde, o sistema público era tradicional-
mente administrado verticalmente pelo Estado (administração 
direta e indireta) – o monopólio público da saúde era alvo de um 
modelo regulatório diferente. A regulação era altamente previsível, 
quase um “contrato tacitamente administrado” na linguagem de 
Michael Crew22. Este modelo tradicional, no qual o regulador ministra 
implicitamente uma relação contratual no universo da administra-
ção pública, não corresponde ao conceito de regulação independen-
te. Contudo, este modelo mantém a sua importância se tivermos 
em consideração que a lógica reformista em curso pretende contra-
tualizar a produção com operadores públicos, privados, cooperativos 
e sociais. Alguma regulação desta natureza ter-se-á que verificar 
sempre, no quadro das competências específicas do Governo.

Nesta trajetória, e com alguma inovação, Portugal dispõe ao lon-
go da última década de um modelo de regulação independente de 
determinados setores da atividade económica e social, distanciado 
do modelo tradicional de supervisão da administração pública, clas-
sicamente efetuado através da administração direta (direções-ge-
rais) ou indireta (institutos públicos) do Estado. A regulação inde-
pendente, amplamente utilizada em diversos setores da atividade 
económica, tem como paradigma de atuação a sua independência 
financeira, orgânica e funcional. Mais ainda, no sentido de gerar al-
guma uniformidade de atuação existe no nosso ordenamento jurí-
dico uma lei-quadro que regula a atuação das diversas autoridades 
reguladoras, nomeadamente e entre outras a Entidade Reguladora 
do Setor Energético (ERSE), a Entidade Reguladora da Saúde (ERS), 
o ICP-ANACOM (regulador das telecomunicações), e mesmo a Auto-
ridade da Concorrência. Também no ensino e na atividade científica 
tem sido sugerida a criação de autoridades reguladoras indepen-
dentes.  

Trata-se de uma nova visão para toda a administração pública por-
tuguesa com um profundo impacto na organização do Estado So-
cial. E também para as complexas inter-relações entre o Estado e os 
restantes setores da economia portuguesa. Ou seja, repensar os sis-
temas de proteção social implica reinventar a sua arquitetura inter-
na sem qualquer preconceito de natureza ideológica. Note-se que se 
a dinâmica interna destes sistemas não mudar atempadamente o 
debate público irá resvalar exclusivamente para o modelo de finan-
ciamento e para novas modalidades de comparticipação direta dos 
cidadãos nas despesas globais (utilizador/pagador). 

Em síntese, para o mercado funcionar com transparência na provi-
são de bens sociais, como a educação, a saúde ou os transportes, 
devem existir reguladores independentes do Governo e dos ope-
radores de modo a que os diversos interesses em jogo sejam devi-
damente ponderados31. Qualquer reforma a este nível poderá não 
evitar falhas de mercado e de governo pelo que estas devem ser mo-
nitorizadas impondo-se um reforço do sistema de controlo e super-
visão de modo a garantir a equidade e a acessibilidade32. O Estado 
vertical deverá dar então origem a um verdadeiro “Estado Garantia”, 
de proximidade, mais preocupado com os cidadãos e menos com as 
estruturas que prestam os serviços públicos.

Importa definir as linhas de orientação de um Estado pós-inter-
vencionista mas que assegure aquilo que convencionalmente se 
entende, na nossa sociedade, por serviço público33. Surge, assim, 
um quadro de “intervencionismo regulatório” em que a interferência 
do Estado na economia não deixa de ser elevada, exercida de forma 
direta e indireta34. O aumento substancial da dívida pública e dos 
impostos refletem este imperativo. É necessário, assim, o reforço 
desta nova conceção de intervenção regulatória. Esta reforma é ins-

mica através do mercado concorrencial é legítima na exata medida 
em que pretende a correção das falhas de governo dada a inefici-
ência da gestão estatal dos serviços públicos. Pretende-se, com a 
regulação económica, controlar o livre funcionamento do mercado 
e restringir as atividades que nele se desenvolvem. Gera-se, então, 
um delicado equilíbrio sendo fundamental uma visão estratégica e 
a determinação dos instrumentos de intervenção verdadeiramente 
efetivos.

Neste contexto, é inevitável a emergência em Portugal de uma 
regulação independente27. A criação de autoridades reguladoras in-
dependentes (Independent Regulatory Agencies - IRA), específicas 
e dedicadas a cada setor de actividade é a caraterística distintiva 
da emergência do Estado Regulador. Na óptica de Fabrizio Gilardi28, 
ainda que se trate de “instituições não-maioritárias” – ou seja, “orga-
nizações públicas com poderes regulatórios que não são nem dire-
tamente eleitas pelo povo nem diretamente geridas pelos eleitos” –, 
ao não dependerem do voto popular, não estão legitimadas, no qua-
dro de uma democracia representativa, pela maioria da sociedade. 

A emergência da regulação independente do poder político coloca 
desde logo a questão de se determinar quais os mecanismos de con-
trolo da sua atividade. Se a legitimidade formal deste modelo regu-
latório não é questionável, então quais deverão ser os instrumentos 
que irão permitir à sociedade monitorizar o desempenho das enti-
dades reguladoras independentes? De toda a evidência torna-se 
fundamental a existência de importantes mecanismos de controlo 
interno e externo que impeçam que “independência” seja confun-
dida com o exercício arbitrário ou discricionário de poder regulató-
rio. Independência não significa arbitrariedade – dado que existem 
importantes mecanismos de prestação de contas, nomeadamente 
à Assembleia da República, e instrumentos eficazes de governação 
interna que impedem abusos por parte do regulador29. Assim, pa-
ralelamente à discussão sobre os modelos e as fontes de financia-
mento do Estado Social deveria continuar-se a estimular o debate 
em torno da translação de um modelo de Estado-Prestador para um 
modelo de Estado-Regulador – um verdadeiro Estado Garantia – no 
qual a introdução de mecanismos de mercado concorrencial regula-
do entre operadores públicos, privados e sociais permitisse utilizar 
melhor os recursos de que dispomos. Esta perspetiva exige uma 
disciplina ideológica que permita assegurar os valores nucleares da 
nossa sociedade sem comprometer o rigor necessário na utilização 
dos dinheiros públicos. 

Assim, a regulação deve ser perspetivada, fundamentalmente, 
como um instrumento de melhoria do desempenho30. Porém, sendo 
este o objetivo nuclear, a regulação cumpre, também, importantes 
objetivos secundários, tal como a proteção da concorrência, ou a pro-
moção da liberdade de escolha, da transparência e da accountability. 
Mais ainda, é importante a clivagem concetual entre regulação eco-
nómica e regulação social, sendo por vezes difícil separar estes dois 
domínios, dado que se encontram algumas semelhanças na sua gé-
nese. Contudo, a distinção entre estes dois conceitos torna-se mais 
notória quando, no quadro dos sistemas públicos de proteção social, 
se pretende introduzir algumas regras do mercado concorrencial no 
sentido de gerar ganhos de eficiência na utilização dos recursos. Por 
maioria de razão, essa separação é visível quando a introdução de 
novos modelos de gestão implica o estabelecimento de uma relação 
contratual entre o financiador e o prestador. As relações económi-
cas implícitas (hierarquia tradicional) tornam-se explícitas, pelo que 
a arbitragem do diferendo que possa existir entre ambas as partes 
deve ser resolvido por uma entidade externa, que conheça em pro-
fundidade e acompanhe a atividade desenvolvida no setor. 
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uma reformulação da inter-relação entre o cidadão e o Estado 
nomeadamente em setores onde a responsabilidade indivi-
dual (e do agregado familiar) seja mais facilmente exigível, tal 
como o ensino superior ou a saúde;  

3.	 No âmbito da segurança social deve distinguir-se entre pre-
vidência (propriamente dita) e assistência, que corresponde à 
ajuda que um Estado civilizado, sem preconceitos ideológicos, 
deve dar aos que se encontram numa situação de dependên-
cia económica e financeira (o que pode ser feito de muitas 
maneiras, e não apenas pela via fiscal). A previdência, e em 
particular as pensões de reforma, devem derivar progressiva-
mente das prestações dos trabalhadores durante a sua vida 
produtiva. Em consequência, os anos em que trabalham, e em 
que contribuem para a segurança social, devem ser determi-
nantes para o cálculo da sua aposentação final; 

4.	 A inversão da pirâmide demográfica – devido a um aumen-
to considerável da esperança de vida média da população – 
pode originar a necessidade de uma responsabilidade social 
acrescida dos cidadãos, sendo de equacionar novas formas de 
participação ativa dos reformados para ajudar a minorar o im-
pacto para a segurança social do envelhecimento progressivo 

da população portuguesa. Por exemplo, o Parlamento Europeu 
aprovou uma recomendação que sugere um aumento da ida-
de média de reforma, ainda que a título voluntário; 

5.	 A modernização e a sustentabilidade do Estado Social de-
pendem também de uma nova política fiscal que tenha em 
consideração a quebra da taxa de natalidade e, portanto, a 
necessidade de inverter a pirâmide demográfica. Só alargan-
do a base tributária se poderá aumentar correlativamente 
os fluxos financeiros para o Estado Social, o que implica uma 

trumental não apenas para garantir a sustentabilidade económica e 
financeira mas também para adequar o Estado Social a novos valo-
res culturais. Daí o conceito de Novo Estado Social.

IV - Linhas de Orientação 
Estratégica
Neste quadro reformista podem ser apontadas algumas linhas prio-
ritárias de atuação para uma reforma sustentada do Estado Social: 

1.	 No plano concetual, o Estado Social deverá modernizar-se sem 
colocar em causa os valores preponderantes das democracias 
plurais. A equidade no acesso de todos os cidadãos, e em qual-
quer ponto do território nacional, a determinados bens sociais 
deve permanecer o pilar estrutural dos sistemas de proteção 
social35. O Novo Estado Social deve ter como objetivo nuclear 
garantir uma efetiva igualdade de oportunidades a todos os 
cidadãos, independentemente do nível de rendimento ou de 
outra caraterística arbitrária36;

2.	 As prestações sociais devem ser complementadas pela res-
ponsabilidade individual de cada cidadão. O princípio da sub-
sidiariedade assume, neste contexto, um relevo progressivo 
devendo ser interpretado casuisticamente nas diferentes 
manifestações do Novo Estado Social. A corresponsabiliza-
ção dos cidadãos que tenham condições materiais para o 
efeito deve ser considerada como um elemento a considerar 
para o exercício de uma cidadania responsável37. Os cidadãos 
devem perceber que são detentores de direitos e de deveres, 
para consigo próprios e para com a coletividade. Isto implica 
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as Parcerias Público/Privadas41 – devem ser equacionadas e as 
experiências existentes neste domínio devem ser avaliadas 
em termos de eficiência, qualidade e acessibilidade; 

11.	O modelo de governação das entidades que prestam serviço 
público (direto ou concessionado) deve ser reequacionando de 
acordo com as regras e os princípios da corporate governan-
ce42. Nomeadamente, quando o bem em causa tem uma forte 
componente ético/social, tal como a educação, a saúde ou a 
justiça. Para além de uma plena responsabilização dos ges-
tores devem existir mecanismos de controlo e de supervisão 
que garantam que o interesse público não é delapidado43; 

12.	A descentralização administrativa deve ser perspetivada 
como a segunda fase de uma reforma estrutural do Estado 
Social. De facto, um dos maiores problemas das atuais polí-
ticas sociais é a ausência de prestação de contas (public ac-
countability) de muitas das medidas implementadas. Deve 
ser então considerada como uma prioridade a aproximação 
do poder político aos cidadãos e a delegação ou a partilha de 
competências na gestão deve ser implementada. Por exem-
plo, reforçando o papel das autarquias e redefinindo o papel 
dos níveis distritais e regionais de administração tendo em 
consideração a futura organização político-administrativa do 
território nacional; 

13.	A existência de um mercado interno concorrencial implica, ne-
cessariamente, a existência de mecanismos de transparência 
e de accountability das decisões44. A divulgação de indicadores 
de desempenho a todos os níveis da administração pública é 
condição necessária para a existência de concorrência regu-
lada no Novo Estado Social. Mais ainda, só o conhecimento 
público destes indicadores pode estimular verdadeiramente 
a liberdade de escolha. Trata-se da noção de que a sociedade 
de hoje é sistematicamente escrutinada pelos diversos atores 
sociais contribuindo os novos sistemas de informação para o 
desenvolvimento de uma sociedade sistematicamente audi-
tada45;

14.	Finalmente, qualquer reforma do Estado Social poderá não 
evitar algumas falhas de mercado e de governo pelo que estas 
devem ser monitorizadas e reguladas impondo-se um reforço 
do sistema regulador de modo a garantir a equidade, a acessi-
bilidade e a qualidade. O Estado vertical deverá dar então ori-
gem a um verdadeiro “Estado Garantia”, de proximidade, mais 
preocupado com os cidadãos e menos com as estruturas que 
prestam os serviços públicos46. Deverão ocorrer as necessárias 
alterações político-institucionais de modo a que a cultura or-
ganizacional predominante nos diferentes setores de activi-
dade acompanhe esta trajetória de inovação47.

Esta perspetiva exige uma disciplina ideológica que permita asse-
gurar os valores nucleares da nossa sociedade sem comprometer o 
rigor necessário na utilização dos dinheiros públicos. Esta evolução 
é razoavelmente consistente em todos os países industrializados48. 
Trata-se de uma nova visão para a administração pública portugue-
sa e, também, para as complexas inter-relações entre o Estado e os 
restantes setores da economia. Ou seja, repensar o Estado Social 
implica reinventar a sua arquitetura interna sem qualquer precon-
ceito de natureza ideológica. 

política fiscal que proteja os rendimentos das famílias com 
descendentes. Assim, as famílias com filhos devem ter um 
rendimento disponível que não seja prejudicado pelo elevado 
encargo com a educação dos filhos e com a prestação de cui-
dados de saúde. Estas despesas deveriam poder ser completa-
mente deduzidas à matéria colectável. A saúde e a educação 
dos jovens devem ser considerados como um investimento 
em capital demográfico e capital humano, e, como qualquer 
outro investimento produtivo, deveriam em princípio ser alvo 
de um regime especial de tributação;

6.	 Devem ser debatidas novas soluções de organização geral do 
Estado Social e, de acordo com a evidência existente, devem 
ser conduzidos estudos por entidades credíveis que permitam 
aquilatar o benefício relativo das diferentes alternativas exis-
tentes38. Por exemplo, o opting out, parcial ou total. Ou seja, a 
possibilidade dos cidadãos optarem por modalidades privadas 
de proteção social como alternativa ao sistema público atra-
vés nomeadamente da implementação de regimes mais atra-
tivos de benefícios fiscais; 

7.	 O acesso à cultura deve ser perspetivado como uma das ati-
vidades mais importantes das sociedades contemporâneas, 
não apenas pelo acervo inesgotável de conhecimento que é 
gerado mas, também, porque a cultura é a marca identitária 
de de um povo e de uma nação. Mas, cultura deve também 
ser sinónimo de desenvolvimento económico, de emprego, de 
inovação, de empreendedorismo, em suma de uma nova visão 
que vai ajudar a afirmar a natureza de um povo e das suas gen-
tes. Daí que as políticas culturais devem ter em atenção uma 
dimensão artística mas, também, o desenvolvimento susten-
tável das sociedades modernas. Deve, portanto, fomentar-se o 
empreendedorismo e a inovação dos agentes culturais;

8.	 A contenção de custos deve ser efetuada através da imple-
mentação de estratégias que visem a obtenção de ganhos 
de eficiência, nomeadamente através da introdução de uma 
Nova Gestão Pública. A separação funcional entre o financia-
mento, a prestação e a regulação deve ser a marca distintiva 
na nova reforma estrutural39. Ou seja, o essencial é garantir o 
acesso do cidadão a serviços de qualidade e em tempo útil, 
sendo irrelevante o formato institucional do operador;

9.	 Uma abertura substancial ao mercado concorrencial com dis-
tintos operadores a competirem pela provisão de bens sociais 
pode ser fonte geradora de eficiência e de combate ao desper-
dício. Poderá ainda clarificar melhor as relações nem sempre 
transparentes entre o setor público, o setor privado e o social40. 
Por outro lado, deve ser claramente assumido o princípio da li-
berdade de escolha devendo ser possível cada cidadão eleger o 
serviço que melhor corresponde às suas expetativas. O regime 
de celebração de convenções com o setor privado e social de-
verá ser reavaliado e novos concursos públicos em condições 
de equidade entre operadores devem ser implementados;

10.	No plano operacional está em causa o desenvolvimento da 
contratualização de serviços (government by contract). O es-
tabelecimento de contratos/programa deve ser claramente 
implementado, por exemplo a nível da gestão global de es-
colas ou de hospitais. Deve igualmente fomentar-se a cria-
ção de strategic business units, ou seja níveis intermediários 
de gestão de que os Centros de Responsabilidade Integrados 
existentes são um bom exemplo. Novas soluções – tal como 
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um modelo de financiamento assente numa participação direta dos 
cidadãos implicaria necessariamente uma redução significativa da 
carga fiscal. Só o aumento correlativo do rendimento disponível das 
famílias portuguesas poderá permitir que estas suportem os custos 
de utilização51. 

A sua configuração interna deve ser igualmente reequacionada 
de modo a aproximar os decisores dos cidadãos (empowerment) e 
abrindo o setor público aos operadores que melhor sirvam os inte-
resses da sociedade. Deste modo os recursos que os portugueses 
afetam às prestações sociais serão melhor utilizados e o desperdício 
será reduzido progressivamente52. 

As políticas sociais devem tentar conciliar os princípios da equidade 
no acesso e da solidariedade no financiamento com o imperativo de 
gerar verdadeiros ganhos de eficiência e de combate ao desperdício. 
A responsabilização progressiva dos cidadãos deve igualmente ser 
considerada como a marca genética de uma nova geração de refor-
mas dos sistemas de proteção social. O Novo Estado Social terá que 
ser moderno e sustentável. Deverá respeitar os valores nucleares 
das democracias plurais não esquecendo o impacto da globalização 
económica e cultural nos níveis de rendimento e de bem-estar dos 
cidadãos.

V - Considerações Finais
O modelo de Estado Social construído ao longo das últimas décadas 
deve ser considerado como uma importante conquista civilizacio-
nal, permitindo que a generalidade da população portuguesa atin-
gisse níveis de bem-estar muito satisfatórios. Ainda assim, não foi 
possível erradicar completamente a exclusão social, existindo uma 
taxa de pobreza relativa em Portugal que ronda os 20% da popu-
lação49. De facto, as pessoas portadoras de deficiência, os idosos 
dependentes, as famílias monoparentais, as pessoas sem-abrigo, os 
trabalhadores de baixo salário, os reclusos e ex-reclusos, são grupos 
particularmente vulneráveis, onde à pobreza se associa geralmente 
o fenómeno da exclusão social.  

Mas, é essencialmente a nível da sustentabilidade financeira que 
o Estado Social deve ser repensado. Já em 1998 o Livro Branco da 
Segurança Social proclamava que “o sistema de segurança social, 
sendo um valor básico a preservar, necessita de reforma para ga-
rantir a sua viabilidade futura”50. Apesar da implementação de al-
gumas medidas de racionalização não está ainda garantida a sua 
sobrevivência nos planos económico e financeiro. Assim, antevê-se 
que o debate sobre a viabilidade futura do Estado Social possa res-
valar para o seu modelo de financiamento. Note-se que equacionar 
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Mundo

O Futuro da 
Auditoria e Garantia 
de Fiabilidade
Como parte do seu compromisso de promoção de debate 
público sobre as áreas de auditoria e garantia de fiabilidade, 
a FEE publicou um documento de reflexão sobre o futuro da 
Auditoria e Garantia de Fiabilidade. O documento estabelece 
as observações iniciais que poderão resultar em potenciais 
desenvolvimentos de longo prazo na auditoria, garantia de 
fiabilidade e outros serviços.

A FEE acredita firmemente que a profissão de auditoria deve 
debater este tema, especialmente em momentos como 
este, onde há novos desenvolvimentos na política europeia 
de auditoria.

A FEE acredita que devemos trabalhar no sentido de melho-
rar a qualidade e promover a credibilidade dos nossos ser-
viços, melhorando as diferentes formas de comunicação do 
auditor, e garantindo que os serviços profissionais prestados 
respondem às necessidades das partes interessadas.

Estas questões são desenvolvidas no documento de refle-
xão que também apresenta uma série de perguntas para as 
quais a FEE agradece contributos até 30 de junho de 2014.

O referido documento poderá ser consultado no site da FEE 
em www.fee.be.

Evento - Congresso 
Mundial  
de Auditoria  
e Contabilidade 2014
O próximo Congresso Mundial de Auditoria e Contabilidade 
(WCOA) será realizado entre os dias 10 e 13 de novembro 
de 2014, em Roma, Itália.  Será organizado pelo organismo 
profissional italiano: Consiglio Nazionale dei Dottori Commer-
cialisti e degli Esperti contabili (CNDCEC).

Recentemente foi divulgada pela Comissão Organizadora a 
informação preliminar relativa ao evento. Quem estiver in-
teressado em apresentar materiais no WCOA poderá desde 
já contactar a Comissão Organizadora para esse efeito. Além 
disso, ainda existem oportunidades de patrocínio disponí-
veis para as organizações que desejam apoiar o evento. 

A OROC irá continuar a compartilhar informações no-
vas e atualizadas neste espaço e no nosso site, à medida 
que sejam disponibilizadas. Os detalhes completos so-
bre o evento estão disponíveis no site da WCOA 2014 em  
www.wcoa2014rome.com.



Portal e-learning OROC será lançado em abril  
com o Curso Normas Internacionais de Auditoria
No âmbito do projeto de criação de um Portal com oferta de 
cursos na modalidade e-learning, a OROC, em parceria com a 
UnYLeYa, lançará em abril a primeira edição do curso Normas 
Internacionais de Auditoria.

Os últimos meses de trabalho nesta oferta deram origem a 
um curso completo sobre as Normas Internacionais de 
Auditoria (ou ISA - International Standards on Auditing) 
emitidas pela IFAC. Este curso constitui um elemento de apoio 
fundamental no estudo e implementação adequada das 
normas por parte de Revisores e seus Colaboradores. 

Neste curso são abordadas as temáticas do Planeamento, 
Desenvolvimento e Relato das conclusões de um trabalho de 
auditoria de qualidade, dividindo-se em 6 módulos: Aspetos 
Gerais de Auditoria, Planeamento de Auditoria, Materialidade e 
Resposta ao Risco, Procedimentos de Auditoria e Amostragem, 
Comunicação e Aspetos Especiais de Auditoria e Finalização de 
Auditoria e Relato. Ao todo, estes módulos englobam 36 normas 
de auditoria. 

O curso, para além da explicação das normas, é enriquecido 
pela apresentação de várias situações práticas, que permitem 
compreender como aplicar as Normas durante uma auditoria. 
O formando poderá ainda testar as competências que vai 
adquirindo através de questões presentes ao longo do curso. No 
final de cada módulo, o formando tem a oportunidade de realizar 
uma avaliação que, ao ser concluída com sucesso, confere um 
certificado de participação.

Os interessados poderão adquirir o curso na sua totalidade, isto é, 
o conjunto dos 6 módulos, ou poderão adquirir apenas os módulos 
específicos que desejam frequentar.  

Para mais informações, por favor contacte:  
dformação@oroc.pt
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Serra  
da Estrela
Lazer
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Serra  
da Estrela

No interior da região Centro está localizado 
um dos cenários naturais mais surpreendentes 
do território nacional, a Serra da Estrela. 
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Constituída por extensos afloramentos 
de granitos, com idade entre 340 a 280 
milhões de anos, a   serra é dominada por 
planaltos extensos e vertentes abruptas. É 
a montanha mais elevada de Portugal con-
tinental, cujo pico atinge na Torre cerca de 
dois mil metros. A impressionante paisa-
gem dos vales glaciários, do covão do urso, 
ou da nave de Santo António são alguns 
registos do valor geológico e geomorfoló-
gico do território. Por aqui nascem os rios 
Mondego, Zêzere e Alva. Importante cen-
tro de biodiversidade, em 1976, foi criado o 
Parque Natural da Serra da Estrela, a maior 
área protegida do país. Abriga uma grande 
diversidade de espécies biológicas, como a 
lagartixa de montanha que apenas habita 
nesta região. A natureza é exuberante em 
qualquer época do ano. A neve cobre o pla-
nalto superior durante alguns meses de in-
verno e no início da primavera, propiciando 
a prática de desportos de inverno. 

Lazer
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Wellness compreende a componente esté-
tica, e promove o encontro entre o corpo e 
a mente. O local ideal para recuperar ener-
gias! A gastronomia serrana é um excelente 

motivo para visitar a região e prolongar a 
estadia. Do afamado Queijo da Serra DOP, 
aos enchidos e pão caseiro, ao arroz de car-
queja e cabrito assado no forno, à perdiz de 
escabeche de Alpedrinha e ao javali com 
feijão…A oferta é vasta e de grande quali-
dade. Escolha a Serra da Estrela no próximo 
fim de semana. Aproveite o que de melhor 
a vida tem. 

A não perder:
Estância de Ski Serra da Estrela (Torre)
www.skiserradaestrela.com 

Ski Parque (Manteigas)
www.skiparque.pt

Aquadome SPA (Unhais da Serra)
www.h2otel.com.pt 

Centro de Interpretação da Serra da Estrela 
(Seia)
www.cise.pt 

Centro Interpretativo do Vale Glaciar  
do Zêzere (Manteigas) 
www.civglaz-manteigas.pt 

Aldeias Históricas de Portugal
www.aldeiashistoricasdeportugal.com 

Aldeias do Xisto
www.aldeiasdoxisto.pt 

Museu Judaico de Belmonte
www.cm-belmonte.pt 

Museu do Queijo (Peraboa, Covilhã)
www.facebook.com/museu.queijo 

Museu de Lanifícios da Universidade  
da Beira Interior
http://www.museu.ubi.pt

mais informações: 
Turismo Centro de Portugal 
www.turismodocentro.pt
www.facebook.com/turismodocentro

natal do descobridor do Brasil em 1500, Pe-
dro Álvares Cabral, conheça a comunidade 
residente de origem cripto- judaica, e visite 
o Museu Judaico. A Rota da Lã interpreta 
a indústria dos lanifícios e dá a conhecer a 
sua evolução, desde as grandes Manufactu-
ras do século XVII, às fábricas industriais do 
século XIX. 

A Serra da Estrela é hoje em dia um destino 
de eleição para o turismo de Saúde e Bem-
-Estar. No município da Covilhã, em Unhais 
da Serra, existe um dos maiores Spas de 
montanha da europa denominado Aqua-
dome, onde além da vertente termal, de 
fisioterapia e osteopatia, o conceito 100% 

A Estância de Ski Serra da Estrela, localiza-
da na Torre, ou o Ski Parque, em Manteigas, 
são equipamentos que garantem momen-
tos bem passados, seja numa componente 
desportiva, ou apenas de lazer. Na prima-
vera, verão e outono as cores mudam e 
transformam a paisagem. Aproveite para 
palmilhar a região através dos diversos 
percursos pedestres de pequena ou grande 
rota, observar a avifauna, fazer piqueniques, 
dar uns mergulhos nas praias fluviais, ler 
um livro à sombra de um bosque ou fazer 
fotografia. A Serra da Estrela é muito mais 
do que paisagem natural. Os castelos, as al-
deias históricas feitas de granito e de xisto, 
contam histórias de conquistas e descober-
tas. Não perca a visita às aldeias históricas 
de Marialva, Trancoso, Almeida, Sortelha ou 
Castelo Novo, entre outras. A rota das an-
tigas judiarias leva-o a descobrir a herança 
sefardita e a presença judaica patente em 
tradições, usos e costumes, perpetuados 
de geração em geração. Em Belmonte, vila 
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Um homem foi bater à porta do rei e disse-lhe, Dá-me um barco. A casa do rei tinha muitas mais portas, mas aquela era a das 
petições. Como o rei passava todo o tempo sentado à porta dos obséquios (entenda-se, os obséquios que lhe faziam a ele), de cada 
vez que ouvia alguém a chamar à porta das petições fingia-se desentendido, e só quando o ressoar contínuo da aldraba de bronze 
se tornava, mais do que notório, escandaloso, tirando o sossego à vizinhança (as pessoas começavam a murmurar, Que rei temos 
nós, que não atende), é que dava ordem ao primeiro-secretário para ir saber o que queria o impetrante, que não havia maneira de 
se calar. Então, o primeiro-secretário chamava o segundo-secretário, este chamava o terceiro, que mandava o primeiro-ajudante, 
que por sua vez mandava o segundo, e assim por aí fora até chegar à mulher da limpeza, a qual, não tendo ninguém em quem 
mandar, entreabria a porta das petições e perguntava pela frincha, Que é que tu queres. O suplicante dizia ao que vinha, depois 
instalava-se a um canto da porta, à espera de que o requerimento fizesse, de um em um, o caminho ao contrário, até chegar ao rei. 
Ocupado como sempre estava com os obséquios, o rei demorava a resposta, e já não era pequeno sinal de atenção ao bem-estar 
e felicidade do seu povo quando resolvia pedir um parecer fundamentado por escrito ao primeiro-secretário, o qual, escusado seria 
dizer, passava a encomenda ao segundo-secretário, este ao terceiro, sucessivamente, até chegar outra vez à mulher da limpeza, 
que despachava sim ou não conforme estivesse de maré.

Contudo, no caso do homem que queria um barco, as coisas não se passaram bem assim. Quando a mulher da limpeza lhe per-
guntou pela nesga da porta, Que é que tu queres, o homem, em lugar de pedir, como era o costume de todos, um título, uma con-
decoração, ou simplesmente dinheiro, respondeu, Quero falar ao rei, Já sabes que o rei não pode vir, está na porta dos obséquios, 
respondeu a mulher, Pois então vai lá dizer-lhe que não saio daqui até que ele venha, pessoalmente, saber o que quero, rematou 
o homem, e deitou-se ao comprido no limiar, tapando-se com a manta por causa do frio. Entrar e sair, só por cima dele. Ora, isto 
era um enorme problema, se tivermos em consideração que, de acordo com a pragmática das portas, ali só se podia atender um 
suplicante de cada vez, donde resultava que, enquanto houvesse alguém à espera da resposta, nenhuma outra pessoa se poderia 
aproximar a fim de expor as suas necessidades ou as suas ambições. À primeira vista, quem ficava a ganhar com este artigo do 
regulamento era o rei, dado que, sendo menos numerosa a gente que o vinha incomodar com lamúrias, mais tempo ele passava 
a ter, e mais descanso, para receber, contemplar e guardar os obséquios. À segunda vista, porém, o rei perdia, e muito, porque os 
protestos públicos, ao notar-se que a resposta estava a tardar mais do que o justo, faziam aumentar gravemente o desconten-
tamento social, o que, por seu turno, ia ter imediatas e negativas consequências no afluxo de obséquios. No caso que estamos 
narrando, o resultado da ponderação entre os benefícios e os prejuízos foi ter ido o rei, ao cabo de três dias, e em real pessoa, à porta 
das petições, para saber o que queria o intrometido que se havia negado a encaminhar o requerimento pelas competentes vias 
burocráticas. (…) o rei, com o pior dos modos, perguntou três perguntas seguidas, Que é que queres, Por que foi que não disseste 
logo o que querias, Pensarás tu que eu não tenho mais nada que fazer, mas o homem só respondeu à primeira pergunta. Dá-me 
um barco, disse. O assombro deixou o rei a tal ponto desconcertado, que a mulher da limpeza se apressou a chegar-lhe uma ca-
deira de palhinha, a mesma em que ela própria se sentava quando precisava de trabalhar de linha e agulha, pois, além da limpeza, 
tinha também à sua responsabilidade alguns trabalhos menores de costura no palácio como passajar as peúgas dos pajens. Mal 
sentado, porque a cadeira de palhinha era muito mais baixa que o trono, o rei estava a procurar a melhor maneira de acomodar as 
pernas, ora encolhendo-as ora estendendo-as para os lados, enquanto o homem que queria um barco esperava com paciência a 
pergunta que se seguiria, E tu para que queres um barco, pode-se saber, foi o que o rei de facto perguntou quando finalmente se 
deu por instalado, com sofrível comodidade, na cadeira da mulher da limpeza, Para ir à procura da ilha desconhecida, respondeu o 
homem, Que ilha desconhecida, perguntou o rei disfarçando o riso, como se tivesse na sua frente um louco varrido, dos que têm a 
mania das navegações, a quem não seria bom contrariar logo de entrada, A ilha desconhecida, repetiu o homem, Disparate, já não 
há ilhas desconhecidas, Quem foi que te disse, rei, que já não há ilhas desconhecidas, Estão todas nos mapas, Nos mapas só estão 
as ilhas conhecidas, E que ilha desconhecida é essa de que queres ir à procura, Se eu to pudesse dizer, então não seria desconheci-
da, A quem ouviste tu falar dela, perguntou o rei, agora mais sério, A ninguém, Nesse caso, por que teimas em dizer que ela existe, 
Simplesmente porque é impossível que não exista uma ilha desconhecida, E vieste aqui para me pedires um barco, Sim, vim aqui 
para pedir-te um barco, E tu quem és, para que eu to dê, E tu quem és, para que não mo dês, Sou o rei deste reino, e os barcos do 
reino pertencem-me todos, Mais lhes pertencerás tu a eles do que eles a ti, Que queres dizer, perguntou o rei, inquieto, Que tu, sem 
eles, és nada, e que eles, sem ti, poderão sempre navegar (…).

Momentode leitura

Extrato de O Conto da Ilha Desconhecida,  
de José Saramago

Lazer

“

de "O Conto da Ilha Desconhecida", de José Saramago, Editora Caminho, 12ª edição, 2010
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Formação contínua
Durante o ano de 2013 realizaram-se 106 cursos de formação contí-
nua nos quais estiveram presentes 3 141 participantes o que perfaz 
um total de 19 262 horas de formação. 

No ano de 2013 reforçou-se o número de ações de formação nas 
áreas de Auditoria e Fiscalidade, tendo-se verificado uma ligeira re-
dução nas ações de formação promovidas na área de Contabilidade.

2013

Área Temática Nº cursos Horas

Auditoria 41 8 563

Contabilidade 25 3 585

Fiscalidade 28 5 053

Direito 4 1 015

Outros 8 1 046

Totais 106 19 262

Dos questionários respondidos pelos formandos no final dos cursos 
de formação é de realçar as boas avaliações, nomeadamente, 90.1% 
consideram “Muito Bom e Bom” a “Utilidade Profissional” dos cursos 
e 88.2% consideram “Muito Bom e Bom” o “Conteúdo dos Cursos” de 
formação, como mostram os gráficos ao lado.

É de realçar as boas avaliações atribuídas pelos participantes nas 
sessões de formação,

Na elaboração do Plano de Formação Contínua da OROC para o ano 
2013 teve-se em conta a experiência dos últimos anos e as orienta-
ções globais propostas pela Comissão de Formação, as quais con-
sideraram os contributos recebidos, incluindo os de outras Comis-
sões e os dos Colegas em geral. Assim, foram planeadas cursos de 
formação relativos a temas atuais e relevantes para a profissão de 
ROC, cursos que tiveram muita adesão no passado e cursos pedidos 
em questionários. Contudo, como qualquer Plano, este não é rígido e 
o desenrolar das actividades pode determinar alterações para fazer 
face às exigências do mercado cada vez mais global. 

Utilidade  
Profissional

3,0 | 6,9 | 90,1

Secretariado  
e Instalações

2,4 | 17,8 | 79,8

Conteúdo do CursoFormadores

3,7 | 7,4 | 88,9

Muito Bom e Bom Razoável Fraco

2,4 | 9,4 | 88,2
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Plano de Formação  
Profissional Contínua 

2014

Auditoria
ISA 1

ISA 2

ISA 3

ISA 4

Relatório de auditoria (casos práticos)

Planeamento de auditoria, materialidaade e 
avaliação do risco

Avaliação de risco em auditoria

Controlo interno (componente prática)

Continuidade  (indicadores; análise e/ou trabalhos 
a efetuar; impacto nos relatórios/CLC)

Amostragem estatística em auditoria para testes 
substantivos

Amostragem estatística em auditoria para testes 
de conformidade

Auditoria a controlos aplicacionais

Auditoria com recurso a CAATS

Confirmações externas em resposta a riscos 
avaliados (casos práticos)

Testes a inventários em resposta a riscos avaliados 
(casos práticos)

Procedimentos de revisão analítica em resposta a 
riscos avaliados (casos práticos)

Entidades empresariais públicas do setor da saúde 
- auditoria e contabilidade

Setor imobiliário - auditoria, aspetos contablísticos 
e fiscais

Auditoria no setor público - o caso das autarquias 
locais

Auditoria a fundos mobiliários

Subsídios - contabildiade e auditoria

Auditoria a empresas de seguros

Instituições do ensino superior - contabilidade e 
auditoria

Auditoria a grupos de sociedades

Auditoria forense

Auditoria a caixas de crédito agrícula mútuo

Auditoria para não revisores 

Qualidade e Organização
Sistema interno de controlo de qualidade para 
pequenas e médias SROC

Cumprimento dos deveres e normas profissionais

Código de ética, casos práticos

Programa integrado  
de formação sobre práticas 
e comportamentos 
profissionais
Este programa será constituído por módulos com 
uma vertente prática significativa e com avaliação

Contabilidade
Normas internacionais de contabilidade para o 
setor público

Instrumentos financeiros (casos práticos)

Impostos diferidos (casos práticos)

Consolidação de contas (aspetos gerais)

Consolidação de contas avançada

Contabilidade no sector público (normativo em 
vigor)

IAS / IFRS, atualizações recentes

Método de equivalência patrimonial (casos 
práticos)

Imparidade de activos financeiros (casos práticos)

Imparidade de activos não financeiros (casos 
práticos)

Custo amortizado: determinação e contabilização 
das operações  (casos práticos)

Swaps: reconhecimento e mensuração (casos 
práticos)

Contabilidade de gestão

Contabilidade para não financeiros

Contabilidade nas autarquias locais

Contabilidade em Angola

Contabilidade em Moçambique

Fiscalidade
Orçamento de Estado 2014

Fiscalidade no fecho das contas de 2013

Modelo 22 do IRC

Preços de transferência

Benefícios fiscais

Tributação do património

Dossiê fiscal

Imposto do selo

IVA - Localização das prestações de serviços 

IVA  - alterações recentes

Segurança social - aspetos gerais

Fiscalidade por rubricas do Activo e do Passivo 

Fiscalidade por rubricas do Capital Próprio e da DR  

Fiscalidade em Angola

Fiscalidade em Moçambique

Crédito fiscal extraordinário ao investimento

Reforma do IRC

Fiscalidade internacional / mecanismos de dupla 
tributação

Lei geral tributária - regime das infrações

Direito
Código das Sociedades Comerciais

Regime jurídico do revisor oficial de contas

Responsabilidades estatutárias e fiscais do orgão 
de fiscalização

Fraude e branqueamento de capitais - Quadro legal

Legislação do trabalho na ótica do revisor oficial 
de contas

Crimes públicos - exemplos de casos a participar

Outros
Avaliação de empresas e negócios

Fusões e concentrações - aspectos legais, 
contabilísticos e fiscais

Insolvências e Liquidação de sociedades

Revitalização de empresas (complementar com 
novo código CIR)

Responsabilidades social e empresarial 

Aspetos administrativos numa firma de auditoria

Utilização de excel em auditoria



The Organizing Team is enthusiastically engaged  
in setting up a landmark event, and offering 
delegates an unforgettable experience.
 
Link to www.wcoa2014rome.com, where all the relevant information is available.”

The countdown to  
WCOA 2014 

has started!




